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APRESENTAÇÃO

Estamos orgulhosos pelo reconhecimento que nossa entidade tem recebido ao longo dos úl-
timos anos, por todo o pioneirismo ao apoiar a implantação de ferramentas inovadoras que 

visam facilitar a gestão ambiental no meio rural. O presente trabalho é fruto de um binômio 
essencial: (i) enfrentamento dos problemas e desafios na perspectiva de uma política de ganha 
& ganha (meio ambiente & produção); (ii) formalização de parcerias estratégicas e propositivas 
entre governo, setor privado e ONGs. 

O Cadastro Ambiental Rural (CAR) é um exemplo disso, testado nos projetos da TNC e par-
ceiros, e efetivados como políticas públicas, primeiramente pelos Estados do Mato Grosso e 
Pará, e depois assimilado nacionalmente pelo novo Código Florestal. O CAR é hoje uma impor-
tante alavanca não só para a regularização de propriedades rurais, mas para a criação de um 
ambiente de gestão e conservação efetiva dos recursos naturais dentro da paisagem agrícola 
produtiva e profícua.

A TNC tem enorme prazer em compartilhar nessa publicação a experiência acumulada no 
tema “CAR” durante anos de dia-a-dia com produtores rurais, legisladores, gestores municipais 
e Estados.

Desejamos que as informações aqui descritas sejam úteis para toda a sociedade, onde esta-
remos sempre juntos buscando aliar a produção à sustentabilidade, binômio chave para o 
sucesso de uma agropecuária cada vez mais sustentável.

Antonio Werneck
Diretor da The Nature Conservancy
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PALAVRA DA MINISTRA

Nasce a identidade do      

Uma das principais inovações da nova Lei 
Florestal (12.651/2012) foi a criação do 

Cadastro Ambiental Rural (CAR), que de-
termina a declaração das áreas de proteção 
ambiental existentes em todos os imóveis 
rurais do país. Com o instrumento, o Gover-
no Federal coloca em marcha uma política 
de regularização ambiental para os mais de 
5,2 milhões de propriedades e posses rurais. 
O cadastro deve acontecer em todo país no 
prazo máximo de dois anos. Em termos terri-
toriais, atingirá 329 milhões de hectares, sen-
do 80 milhões da agricultura familiar. 

A presente publicação traz parte da traje-
tória de uma instituição que se tornou re-
ferência na sociedade civil, com larga ex-
periência acumulada no desenvolvimento 
e inovação do modus operandi de fazer o 
CAR. É, também, importante insumo para 
que gestores públicos, técnicos e agricul-
tores tenham compreensão da dinâmica de 
processos e procedimentos de implantação 
de uma ferramenta como esta. Particulariza 
e demonstra metodologias utilizadas pela 
TNC (The Nature Conservancy, maior orga-
nização ambiental do mundo, presente em 
35 países) e o processo de desenvolvimento 
de ferramentas e tecnologias de gestão e 
metodologias de mapeamento dos imóveis 
aplicáveis ao CAR em várias de suas ex- 
periências. 
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PALAVRA DA MINISTRA

É preciso reconhecer e destacar a contribuição da TNC no processo de geração do 
conhecimento e no desenvolvimento de tecnologias de geoinformação. Conhecer 
essa trajetória e avaliar seus resultados são iniciativas importantes para direcionar 
estratégias e escolher caminhos, com base nas diversas variáveis e aspectos que 
condicionam a busca da melhor solução para a implantação de projetos em 
escala local, especialmente aquelas que interferem diretamente no processo 
de cadastramento, como base fundiária disponível, mapeamentos geoespaciais, 
capacidade técnica e gerencial instalados, entre outros aspectos.

Trata-se de leitura que pode apoiar gerentes e gestores públicos, técnicos ex-
tensionistas rurais e demais agentes públicos que atuem na área de gestão flo-
restal, agrícola e agrária, entre outros atores que detenham a responsabilidade 
pela gestão florestal nos estados e municípios. Bem como os agricultores em 
geral, grandes e pequenos, empreendedores, comunitários ou familiares, e suas 
entidades representativas. Essa informação poderá auxiliar a compreender a 
complexidade da implantação do CAR e, portanto, atuar como força qua-
lificada capaz de mobilizar os instrumentos políticos necessários para fazer 
frente ao desafio de implantar o CAR em escala nacional.

Temos todos pela frente um desafio enorme - governos federal, estaduais, 
municipais, agricultores e suas entidades representativas - e abordagens como 
essa são fundamentais para alcançarmos o objetivo de inscrever no CAR e 
promover a regularização ambiental dos 5,2 milhões de imóveis rurais no país. 
Mais do que isso, reincorporar como ativos florestais mais de 20 milhões de 
hectares que devem ser restaurados. Este processo poderá dinamizar a gera-
ção de trabalho e renda para milhões de brasileiros em diferentes setores da 
economia florestal. 

Para tanto, além do apoio técnico às atividades de cadastramento, implicará, 
nas etapas posteriores, na recuperação dos passivos por meio dos programas 
de regularização ambiental, em atividades técnicas especializadas ou na pro-
dução de outros insumos, como a coleta de sementes, produção de mudas e a 
assistência técnica especializada em recomposição. Um trabalho a muitas mãos. 
Esperamos poder continuar contanto com a TNC e com sua expertise em CAR, 
demonstrada nessa publicação.

Izabella Teixeira 
Ministra do Meio Ambiente Fo
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RESUMO EXECUTIVO

Esta publicação nasce com o propósito de disseminar as diretrizes mais importantes sobre 
a metodologia e as tecnologias desenvolvidas pela The Nature Conservancy (TNC) e seus 

parceiros nos últimos anos, para o planejamento e para a implantação do Cadastro Ambien-
tal Rural (CAR) no país. Muito mais do que um meio de monitoramento e controle ambiental 
dos imóveis rurais, o CAR – hoje já exigido pelo novo Código Florestal – é entendido como 
um instrumento fundamental nos processos de recuperação e de conservação do meio am-
biente. Na medida em que promove a formalização da sustentabilidade no campo, além da 
consolidação de cenários produtivos sustentáveis, o CAR viabiliza significativos ganhos sociais, 
ambientais e econômicos.

Com a disseminação das informações contidas neste livro, pretende-se alcançar diversos ato-
res da sociedade com papel essencial na sistemática de regularização dos imóveis rurais brasi-
leiros. Almeja-se estimular, entre esses atores, a integração dos meios e métodos para a con-
cretização do CAR em todo o Brasil, possibilitando maior eficácia no esforço de regularização 
ambiental dos imóveis rurais. O foco é, portanto, revelar as experiências e lições aprendidas 
pela TNC e seus importantes parceiros, promovendo a restauração e a conservação de flo-
restas em áreas privadas. 
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Pequenos e grandes produtores, associações 
e sindicatos rurais, órgãos municipais e esta-
duais de meio ambiente, prefeituras, gover-
nos, empresas, instituições financeiras, uni-
versidades, organizações não governamen-
tais, entre tantos outros, são o grande públi-
co-alvo dessas linhas, haja vista a relevante 
influência que todos têm sobre os diversos 
sistemas de produção agropecuária. Espera-
-se munir esses atores com conhecimento 
que os auxilie durante o desenvolvimento 
das etapas de regularização ambiental dos 
imóveis rurais. 

No primeiro capítulo, descreve-se a impor-
tante representação da TNC no cenário con-
servacionista mundial, focalizando alguns de 
seus eixos estratégicos de proteção da natu-
reza brasileira, como a Agricultura Responsá-
vel, Água, Florestas e Clima, Infraestrutura, 
Terras Indígenas e Áreas Protegidas. 

Em seguida, no capítulo II, conceitua-se o 
instrumento de CAR, em que são revelados 
seus benefícios e vantagens socioambien-
tais, preparando o leitor para o pleno en-
tendimento deste importante instrumento 
do novo Código Florestal. São apresentadas 
as perspectivas estratégicas adotadas pela 
TNC e seus parceiros, relevando pontos fun-
damentais sobre o posicionamento da orga-
nização em relação às medidas necessárias 
para a realização do CAR. Além disso, traba-
lha-se o ferramental tecnológico desenvol-
vido pela TNC – como o CARGEO, o LEGAL-
GEO e o PAM –, utilizado pelos profissionais 
e governos envolvidos no processo de ca-
dastramento. Tecnologias que permitem agi-
lidade, confiabilidade, escala e precisão de 
ponta das informações geradas. Descreve-se 

como essas ferramentas propiciam análises 
sistêmicas para o estabelecimento de pai-
sagens produtivas sustentáveis, impulsiona-
das à medida que o CAR se estabelece. São 
também enumerados alguns dos resultados 
qualitativos obtidos nos últimos anos por 
meio do exercício desse posicionamento es-
tratégico e de implantação das tecnologias 
para o planejamento da paisagem. Ao final, 
abordam-se algumas das estratégias gover-
namentais que têm sido adotadas para se 
atingir a escala necessária ao cadastramento 
no país.

Com o intuito de contextualizar o CAR à luz 
da legislação ambiental, no terceiro capítulo 
se discutem os principais instrumentos con-
servacionistas – relacionados ao cadastro – 
estabelecidos pelo Código Florestal, consi-
derando a nova redação dada pela Lei 12.651, 
de 25 de maio de 2012. Não se pretende, po-
rém, estender-se em amplas considerações 
sobre a referida lei, uma vez que isto fugiria 
ao escopo deste livro. 

No capítulo IV, apresenta-se a sistemática 
de cadastramento ambiental rural – meto-
dologia adotada pela TNC e seus parceiros 
– propondo ao leitor uma espécie de passo-
-a-passo consolidado ao logo de sua opera-
cionalização em diversos municípios. Envolve 
desde as etapas de mobilização de todos os 
atores envolvidos – arranjos institucionais e 
sensibilização dos produtores –, passando 
pelo levantamento das bases cartográfi-
cas dos municípios, pelo mapeamento dos 
imóveis rurais por meio de varreduras e por 
outras diversas etapas, até o registro do imó-
vel nos órgãos estaduais de meio ambien-
te. Com a disseminação dessa metodologia, 
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porém, não é intenção da TNC engessar o 
processo de cadastramento. Pelo contrário, 
a organização pretende apresentar uma ma-
neira otimizada de executá-lo e que possa 
ser aprimorada pelos múltiplos usuários da 
sistemática. 

O quinto capítulo pretende equacionar os 
principais objetivos e desafios após a fase de 
cadastramento dos imóveis rurais. Discute-
-se o CAR sob uma abordagem de instru-
mentalização do ordenamento territorial, 
do estímulo às Boas Práticas Agrícolas, da 
Agricultura de Baixo Carbono, do impulso à 
Economia Verde,  do Pagamento por Serviços 
Ambientais e, finalmente, da formação de 
cenários rurais equilibrados. 

Enfim, na última parte é traçada uma síntese 
histórica da atuação da TNC e seus parceiros 
no complexo processo de estabelecimento 
do CAR em alguns estados brasileiros. Reve-
lam-se algumas lições aprendidas nos esta-
dos do Mato Grosso, do Pará e da Bahia, que 
podem servir de referencial sobre os pontos 
fortes e as dificuldades naturalmente pre-
sentes nos projetos de CAR.

Como parte do compromisso de conserva-
ção da TNC em face das demandas socio-
ambientais brasileiras, faz-se agora um con-
vite ao leitor para imergir no conhecimento 
gerado pela organização e seus diversos par-
ceiros ao longo dos últimos anos, com o cla-
ro objetivo de “preparar o terreno” e facilitar 
a empreitada para a realização do CAR no 
país. Apesar de um registro como este per-
manecer estático, ele conta uma história em 
constante evolução na busca da conserva-
ção ambiental do campo. Deseja-se, assim, 
que este conhecimento seja multiplicado e 
que sirva de base conceitual e prática de 
mais uma conquista genuinamente brasileira: 
o Cadastro Ambiental Rural.
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Capítulo I

A TNC E A MISSÃO DE 
CONSERVAR
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A TNC e a missão de conservar

Contribuindo com a preservação de mais de 48 milhões de hectares e 13 mil quilômetros de 
rios em todo o mundo, a TNC vem continuamente realizando a sua missão de conservar 

as terras e águas das quais a vida depende. (1; 2) Fortemente atuante na proteção da natureza e 
na preservação da vida desde 1951, a maior organização ambiental do mundo está presente em 
mais de 30 países, entre eles: os Estados Unidos, Argentina, Canadá, Austrália, China, Bolívia, 
Honduras, Guatemala, Mongólia, Equador, Chile e, é claro, o Brasil, onde se estabeleceu no 
ano de 1988. (2)

No país, a TNC possui diversos projetos realizados ou em pleno desenvolvimento nos biomas 
Amazônia, Caatinga, Cerrado, Pampa, Mata Atlântica e Pantanal. 

Eixos temáticos de atuação

São três eixos temáticos que orientam as 
ações da TNC no Brasil voltadas à conser-
vação ambiental em larga escala: Paisagens 
Terrestres, Água e Mudanças Climáticas. Es-
ses temas basilares são trabalhados com o 
uso de estratégias integradas para equilibrar 
a crescente demanda global pelos recursos 
como a água, alimentos e energia, ao mes-

Dessa forma, a organização propõe conciliar 
a proteção dos ecossistemas naturais com 
o desenvolvimento econômico e social nas 
regiões onde está presente. 
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Capítulo I

mo tempo que a biodiversidade 
é protegida como fonte indis-
pensável de recursos e servi-
ços naturais essenciais à vida. 
(3)

As iniciativas que derivam 
desses eixos temáticos e 
fazem da busca pela con-
servação ambiental uma 
realidade vêm da crença 
de que é possível:

• Encontrar cami-
nhos conciliativos entre 
a produção e a conser-
vação;

• Garantir a quanti-
dade e a qualidade da 
água necessária à ma-
nutenção dos ecossis-
temas e das atividades 
humanas;

• Combater as mu-
danças climáticas e be-
neficiar quem protege as 
florestas;

•    Evitar, mitigar ou com-
pensar os danos causados 
por investimentos em in-
fraestrutura;

• Fortalecer a gestão de 
Terras indígenas pelos pró-

prios grupos indígenas; e

• Apoiar e incentivar a cria-
ção de áreas protegidas.

Agricultura  Sustentável

Para conciliar a produção e a conservação 
por meio da iniciativa conhecida como Pro-
dução Responsável, a TNC desenvolve, im-
plementa e fortalece ferramentas de moni-
toramento e de planejamento ambiental em 
parceria com o setor agropecuário. 

No rol de iniciativas voltadas à produção 
agropecuária sustentável, a organização cria 
meios e estimula condições para que os 
municípios conheçam, entendam e adiram 
ao Cadastro Ambiental Rural (CAR), como 
forma de amplificar as potencialidades de 
gestão e do uso do território. Tema central 
deste livro e tratado mais adiante em deta-
lhes, esse instrumento é, basicamente, um 
registro dos imóveis rurais junto aos órgãos 
estaduais de meio ambiente (OEMAs), obje-
tivando ações muito mais eficazes de gestão 
ambiental. Como também será amplamen-
te discutido, o CAR vai muito além desses 
objetivos, permitindo, dentre incontáveis be-
nefícios socioambientais, o delineamento de 
paisagens produtivas sustentáveis no médio 
e no longo prazo.

Ao tornar o CAR uma realidade, municípios 
e estados ganham maior amplitude de mo-
nitoramento das possíveis interferências ne-
gativas nas florestas, Áreas de Preservação 
Permanente (APPs), Reservas Legais (RLs) e 
remanescentes, priorizando ações de con-
trole e mitigação de suas causas. O registro 
dos imóveis facilita a criação de estratégias 
para o cumprimento das responsabilidades 
ambientais dos produtores, permitindo uma 
conciliação mais pragmática entre a expan-
são agropecuária e a conservação do meio 
ambiente. (4)

Com esta iniciativa, a TNC propõe alterna-
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A TNC e a missão de conservar

face das urgentes demandas ambientais, é 
estimulada quando o mercado passa a recu-
sar commodities de origem que não atenda 
aos preceitos legais ligados ao tema traba-
lhista, sanitário e ambiental. Consciente de 
que critérios mais restritivos de compra se 
refletem em práticas mais responsáveis de 
produção, a TNC opera ao lado de algu-
mas das maiores empresas agropecuárias do 

tivas de desenvolvimento 
que eliminem a necessidade 
de converter áreas – desma-
tar – e, ao mesmo tempo, 
estimulem o melhor uso 
do solo na produção e a re-
construção de ecossistemas 
degradados. Também acredi-
ta que a preservação de uma 
região só é possível quando 
seus habitantes internalizam 
a ideia de que a eliminação 
da cobertura florestal é 
desnecessária para a subsis-
tência e para o desenvolvi-
mento socioeconômico das 
regiões. 

Na esfera da Agricultura 
Sustentável, a organização 
também confere apoio téc-
nico a governos, agricultores 
e pecuaristas para a disse-
minação e para a aplicação 
das melhores práticas de 
produção agropecuária nas 
propriedades. Utiliza-se de 
seu conhecimento técnico-
-científico e da sua experi-
ência para ajudar comuni-
dades a crescer – tendo na 
qualidade ambiental uma 
forte e imprescindível alia-
da – apoiando atividades de 
restauração de áreas degradadas e criando 
condições para que a conservação beneficie 
também as pessoas. (4)

Como não poderia ser diferente, o envolvi-
mento do mercado nas soluções represen-
ta um sustentáculo estratégico na iniciativa 
da Agricultura Sustentável. A adequação 
do comportamento do produtor rural, em 
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Capítulo I

mundo para estabelecer padrões ambientais 
de fornecimento, inserindo a responsabilida-
de ambiental como uma exigência compul-
sória em toda a cadeia produtiva. Portanto, 
produtores ainda não esclarecidos quanto às 
questões ambientais passam gradativamente 
a enfrentar maiores dificuldades ao tentar 
comercializar seus produtos, sendo neces-
sário um intenso trabalho de transformação 
da velha postura de produção em uma visão 
mais sustentável de suas propriedades. (4)

Água

A proposta de se buscar a garantia da quan-
tidade e da qualidade da água nasce de da-
dos alarmantes. O acesso à água limpa e 
instalações sanitárias é inexistente para mais 
de dois bilhões de pessoas no planeta. Além 
disso, o fornecimento da água vem se tor-
nando incerto para aproximadamente 60% 
da população mundial. Traduzindo isso em 
números, cerca de 4,2 bilhões de pessoas 
correm o risco de ficar sem esse recurso es-
sencial à vida. (5)

É nesse contexto que a TNC, em parceria 
com governos, empresas, organizações e co-
munidades, alavanca no Brasil um conjunto 
de ações para a conservação da água doce, 
desde a criação de incentivos para a prote-
ção das florestas até o pagamento por ser-
viços ambientais (PSA). (5) A criação de incen-
tivos para a proteção das nascentes visa à 
garantia de disponibilidade de água, à prote-
ção da biodiversidade e ao reconhecimento 
do papel de quem protege as nascentes. 

O projeto Produtor de Água, por exemplo, 
uma parceria entre a TNC, a Agência Na-
cional de Águas (ANA) (3)  e outros agentes, 
institui o pagamento para atores engajados 

na proteção das florestas, que são deter-
minantes para assegurar o fornecimento da 
água. Incluindo apoio técnico e financeiro, o 
projeto também promove a restauração de 
áreas degradadas e vem sendo replicado em 
várias microbacias brasileiras. (5) Até 2011, 9,6 
milhões de reais haviam sido repassados aos 
produtores rurais que aderiram ao projeto. (3)

Para o aproveitamento social e economica-
mente benéfico da água, a TNC encoraja o 
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seu uso de forma ambientalmente sustentá-
vel. Para tanto, participa da Aliança para Uso 
Responsável da Água (Alliance for Water 
Stewardship – AWS), uma plataforma global 
que vem articulando a criação de um progra-
ma de certificação voluntária para indivíduos, 
organizações e empresas que buscam mitigar 
seus impactos negativos sobre os recursos 
hídricos. (5)

Outra participação de destaque da TNC 

relacionada à conservação da água é na 
Rede de Pegada Hídrica (Water Footprint 
Network), estimulando empresas e organi-
zações a quantificar o impacto de suas ati-
vidades sobre os recursos hídricos mediante 
a avaliação, redução e compensação desses 
impactos. (3; 5) Em 2011, a TNC organizou jun-
to à organização não governamental (ONG) 
WWF, à Escola de Engenharia de São Carlos 
(EESC-USP) e à Rede de Pegada Hídrica o pri-
meiro curso regional sobre a pegada hídrica 
no Brasil. (5) Coordenou também a tradução 
do Manual de Pegada Hídrica para o portu-
guês. 

Na relação de atividades voltadas à pro-
teção da água, a TNC tem trabalhado em 
mecanismos financeiros, formando parcerias 
com o Banco Interamericano de Desenvolvi-
mento (BID), a Fundação Femsa e o Global 
Environmental Facility (GEF), para o estabe-
lecimento de 32 fundos de água para a Amé-
rica Latina e Caribe. (3) Esses fundos recebem 
contribuições de grandes usuários de água – 
revertidas em atividades de conservação –, 
gerando oportunidades econômicas susten-
táveis para as comunidades locais (5). O pro-
pósito principal é alavancar a proteção de 
regiões estratégicas para o abastecimento 
de água. (3)

Entre muitos outros projetos relacionados 
ao tema Água, um estudo pioneiro lidera-
do ao longo de três anos pela TNC, pelo 
WWF-Brasil e pelo Centro de Pesquisas do 
Pantanal na Bacia do Rio Paraguai sensibilizou 
governos, empresas e sociedade civil organi-
zada sobre a saúde ecológica do Pantanal, 
bioma de grande biodiversidade e de signifi-
cativa importância no contexto das ações 
preservacionistas. 

Realizando uma Análise de Risco Ecológico 
da região, descobriu-se que a maior planície 
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inundada da Terra está ameaçada, em função 
do avanço de empreendimentos – hidrelétri-
cas e agropecuária – sobre as cabeceiras dos 
rios que alimentam o ecossistema. Como re-
sultado desse estudo, geraram-se recomen-
dações para a implementação de regimes de 
vazões ambientais das hidrelétricas e para a 
revisão do planejamento hidrelétrico da Ba-
cia do Rio Paraguai, ao lado da promoção das 
melhores práticas agrícolas e do manejo da 
área. (5)

Diante do grande empenho da organização 
na conservação da água e dos resultados 
tão positivos, 10% da população brasileira, 
hoje, já usufrui da água que a TNC ajuda a 
proteger. (3) 

Florestas e Clima

Para combater as mudanças climáticas e be-
neficiar quem protege as florestas, a TNC 
concentra seus esforços na preservação da 
cobertura vegetal brasileira, consciente de 
que 70% das emissões de gases de efeito 
estufa (GEEs) no país se dão por conta do 
desmatamento e da degradação florestal. 
O Brasil é um dos maiores emissores de GEEs 
do mundo e, por isso, a TNC desenvolve es-
tratégias para a valorização da floresta em 
pé, combatendo o desmatamento e ajudan-
do o país a alcançar as suas metas de redu-
ção de emissões. Para tanto, a organização 
consolida projetos voltados à estabilidade 
do clima, à conservação dos recursos natu-
rais e à melhoria da qualidade de vida das 
populações locais. (3) Nesses projetos são 
utilizadas técnicas de conservação e res-
tauração de biomas florestais, considerando 
iniciativas desenvolvidas para a proteção da 
água e disseminação das boas práticas agro-
pecuárias, inclusive sobre terras indígenas.(3; 6)
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Organizações, comunidades, populações in-
dígenas e governos são permanentemente 
mobilizados pela organização para que pro-
movam avaliações, discussões e decisões 
sobre os diversos efeitos dos programas de 
Redução das Emissões por Desmatamento e 
Degradação Florestal – mecanismo conhe-
cido como REDD+. O REDD+ é uma estraté-
gia de mitigação de mudança do clima pelos 
países em desenvolvimento, de caráter vo-
luntário, que conta com subsídios técnicos 
e financeiros dos países desenvolvidos. (7) Es-
pecialistas da TNC desenvolvem e realizam 
cursos de capacitação, documentam e disse-
minam experiências, estruturando as bases 
para a discussão e para a implementação do 
REDD+ com amplitude estadual, nacional e 
global. (6)

Dentre os diversos projetos que ilustram as 
atividades da TNC nesse tema, destacam-se 
também as pesquisas realizadas pelos seus 
especialistas no Xingu Central, mediante o 
Programa Piloto de REDD+. São estudos re-
alizados para melhorar as taxas de seques-
tro de carbono, de forma econômica e so-
cialmente viável, avaliando a biomassa em 
diferentes tipos de cobertura vegetal e os 
usos da terra na área de controle. Além dis-
so, com uma análise detalhada da atividade 
madeireira da região de São Félix do Xingu, 
os estudos aplicados apontaram os gargalos 
mais restritivos dos modelos sustentáveis de 
exploração, como a falta de compreensão e 
o descumprimento das leis ambientais e tra-
balhistas por parte dos produtores. Como 
resultado, delineou-se um plano de ação 
para reverter esse quadro, fomentando a 
conversão da exploração predatória em ma-
nejos sustentáveis. (3)

Importante mencionar, enfim, dois outros 
exemplos de atuação dedicada à proteção 
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florestal e à mitigação das alterações climá-
ticas: (3)

•	 Plant a Billion Trees - PBT (Programa Um 
Bilhão de Árvores), que promove a restau-
ração de milhares de hectares da Mata 
Atlântica, especificamente nos estados 
do Paraná, São Paulo, Espírito Santo, Mi-
nas Gerais e Bahia. A campanha dispõe 
de um sistema de monitoramento que 
vincula as áreas que estão em processo 
de restauração – ou que já foram restau-
radas – às doações recebidas pela TNC. 
Isso permite que os doadores acompa-
nhem a destinação de cada dólar doado;

•	 Cap and Tradea em São Paulo: a TNC con-
tribuiu com o governo estadual na regu-
lamentação da Lei de Mudanças Climá-
ticas do Estado de São Paulo, incluindo 
no texto uma medida que facilita a im-
plementação de um sistema regional de 
Cap and Trade por meio da operacionali-
zação de projetos florestais como forma 
de compensação das emissões.

 
Infraestrutura Inteligente

Conversões de habitat, alteração no fluxo 
dos rios, disseminação de espécies invasoras 
e diversas consequências sociais são possí-
veis resultados da implantação de grandes 
projetos de infraestrutura, dependendo de 
como eles são planejados e executados. 
Para evitar, mitigar ou compensar os danos 
causados por investimentos nesse setor, a 
TNC levanta informações técnicas e cientí-

a Cap and trade é um mecanismo que determina um 
teto de emissões de CO2 para cada setor da indústria. Permite 
que as companhias que reduzirem suas emissões abaixo do 
limite máximo estabelecido comercializem essa diferença 
conquistada na forma de créditos de carbono. (3)

ficas que servem de embasamento das de-
cisões governamentais e empresariais. Sub-
sidiada por tais informações, recomenda a 
adequada consideração da biodiversidade no 
desenho e no estabelecimento de projetos 
de infraestrutura e, se necessário, a própria 
suspensão de determinados empreendimen-
tos com alto risco ambiental. (8)

Para garantir que as iniciativas de infraestru-
tura só se sirvam dos ativos ambientais se 
houver importantes e sustentáveis benefí-
cios para as pessoas, a TNC se empenha na 
articulação de diferentes níveis de governo 
com o intuito de promover e incentivar inte-
ligentes investimentos nessa área. (8)

Terras Indígenas

Formando parcerias de grandes resultados, a 
TNC trabalha com comunidades e organiza-
ções indígenas, além do governo, para apoiar 
a gestão territorial e ambiental de suas ter-
ras, pois acredita que a preservação ambien-
tal só é possível com “gente pensando em 
gente”. Sem reconhecer o papel fundamen-
tal dos povos indígenas e suas terras, que re-
presentam quase 13% do território nacional, 
não se consegue conservar florestas, rios e 
a biodiversidade, nem garantir condições so-
cialmente dignas dessas pessoas. (9)

Ao lado das comunidades e da Coordena-
ção das Organizações Indígenas da Amazô-
nia Brasileira (Coiab), um importante parceiro 
nesse esforço e maior organização indígena 
do país, a TNC se volta para aprimorar as 
capacidades administrativas e fortalecer a 
voz dos povos indígenas. Na Região Norte, 
por exemplo, povos indígenas do Oiapoque 
construíram um Plano de Vida em que as 
próprias comunidades identificaram ações e 
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estratégias prioritárias para seu futuro, em 
áreas distintas como saúde, educação e meio 
ambiente. Nessa mesma região, também foi 
desenvolvido um Plano de Gestão Territorial 
e Ambiental das Terras Indígenas, bem como 
uma série de projetos de manejo de recur-
sos naturais. Diante dessas experiências, a 
TNC criou modelos concretos de gestão 
que serviram como referencial prático para 
a construção de políticas públicas, influen-
ciando outras iniciativas em terras indígenas 
de todo o país. (9)

O fortalecimento da capacitação de jovens 
líderes indígenas na Amazônia brasileira tam-
bém representa um importante esforço da 
organização, que apoiou a Coiab na criação 
do pioneiro Centro Amazônico de Formação 
Indígena (CAFI), dedicado a prover conheci-
mento teórico, técnico e político aos jovens 
indígenas. Com enfoque na gestão efetiva 
de suas terras, muitos jovens já se formaram 
pelo CAFI que, em 2010, foi reconhecido 
pelo Ministério do Meio Ambiente (MMA) 
com o Prêmio Chico Mendes na categoria 
Educação Ambiental. (9)

A TNC também se dedica à garantia da parti-
cipação das comunidades e das organizações 
indígenas na discussão e na elaboração de 
políticas públicas que afetam a gestão de 
seus territórios. Ao lado de parceiros como 
a Funai, a organização participa das discus-
sões sobre a Política Nacional de Gestão 
Territorial e Ambiental em Terras Indígenas 
(PNGATI), marco legal que estabelece as di-
retrizes e responsabilidades relacionadas à 
conservação e ao uso sustentável dessas 
terras, reconhecendo sua importância para a 
biodiversidade brasileira. (9)

Há mais de 10 anos, portanto, a TNC vem 
contribuindo com a formulação de políticas 
públicas para a gestão dos territórios indí-
genas, baseada em experiências concretas. 
Articula arranjos institucionais e financeiros 
para a execução das políticas indígenas – 
com replicabilidade em larga escala – e ca-
pacita lideranças indígenas para a condução 
dos diversos processos relacionados. A orga-
nização vem concentrando esforços junto 
ao primeiro, segundo e terceiro setores, além 
das próprias lideranças, para o fortalecimen-
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to dos povos frente à pressão sobre seus re-
cursos e territórios tradicionais. (3)

Áreas Protegidas

A TNC presta apoio e incentivo à criação de 
áreas protegidas – uma maneira eficaz para 
proteger a diversidade ecossistêmica e garan-
tir a preservação do capital natural. Enten-
dendo que os sistemas de áreas protegidas 
em todo o planeta enfrentam grandes desa-
fios – falta de apoio e de financiamento para 
a conservação e para a resposta às cres-
centes ameaças –, a TNC desenvolve traba-
lhos em Unidades de Conservação (UC) e 
Reservas Particulares do Patrimônio Natural 
(RPPN). Subsidia órgãos públicos e privados 
com recursos técnicos e instrumentos finan-
ceiros necessários à manutenção e à gestão 
adequada dessas áreas. (10) 

Importante destacar que a TNC desenvol-
veu o chamado GESTO – Sistema Informati-
zado de Gestão de Unidades de Conserva-
çãoa, originalmente utilizado pelo Estado do 
Tocantins, mas com replicabilidade para to-
dos os estados brasileiros. É um sistema que 
permite a gestão completa das UCs, desde a 
criação e o cadastro – que será interconecta-
do com o Sistema Nacional de Unidades de 
Conservação (SNUC) – até a geração de re-
latórios de gerenciamento patrimonial e am-
biental. As experiências de desenvolvimento 
e implantação do sistema foram, ademais, 
amplamente registradas numa publicação 
específica e disponível para downloadb.

Além de apoiar a criação de áreas protegi-
das e corredores ecológicos para garantir 

a  GESTO – Sistema Informatizado de Unidades de 
Conservação do Estado do Tocantins: www.gesto.to.gov.br.
b  Publicação sobre o GESTO:  
www.tnc.org.br/nossas-historias/publicacoes/
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a sustentabilidade de biomas ameaçados e 
conectar importantes fragmentos de flo-
restas, a organização promove a criação de 
Reservas Particulares e Corporativas, visando 
estimular proprietários e empresas, respecti-
vamente, a criar RPPNs em suas áreas natu-
rais. Desse modo, passam a contribuir com a 
proteção dos ecossistemas nativos, ao mes-
mo tempo que ampliam ações de responsa-
bilidade socioambiental com atividades con-
cretas de conservação. (10)

O Cadastro Nacional de RPPNs, por exem-
plo, serve de instrumento para a criação e 
expansão dessas áreas protegidas. É uma ini-
ciativa consolidada pela Confederação Na-
cional de RPPNs, em parceria com a TNC e 
outras instituições. Funcionando como um 
banco de dados disponível na Internetc, o 
cadastro fornece orientações para o registro 
de Reservas Particulares e informações sobre 
as já existentes. (10)

Outro destaque de atuação da TNC na linha 
estratégica de Áreas Protegidas é o apoio 
à adoção, implementação e ampliação do 
ICMS Ecológico (ICMS-E), instrumento usa-
do para recompensar governos municipais 
que se comprometem com a proteção das 
áreas de vegetação nativa. Municípios po-
dem usufruir de parte da receita estadual 
com o Imposto Sobre Circulação de Mer-
cadorias e Serviços (ICMS), de maneira pro-
porcional ao seu desempenho em face dos 
diversos critérios ambientais. A TNC e seus 
parceiros desenvolveram um sited sobre o 
ICMS-E para disseminar o tema e estimular 
a adoção dessa importante ferramenta legal 
em todo o Brasil. (10)

c  Cadastro Nacional de RPPN:  
www.reservasnaturais.org.br.
d  ICMS Ecológico: www.icmsecologico.org.br.
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CADASTRO 
 AMBIENTAL RURAL

conceitos, estratégias e tecnologias

II.
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Cadastro Ambiental Rural: conceitos, estratégias e tecnologias

A Carteira de Identidade dos Imóveis Rurais

Objetivamente, o CAR é um registro dos imóveis rurais junto aos OEMAs para fins de con-
trole, monitoramento ambiental, facilitação dos processos de licenciamento das ativida-

des rurais, gestão integrada dos territórios e acompanhamento dos ativos ambientais das pro-
priedades. Em 2012, o CAR foi ratificado legal e nacionalmente pelo Novo Código Florestal, 
dado pela Lei 12.651, de 25 de maio de 2012, tornando-se um instrumento obrigatório para a re-
gularização ambiental das propriedades rurais. É realizado por um sistema eletrônico de identi-
ficação georreferenciada dos imóveis rurais, delimitando com precisão as Áreas de Preservação 

Permanente (APPs), as Reservas Legais (RLs), 
as áreas passíveis de uso alternativo do solo, 
além da hidrografia e dos remanescentes de 
vegetação nativa localizados no interior dos 
imóveis. (11; 12)

Apesar de sua definição simples, a sua rea-
lização envolve um amplo conjunto de pro-
cessos, procedimentos, atividades, métodos 
e tecnologias que, de maneira integrada, per-
mitem alcançar objetivos muito maiores do 
que unicamente os de controle e de moni-

toramento das propriedades ou posses. Mais 
do que isso, o CAR busca oferecer, no míni-
mo, três funções principais como um instru-
mento de gestão territorial e ambiental: (12)

• Planejamento do imóvel rural, com a de-
finição do local das áreas de produção, 
das APPs e da RL, subsidiando o planeja-
mento das áreas de proteção ambiental 
a partir da formação de corredores flo-
restais;
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• Melhoria da eficiência das áreas passíveis 
de uso produtivo; e

• Primeiro passo para a regularização am-
biental do imóvel rural, conferindo se-
gurança jurídica à produção e à comer-
cialização dos produtos, com acesso às 
linhas de crédito oficiais.

O CAR também oferece a oportunidade de 
regularização do imóvel e de obtenção do 
respectivo licenciamento ambiental pelos 
produtores. Ademais, a realização do CAR e 
o comprometimento com o Programa de Re-
gularização Ambiental (PRA) podem isentar 
o produtor de eventuais autuações ou mul-
tas relativas a desmatamentos consolidados 
até julho de 2008. (12)

Resumindo, além de permitir o simples con-
trole e monitoramento da propriedade ou 
posse, o CAR serve como um rico instru-
mento de gestão territorial. Possibilita uma 
espécie de “radiografia” das áreas, como o 
levantamento de múltiplos indicadores am-
bientais e de outras informações para be-
nefício do próprio produtor rural e para a 
governança socioambiental do mosaico de 
imóveis de uma determinada região. Ao ser 
implementado no país como um todo, reve-
lará o tamanho do passivo ambiental exis-
tente, servindo de base para o início dos tra-
balhos de recuperação e planejamento de 
paisagens sustentáveis.

Da mesma sorte, a identificação dos ativos 
ambientais pelo CAR permite dimensionar a 
capacidade dos serviços ambientais do imó-
vel ou de um conjunto de imóveis, gerando 
informações que beneficiam toda a socieda-
de. 

Entendido por especialistas como a “car-
teira de identidade” dos imóveis rurais, o 

cadastro é articulado por meio do esforço 
de um grande número de agentes parceiros, 
entre Governo Federal, governos estaduais, 
prefeituras, secretarias do meio ambiente, 
empresas, ONGs, sindicatos, associações de 
produtores e trabalhadores rurais. Em últi-
ma análise, é um instrumento que reforça o 
modelo de produção e de desenvolvimento 
socioeconômico baseado nos alicerces da 
sustentabilidade ambiental. (12)

Uma vez oficializado pela legislação fede-
ral, o CAR se firma como um requisito obri-
gatório para que produtores rurais obtenham 
o licenciamento, quando aplicável, de suas 
atividades econômicas, agropecuárias ou 
florestais. Torna-se claro, então, o compro-
misso com suas obrigações ambientais, pelo 
qual podem responder às pressões da socie-
dade e do mercado consumidor em relação 
à proteção ambiental do setor agropecuário. 

O CAR é o primeiro passo na busca da ade-
quação dos imóveis ou do respectivo licen-
ciamento, pois os dados gerados formam a 
base para estabelecer o PRA e todos os pro-
cessos que conduzem à adequação adminis-
trativa eventualmente requerida pelo licen-
ciamento. Ganham, por meio dele, todas as 
partes interessadas, como os setores gover-
namentais, financeiro, agropecuário e indus-
trial, além dos próprios trabalhadores rurais 
e das comunidades no entorno dos imóveis. 
A sociedade em geral abraça um ambiente 
mais equilibrado, dispondo, no médio e no 
longo prazo, dos recursos necessários para 
todas as suas atividades. (12)
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Benefícios ambientais 

Nesse cenário, é evidente que o CAR passa 
a representar uma condicionante ambiental 
necessária e compulsória, amarrando o cum-
primento da legislação tanto ao uso do solo 
dos imóveis rurais, como a todo e qualquer 
procedimento voltado à regularização am-
biental dessas propriedades ou posses. Ao 
ser operacionalizado nacionalmente, agora 
com o impulso do novo Código Florestal, 
permitirá entender a realidade de aproxima-
damente cinco milhões de imóveis no Brasil, 
viabilizando o acompanhamento da recu-
peração da cobertura vegetal formada por 
APPs e RLs em cada imóvel, onde a lei exigir. 
(13)

Além do simples registro obrigatório para o 
mapeamento e controle do desmatamento 
dos imóveis, vale mencionar que o CAR acar-
reta benefícios bastante importantes como:

• A possível suspensão ou isenção da 
cobrança de multas sobre os passivos 
ambientais, em casos específicos;

• A simplificação do processo de re-
gularização do imóvel;  

• O apoio do poder público às peque-
nas propriedades nas atividades de 
recuperação das áreas degradadas; e 

• Acesso do produtor ao crédito rural. 
(14)

 
Por fim, para que o produtor viabilize uma 
possível sujeição aos benefícios das Cotas 
de Reserva Ambiental (CRAs), ativos capita-
lizados a partir de áreas que ultrapassem o 

mínimo exigido para fins de servidão flores-
tal, deverá necessariamente ter seu imóvel 
cadastrado por este instrumento do novo 
Código Florestal. (16)

A seguir, exemplificam-se os principais as-
pectos estratégicos estruturados pela TNC 
e seus parceiros, que fazem do CAR um ins-
trumento totalmente exequível para a ade-
quação dos imóveis rurais brasileiros. 
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Estratégias e  
Ferramentas da TNC

Muito mais importante que a evolução quanti-
tativa de cadastros realizados pelos projetos 
de CAR é a contínua melhoria da qualidade 
técnica do processo de cadastramento e da 
respectiva geração de dados sobre as proprie-
dades. Ou seja, ao contrário de apenas realizar 
o CAR de forma massiva, concentrando-se uni-
camente no número de cadastros das proprie-
dades a serem efetivados, a TNC e seus parcei-
ros trabalham para afinar as condições técnicas 
dos processos, permitindo não só o ganho de 
escala, mas principalmente o ganho de qualida-
de dos cadastros. Assim, além de ampliar quan-
titativamente o CAR, a grande meta é aprimo-
rar qualitativa e continuamente a metodologia 
de execução do cadastro, atividade que vem 
sendo priorizada pelo conjunto de especialis-
tas e parceiros alocados para a realização dos 
projetos.

Ao longo de anos de experiências na condução 
de projetos de CAR em vários estados, a TNC 
consolidou ferramentas metodológicas e tec-
nológicas que hoje são propostas como meios 
essenciais para se garantir a agilidade, a escala, 
o baixo custo e, sobretudo, a mencionada qua-
lidade técnica do processo de cadastramento. 

Com isso em mente, a TNC e seus parceiros 
conceberam uma estratégia pragmática e sis-
tematizada de implantação do CAR, estabe-
lecendo uma série de medidas fundamentais 
para o sucesso dos projetos, que podem ser 
replicadas por quaisquer outros estados em 
fase incipiente de implantação do instrumento. 
Nas próximas linhas são traçadas as principais 
características dessa estratégia, que será mais 
bem exemplificada no capítulo IV (“O CAR 
passo-a-passo”).
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Uma perspectiva voltada  
à gestão integrada do território

O grande esforço das ações de conservação 
decorre da busca pela mitigação dos impac-
tos ambientais das atividades humanas sobre 
os ecossistemas intactos, tendo como pre-
missa fundamental a manutenção dos re-
cursos e serviços naturais, essenciais para o 
equilíbrio socioambiental de uma determina-
da região. Tão importante quanto a conser-
vação dessas áreas intocadas, é a restaura-
ção daquelas que já sofreram interferências 
do homem. Muitas dessas áreas, ainda que 
tenham sido modificadas, podem ser recon-
duzidas a uma situação de maior estabilida-
de ecossistêmica, conciliando produção e 
conservação, por meio de ações adequadas 
de gestão ambiental e territorial.

O estabelecimento de regiões em que a 
produção rural e a conservação ambiental 
possam conviver harmoniosamente é peça-
-chave para se constituir o que se entende 
por paisagens ou cenários sustentáveis. Essas 
paisagens dispõem de um significativo grau 
de integridade ecológica, restaurando e/ou 
preservando grande parte de seus elemen-
tos, a exemplo das comunidades de espé-
cies, dos padrões e dos processos ecossis-
têmicos. São, enfim, cenários em que a so-
ciedade não só se beneficia com os recursos 
e serviços ambientais, mas devolve ao ecos-
sistema suas condições funcionais, por meio 
de ações de gestão, conservação e manejo, 
com foco na sustentabilidade ambiental, so-
cial e econômica.

Uma das maiores perspectivas de conserva-
ção da TNC, não apenas com seus projetos 
de CAR, mas com todas as suas ações de 
promoção da sustentabilidade, é fazer com 
que os resultados de suas intervenções con-

servacionistas representem forças motrizes 
rumo à recuperação e à consolidação dessas 
paisagens sustentáveis, considerando um ali-
nhamento positivo e sistêmico entre a eco-
nomia, o meio ambiente e as pessoas.  

Ao mapear o que precisa ser repensado para 
se atingir a sustentabilidade no campo, o 
cadastramento potencializa os esforços na 
proporção dos desafios a serem enfrentados 
por meio de uma posterior agenda de regu-
larização ambiental. Sob esse prisma, a TNC 
acredita que o instrumento de cadastro, 
acima de tudo, representa um dos alicerces 
mais sólidos da gestão ambiental rural. Ele 
sustenta o estabelecimento de cenários nos 
quais a funcionalidade econômica, social e 
ambiental permite a qualidade ecossistêmica 
esperada e em total convergência ao bem-
-estar das comunidades. 

Mobilização proativa:  
o CAR como uma relação  

“ganha-ganha”

A carência de informações sobre o CAR por 
parte dos produtores rurais é um importante 
entrave a ser solucionado logo na concep-
ção inicial de qualquer projeto de cadastra-
mento, para derrubar os mitos que natural-
mente se formam sobre o instrumento. Em-
bora facilmente justificáveis e compreensí-
veis, os falsos paradigmas sobre o CAR que 
decorrem dessa falta de informação geram 
crenças contraproducentes em relação ao 
sucesso esperado pelo cadastramento dos 
imóveis rurais. Conquistar o apoio e a con-
fiança dos produtores, pois, é condição fun-
damental para que os projetos atinjam os 
fins propostos. 

Especialmente no início dos projetos, a TNC 
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e seus parceiros desenvolvem estratégias 
para a mobilização proativa dos pro-

dutores, de forma que o desejo fiel 
de regularizar os imóveis rurais seja 
amplamente despertado. Transpa-
rência no acesso às informações 
pertinentes, apoio técnico para 
a resolução das questões e 
auxílio na operacionalização 
das etapas do cadastro são 
aspectos imperativos para 
quaisquer projetos efetivos 
de CAR.

Além disso, a TNC tem 
como premissa a contínua 
valorização do produtor 
rural, elemento-chave no 
processo, enxergando-o 
sempre dentro do con-
texto econômico e so-
cioambiental em que se 
insere. Compreendendo 
o ponto de vista do pro-
dutor e das comunidades, 
a TNC e seus parceiros se 
posicionam com o objetivo 
de eliminar a tensão for-
mada pelo simples e tra-
dicional meio de comando 
e controle, que potenciali-
za conflitos e uma imagem 
socioambiental negativa da 
produção rural. Os produ-

tores, em sua grande maioria, 
são muito bem-intencionados, 

mas a carência de informações 
e de apoio adequado os torna 

mais reticentes nos processos de 
regularização ambiental.

Posto isto, são estrategicamente 
constituídos Planos de Comunicação 

ao longo dos projetos, desde a concepção 
dos mesmos, contemplando a realização de 
audiências públicas e eventos comunitários 
sobre o CAR, esclarecendo seus desafios, 
vantagens e benefícios. Além desses encon-
tros, a necessidade de se proceder com o 
CAR é amplamente disseminada com o apoio 
de diversas mídias, como rádio, TV, jornais e 
revistas locais. 

A TNC entende que não é possível promo-
ver ações de conservação do meio rural, 
que se inicia com a implantação do cadas-
tramento, sem antes esclarecer a relação 
“ganha-ganha” a ser conquistada pelas co-
munidades, governos e meio ambiente com a 
plena adesão aos projetos de CAR. Ganham 
as comunidades porque garantem a perenida-
de de seus empreendimentos rurais, seja pe-
los ganhos de eficiência no uso dos espaços 
dentro de cada imóvel, seja pela contínua 
reserva de recursos e serviços ambientais 
que permitem qualidade de vida. Ganham os 
governos porque dispõem de maior controle 
e monitoramento dos aspectos ambientais, 
abarcando maior efetividade em seus pro-
cessos executivos. Ganha o meio ambiente 
porque se mantém em equilíbrio, provendo 
sustentabilidade aos seus processos e pa-
drões ecológicos, o que garante a conserva-
ção propriamente dita. 

Nesse sentido, a intenção estratégica de co-
municação e mobilização passa muito longe 
de confrontar a socioeconomia da região em 
favor do meio ambiente. Ao contrário, busca 
incondicionalmente comprovar aos produto-
res rurais que o comprometimento com um 
meio ambiente saudável pode gerar benefí-
cios sociais, econômicos e ambientais, sobre-
tudo no médio e no longo prazo. Fo
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Arranjos institucionais:  
construindo parcerias

Considerada como uma das medidas estra-
tégicas mais importantes, a construção das 
parcerias – formação dos chamados “arran-
jos institucionais” – passa a ser condição es-
sencial para o sucesso dos projetos de CAR 
nos municípios que aderem ao instrumento. 
Partindo-se do pressuposto de que ninguém 
consegue realizar sozinho projetos dessa im-
portância e magnitude, a TNC entende que é 
necessário constituir uma rede sólida de par-
ceiros comprometidos com a transformação 
do cenário rural em uma paisagem produtiva 
em total consonância com a sustentabilida-
de socioeconômica e ambiental.

A TNC, desde o início dos seus projetos de 
CAR, trabalha para constituir essas matrizes 
de parceiros, articulando a participação de 
órgãos ambientais estaduais e municipais de 
meio ambiente, de órgãos de regularização 
fundiária, agricultura, assistência técnica e de 
fomento – atores corresponsáveis pela exe-
cução de políticas públicas. Também é es-
sencial a participação dos agentes de defesa 
dos interesses coletivos, como os sindicatos 
agroindustriais, entidades ligadas aos pro-
dutores, associações de classe, bem como 
instituições de desenvolvimento social, cien-
tíficas e filantrópicas. 

Na organização dos arranjos institucionais, a 
participação e o comprometimento dos ór-
gãos ambientais estaduais e municipais, res-
ponsáveis pela gestão ambiental pública, é 
imprescindível. Essa condicionante é clara-
mente justificável: são essas entidades que 
detêm os instrumentos para a realização 
do cumprimento legal – comando e contro-
le – e que viabilizarão, entre outras ativida-
des, a validação das informações obtidas no 

processo de cadastro e a própria inclusão 
dessas informações nos seus bancos de 
dados, conforme será discutido mais 
adiante. 

Não se pode prescindir, também, 
da possível e recomendada par-
ticipação do Ministério Público 
Federal e/ou estaduais – fortes 
agentes de defesa dos interes-
ses da sociedade –, visando 
apoiar os diálogos entre as 
múltiplas partes interessadas 
e empenhadas no processo 
de CAR. 

Os sindicatos rurais, de tra-
balhadores rurais e as as-
sociações da agroindústria 
representam importantes 
forças nos arranjos institu-
cionais. São entidades que 
garantem a representação 
dos interesses da coletivi-
dade diretamente influen-
ciada pelo CAR, permitindo 
as tomadas de decisão se-
toriais nesses arranjos. Sen-
do assim, podem e devem 
dispor de participação ativa 
nas deliberações interins-
titucionais para a definição 
e implantação do CAR nos 
municípios. A alta capacidade 
de mobilização de milhares de 
pessoas dessas entidades facili-
ta sobremaneira a operacionali-
zação do instrumento. 

É na consolidação dos arranjos ins-
titucionais que se deve definir e es-
clarecer toda a estratégia de implan-
tação de arranjos em escala do CAR, 
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A TNC e seus parceiros inovam ao estimular 
o CAR sob uma abordagem de grande escala, 
mediante arranjos regionais ligados à gestão 
de bacias hidrográficas, a instrumentos como 
o Pagamento por Serviços Ambientais (PSAs) 
ou a produtos agrícolas específicos de uma 
determinada região.

delineando os recursos financeiros, humanos 
e infraestruturais de cada etapa, os devidos 
responsáveis pela disponibilização de tais re-
cursos, as funções de cada entidade parceira 
– considerando suas respectivas competên-
cias –, além das próprias responsabilidades 
após a conclusão do cadastramento. Os 
participantes devem estar plenamente cien-
tes dos sucessivos objetivos das fases poste-
riores de regularização ambiental (Programa 
de Regularização Ambiental - PRA), espe-
cialmente aquelas voltadas à estruturação 
das atividades de restauração dos passivos 
mapeados em APP e RL. 

tivações, responsáveis, recursos e custos, 
métodos, prazos, indicadores de controle 
e assim por diante. 

Os Planos de Trabalho estabelecem prio-
ridades e responsabilidades na realização 
do projeto de CAR, dentre outras ativida-
des, mediante:

• Disponibilização de uma Sala de Proje-
to (conhecida também por Balcão de 
Atendimento ou Sala de Situação) no 
município;

• Mobilização dos produtores locais;

• Capacitação de técnicos das prefeitu-
ras;

• Divulgação impressa;

• Palestras sobre o CAR, a sua importân-
cia e o projeto;

• Construção da base de dados geográ-
ficos para o CAR;

• Georreferenciamento dos imóveis;

• Validação das bases; e

• Recepção dos CARs realizados.

Georreferenciamento massivo de 
propriedades (varredura)

O georreferenciamento por varredura é 
um processo de mapeamento sequen-
cial in loco de todos os imóveis rurais do 
município – ou da grande maioria deles –, 
propriedade por propriedade, consideran-
do que as divisas de uma propriedade são 
as divisas das propriedades adjacentes. É 
um método especialmente desenvolvido 

A partir de todo esse esforço deliberativo 
entre as partes que compõem os arranjos, é 
possível construir o que se chama de “pro-
posta conceitual”, que determina claramen-
te a implantação do CAR, com a definição 
em conjunto das responsabilidades compar-
tilhadas. A proposta culmina na assinatura 
de um Termo de Cooperação entre todo 
o arranjo articulado – os parceiros propria-
mente ditos –, em que as partes assumem 
compromissos detalhados para os futuros 
Planos de Trabalho, que determinarão mo-
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e implantado para corrigir os mapeamen-
tos já existentes, realizados no passado 
com baixa tecnologia e precisão, e que 
contêm erros de sobreposição das áreas 
de imóveis distintos, bem como topolo-
gias discrepantes da realidade. No caso 
de novos georreferenciamentos, também 
realizados por equipes altamente capaci-
tadas e com tecnologia de ponta, o ma-
peamento por varredura evita a geração 
de tais inconsistências, construindo bases 
muito mais confiáveis de dados.

Nesse sentido, a TNC inova ao permitir 
que o CAR passe a ser abastecido por in-
formações tecnicamente precisas sobre 
as propriedades rurais, provendo eficiência 
não só no processo de cadastramento, 
mas sobretudo nos processos subsequen-
tes de regularização dos imóveis. 

Essa abordagem de trabalho também 
compõe uma das etapas da metodologia 
de cadastramento, estrategicamente inse-
rida para prover credibilidade do levanta-
mento técnico de dados georreferencia-
dos. 

Ferramentas de apoio ao CAR:  
tecnologias da TNC

A garantia da qualidade na realização do 
CAR proposto pela TNC, com precisão e 
gerenciamento de dados de altíssima con-
fiabilidade, só é possível mediante o uso 
de recursos humanos e computacionais 
(sistemas de informação) apropriados. 

Em termos de recursos humanos, a TNC 
dispõe de equipes altamente capacitadas, 
entre cientistas e técnicos focados no 
desenvolvimento de processos conserva-

cionistas, sempre qualificados e atualizados 
com conhecimento científico de ponta. Isto 
se deve à experiência global da organiza-
ção na implantação de suas tecnologias e 
também ao compartilhamento de vivências 
entre suas unidades espalhadas pelo plane-
ta, que estão sempre em busca de métodos 
cada vez mais aprimorados para fazer valer a 
missão de conservar.

Ao lado de pessoas concentradas nessa mis-
são, a TNC dispõe de uma estrutura física, 
gerencial e operacional bastante alinhada 
à sua missão, que permite a transformação 
do conhecimento puro em verdadeiras ações 
– sempre planejadas e sistematizadas – que 
produzem resultados efetivos para toda so-
ciedade.

Como recurso fundamental de apoio às 
suas estratégias gerenciais e operacionais re-
lacionadas à implantação de seus projetos, 
a TNC desenvolve ferramentas computa-
cionais específicas que permitem agilidade e 
alto desempenho na geração e na gestão de 
dados de cada um dos projetos colocados 
em pauta. 

Para os projetos de CAR, parte desse con-
junto de ferramentas são os Sistemas de 
Informações Geográficas (SIG), desenvolvi-
dos com o intuito de aproveitar as tecnolo-
gias geoespaciais existentes, como o aces-
so às imagens de satélite de alta resolução, 
agregando-as como aspectos qualitativos 
de grande credibilidade para a regularização 
dos imóveis rurais. 

Nesse contexto, a TNC implantou, testou e 
aperfeiçoou sistemas informacionais que hoje 
são produtos disponibilizados gratuitamente 
para todos os envolvidos com projetos de 
CAR – governos, técnicos, produtores – e 
que, com a capacitação adequada, facilitam 
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os processos de cadastramento, regulariza-
ção e licenciamento ambiental dos imóveis. 
Da mesma forma, potencializam a geração 
dos cenários produtivos sustentáveis, ratifi-
cando os esforços focados em conservação 
da TNC.

A seguir, abordam-se as principais tecnolo-
gias utilizadas nas etapas de realização do 
CAR, para que governos, organizações da so-
ciedade civil e outras entidades empenha-
das no cadastramento ambiental de imóveis 
rurais possam conhecer, ter acesso e usufruir 
plenamente de suas funcionalidades. Com a 
disseminação dessas tecnologias, espera-se 
garantir a qualidade dos produtos de CAR 
relativa à geração de bases digitais de dados 
geográficos, mapeamento das propriedades, 
relatórios ambientais, quantificação de ati-
vos e passivos e a conservação ambiental 
propriamente dita.

O CARGEO

Sob uma ampla perspectiva, o CARGEO é 
uma ferramenta computacional científica 
desenvolvida pela TNC para dar suporte aos 
processos de regularização de APPs e RLs. 
É um aplicativo voltado ao cadastramento, 
ao georreferenciamento e à análise da co-
bertura vegetal dos imóveis rurais. Acima de 
tudo, foi criado para agilizar e permitir alta 
escala na execução dessas tarefas, a custos 
bem mais modestos, sem prescindir de uma 
fácil interação com o usuário e da qualidade 
técnica necessária para a geração das bases 
de informações geográficas.  

Desenvolvida sob a plataforma ArcGISa as-

a Sistema computacional de informações geográficas 
(SIG) desenvolvido pela empresa norte-americana Environ-
mental Systems Research Institute (ESRI). 
www.esri.com

sociada a um banco de dados, também per-
mite a popularização da ferramenta SIG en-
tre os profissionais técnicos das áreas rural e 
florestal. 

Em linhas gerais, a lógica de uso do CARGEO 
é bastante simples: com as informações le-
vantadas em campo – a exemplo daquelas 
coletadas durante os processos o levanta-
mento massivo dos imóveis (varredura) –, 
associadas ao uso das imagens de satélite, 
o sistema executa um diagnóstico da cober-
tura vegetal do solo, qualificando e quan-
tificando as APPs, RLs e outros elementos 
passíveis de conhecimento no processo de 
CAR. O geoprocessamento do aplicativo 
tem como saída a geração de mapas e re-
latórios analíticos que possibilitam tomadas 
de decisão mais rápidas, legal e tecnica-
mente seguras em relação ao atendimento 
das diretrizes ambientais legais. O software  
executa todas as suas análises baseado na 
interpretação sistêmica e precisa dos crité-
rios legais do Código Florestal, para então 
retornar ao usuário as informações adequa-
das para sua tomada de decisão. Isto é, ele 
traduz o Código num fluxo interpretativo ló-
gico, que permite uma perspectiva diagnós-
tica da área sob estudo à luz dos critérios 
especificados na lei. 

O banco de dados da ferramenta contempla 
informações sobre o produtor, bacia hidro-
gráfica em que o imóvel se insere, endereço, 
localização geográfica, número de módulos 
fiscais, áreas produtivas, atividades explora-
das, produtividade, situação das APPs, das 
RLs e de outros elementos naturais, identifi-
cação dos protocolos de órgãos ambientais, 
entre diversos dados complementares. Seu 
algoritmo propicia um balanço analítico des-
ses dados, compilando as informações de 
saída de forma que permitam o diagnóstico 
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ambiental da área rural por parte do usuário, 
como passivos e ativos ambientais. Devido 
ao grande número de informações no siste-
ma, o aplicativo também permite análises 
socioeconômicas dos imóveis, o que possibi-
lita traçar os seus perfis produtivos. (17)

Além de facilitarem a implantação do CAR, 
a regularização dos imóveis e o compartilha-
mento interinstitucional de dados geográfi-
cos sobre as propriedades, as informações 
gerenciadas pelo CARGEO servem de base 
técnica voltada à conservação ambiental 
como um todo. Associado ao uso do LEGAL-
GEO, ferramenta complementar explanada 
adiante, permite a interconexão de múltiplos 
dados de uma região com vistas ao estabe-
lecimento de uma gestão efetiva de bacias 
hidrográficas, à criação de corredores ecoló-
gicos, ao manejo e ao aproveitamento eco-
nômico das áreas de RL. (17)

A redução de custos com o uso da ferra-
menta é possibilitada pela alta escala de 
tratamento de dados e rapidez na geração 
de resultados para a tomada de decisão am-
biental. O sistema evita maiores dispêndios 
de recursos públicos com análises morosas 
de propostas de compensação ambiental 
e ainda provê maior segurança técnica aos 
órgãos ambientais – por exemplo, durante a 

análise e aprovação de áreas de compensa-
ção de RL. Os benefícios se estendem para 
o produtor rural, pois os processos são mui-
to mais transparentes, desburocratizados e 
evitam inúmeros deslocamentos para órgãos 
ambientais, antes necessários para o con-
senso, fornecimento e recebimento das in-
formações pertinentes. Por fim, governos e 
produtores reduzem custos com a otimiza-
ção da equipe de profissionais, por meio da 
centralização e do gerenciamento de dados 
num único sistema. (17)

O CARGEO dispõe de inúmeras funcionalida-
des técnicas e possibilidades de customiza-
ção, de acordo com as demandas dos usuá-
rios. Diversas funções de geoprocessamento 
estão agrupadas em uma mesma barra de 
ferramentas, o que facilita sobremaneira o 
trabalho dos técnicos envolvidos com a aná-
lise e a tomada de decisão sobre o quê se 
deve preservar na área sob estudo. (17)

Existem duas versões do sistema: CARGEO.
COM e CARGEO.GOV. A primeira é dire-
cionada para os projetos da TNC, servindo 
como base de informações para análises de 
cenários. Dispõe de alto potencial de uso 
por profissionais técnicos intimamente en-
volvidos com processos de regularização 
dos imóveis rurais. Sua utilização é livre para 
quaisquer usuários, desde que disponham da 
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plataforma ArcGIS no com-
putador. (18)

A versão .GOV, todavia, es-
trutura-se como um sistema 
para a gestão do CAR pelos 
estados, em ambiente WEB, 
em total convergência com 
o novo Código Florestal. 
Também é um aplicativo de 
uso livre, com fonte de pro-
gramação aberta, o que per-
mite, ademais, a criação de 
pacotes comerciais personali-
zados com vistas à customi-
zação segundo as demandas 
e singularidades de cada es-
tado. (18) Isso possibilita uma 
flexibilidade ímpar para o 
aprimoramento contínuo do 
sistema e potencializa um 
benchmarking entre os diver-
sos órgãos clientes para o 
compartilhamento das me-
lhores práticas de operação 
do sistema. 

De acordo com os vários tipos de usuários, o 
sistema .GOV permite o acesso de múltiplos 
perfis: técnico, proprietário de imóvel, pres-
tador de serviço, administrador e de consul-
ta. Desse modo, o CARGEO.GOV garante 
transparência na apresentação das informa-
ções, diversidade e facilidade de acesso por 
meio de um portal na Internet. (18)

O LEGALGEO

Enquanto o CARGEO permite a identificação 
dos ativos e dos passivos ambientais dos 
imóveis rurais, isto é, o que se deve priorizar 
para atingir uma conservação ideal, o siste-
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ma LEGALGEO ajuda a determinar onde se 
localizam as áreas prioritárias que poderão 
compor uma interconexão ecológica que fa-
voreça a preservação mais eficiente da re-
gião. A proposta do LEGALGEO é conciliar 
os avanços tecnológicos existentes, os prin-
cípios da ecologia da paisagem e o uso de 
instrumentos econômicos de forma a arti-
cular a conservação da biodiversidade. Com 
esse subsídio tecnológico voltado ao plane-
jamento da paisagem e à consequente defi-
nição das áreas propícias para a localização 
de RLs – em suas diferentes configurações 
–, espera-se que os gestores públicos dispo-
nham de um instrumental inovador para o 
processo de tomada de decisão do governo 
e para a negociação com produtores rurais. 

Desenvolvido sob a mesma base computa-
cional (ArcGIS), princípios técnicos e grande 
parte dos dados que o CARGEO se utiliza, 
o aplicativo LEGALGEO se concentra numa 
análise sistêmica da paisagem, consideran-
do critérios qualiquantitativos ecológicos, 
socioeconômicos e legais para prever inter-
conexões dos remanescentes florestais e as 
suas inter-relações espaciais e ecossistêmi-
cas. Por meio de um algoritmo de tomada de 
decisão multicriterial, estabelece diferentes 
cenários, levando em conta alternativas de 
restauração, alocação – antes do processo 
de conversão – e compensação de RL, indi-
cando as melhores opções para o produtor 
e para a situação ambiental. Assim, equili-
bra forças econômicas, legais e ecológicas, 
apontando as melhores estratégias para a 
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preservação, alinhando a produção às fun-
ções ecológicas e ao atendimento pleno dos 
critérios versados pelos diplomas legais.

Exemplos de critérios ecológicos, dentre os 
diversos computados pela ferramenta, são: 
o “tipo de uso do solo na propriedade”, “a 
distância entre fragmentos naturais com 
mais de 10 ha” e “a distância entre Unida-
des de Conservação”. Os critérios socioeco-
nômicos podem ser ilustrados com variáveis 
como “o valor da terra”, “o potencial de de-
senvolvimento do município” e a “lucrativida-
de da soja”. Entre os critérios legais, exempli-
ficam-se “o percentual de Reserva Legal na 
propriedade” e a “compensação de Reserva 
Legal extrapropriedade”. Cada critério, além 
disso, pode assumir uma variedade de valo-
res quantitativos – pesos – no processamen-
to multicriterial do LEGALGEO, permitindo 

que a ferramenta estabeleça 
a melhor inter-relação des-
sas variáveis para a tomada 
de decisão no planejamento 
da paisagem.

Assim, a partir da atribuição 
de pesos para os múltiplos 
critérios considerados em 
seu algoritmo, o sistema LE-
GALGEO gera diferentes ce-
nários de uso da propriedade, 
levando em conta os rema-
nescentes de vegetação, RLs, 
tipologias de APPs e UCs. 

Com relação às alternativas 
voltadas à restauração de 
RLs, o sistema executa simu-
lações de paisagens dentro 
dos princípios da eficiência 
ecológica, como a interliga-
ção dos fragmentos flores-
tais e de UCs, atenuação de 

efeito de bordaa e restauração próxima aos 
grandes remanescentes, oferecendo solu-
ções para a formação de corredores ecoló-
gicos e para a manutenção ecossistêmica. 

Com relação à alocação de RL, o sistema 
prioriza as áreas de grande importância eco-
lógica, identificando e reservando grandes 
maciços vegetais que, inclusive, estejam sob 
o risco de desmatamento. 

Já no caso de compensação ou regeneração 
de RL, por fim, o LEGALGEO permite uma 
análise de viabilidade sob o enfoque da le-
gislação ambiental aplicável às áreas passí-
veis desse tipo de regularização ambiental. 

a  O Efeito de Borda é, basicamente, a alteração das 
características ambientais originais da floresta que ocorre na 
margem dos fragmentos florestais devido à transição com o 
seu entorno, geralmente ocupado por atividades humanas.
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Ao fornecer essas possibilidades, sempre 
alinhadas às diretrizes legais, aos critérios 
ambientais e econômicos, o sistema faz con-
vergir uma série informações que facilitam a 
tomada de decisão sobre quais áreas prio-
ritárias podem ser destinadas para conser-
vação, produção, formação de corredores, 
compensação, alocação ou restauração de 
RLs.

Portal Ambiental (PAM)

O Portal Ambiental (PAM) é uma ferramen-
ta de informações desenvolvida pela TNC e 
disponibilizada em ambiente WEB, com o ob-
jetivo de atender às questões municipais re-
lacionadas à gestão ambiental e territorial. 

Essas questões incluem, sobretudo, o CAR 
e o controle e monitoramento das APPs e 
RLs. É um portal disponibilizado para as pre-
feituras municipais, baseado em um Sistema 
de Informações Geográficas (SIG) – estrutu-
rado sobre um banco de dados – contendo 
diversas informações ambientais e territoriais 
pertinentes ao município. O sistema dispõe 
de módulos e funções que facilitam os pro-
cessos de georreferenciamento, cadastro de 
informações, geração de relatórios ambien-
tais, transparência e acesso a vários tipos de 
dados sobre as propriedades rurais, facilitan-
do sobremaneira o gerenciamento dessas in-
formações por parte dos gestores públicos, 
dos proprietários de imóveis e de outras par-
tes interessadas nos processos.
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A proposta é que o PAM seja amplamen-
te adotado pelas prefeituras, que poderão 
disponibilizar o seu banco de dados para o 
público em geral e possibilitar uma gestão 
mais eficaz pelos seus técnicos municipais. 
Com o uso da ferramenta, prefeituras terão 
em suas mãos informações essenciais acerca 
da situação ambiental dos imóveis rurais e 
do mosaico formado pelas propriedades do 
município como um todo. 

Hospedado numa plataforma onli-
ne e de uso livre, o PAM pode ser 

adotado por quaisquer municí-
pios que desejem implantá-

-lo como ferramenta de 
gestão ambiental e terri-

torial, reduzindo custos 
– não há necessidade 
de pagamento por li-
cenças anuais de uso 
– e dispondo de alta 
versatilidade de cus-
tomização. Isto é, 
cada município pode-
rá adequá-lo às suas 
necessidades de ges-
tão, atendendo ple-

namente às suas parti-
cularidades regionais.

Para municípios que ainda 
não dispõem de sistemas 

de gestão de licenciamento 
ambiental, por exemplo, o PAM 

pode ser customizado para ofere-
cer um módulo que os auxilie a geren-

ciar processos de licenciamento, facilitan-
do o acesso às informações pelos gestores 
públicos e proprietários de imóveis rurais 
interessados. Outro exemplo que ilustra o 
potencial de personalização do sistema é o 
uso de um módulo específico que gerencia 

o Pagamento por Serviços Ambientais (PSAs) 
do município, em localidades onde o meca-
nismo se aplica.

Sob o mesmo conceito das versões do CAR-
GEO, seja na versão off-line utilizada por 
técnicos independentes ou da TNC, seja na 
versão on-line utilizada por técnicos e usu-
ários do sistema estadual (CARGEO.GOV), 
com o PAM é possível consolidar, centra-
lizar e prover maior facilidade de acesso à 
base de dados geográficos das propriedades 
do município que o utiliza. Também permi-
te a elaboração de diagnósticos ambientais, 
uma vez que qualifica e quantifica as APPs e 
a RL das propriedades e, consequentemente, 
possibilita revelar os ativos e os passivos am-
bientais do município. 

Além de todas essas funcionalidades, o PAM 
pode ser interconectado com a base do sis-
tema estadual, trocando informações rela-
tivas ao CAR das propriedades, o que evita 
a duplicação de dados e conflitos de infor-
mação.

O portal também oferece a funcionalidade 
de pré-cadastro, com acesso livre ao pro-
prietário de imóvel rural, módulo em que 
ele poderá incluir dados descritivos e limites 
de sua propriedade, realizando um cadastro 
preliminar que será utilizado no processo de 
construção da base de dados das proprieda-
des rurais do município.

O sistema facilita o mapeamento das pro-
priedades rurais, com a importação de dados 
consolidados a partir das bases geradas pelo 
CARGEO. Permite o download e impressão 
de mapas e informações sobre imóveis, a 
geração de diversos tipos de relatórios para 
fins de gestão ambiental e territorial e vá-
rios outros dados relativos às propriedades 
pesquisadas. 
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Enfim, seja para prover informações neces-
sárias à realização do CAR em nível esta-
dual com o acompanhamento da situação 
pelos técnicos municipais, seja para que o 
proprietário disponha de acesso aos dados 
relativos ao seu imóvel – para auxiliá-lo na 
gestão ambiental do imóvel –, as prefeituras 
hoje dispõem de uma poderosa ferramenta 
focada no controle e no monitoramento das 
APPs e RLs. Com maior efetividade gerencial 
sob o auxílio do PAM, agrega-se valor à ges-
tão municipal, ampliando a capacidade de 
desenvolvimento de políticas públicas e, aci-
ma de tudo, de planejamento da paisagem.  

Fluxo analítico do Código Florestal

Frente à grande complexidade de entendi-
mento das diretrizes do Código Florestal, já 
considerando o novo texto vigente, a TNC 
também desenvolveu um fluxo analítico de-
talhado da lei, que facilita a interpretação 
de cada um de seus critérios e fornece as 
bases para o algoritmo de processamento 
de dados das ferramentas CARGEO, LEGAL-
GEO e Portal Ambiental. Consequentemen-
te, o ferramental tecnológico da TNC não 
abre margem para distorções interpretativas 
do Código, evitando erros técnicos ou legais 
no planejamento da paisagem. 

O fluxo analítico pode ser utilizado como 
ponto de apoio para gestores ambientais em 
quaisquer outras situações em que o Códi-
go se aplica, pois oferece uma perspectiva 
sistêmica e exata sobre suas exigências e di-
retrizes. Uma de suas grandes aplicabilidades 
é também permitir um processo de análise 
para o licenciamento ambiental de uma pro-
priedade rural com base no novo Código.

Resultados e produtos  para o 
ganho de escala

Os movimentos da TNC voltados à adequa-
ção ambiental dos imóveis rurais vêm ocor-
rendo há alguns anos, tendo nas experiên-
cias de operacionalização do CAR o desen-
volvimento de métodos e ferramentas que 
proporcionam escala na implementação de 
sistemas de monitoramento e de controle 
ambiental. Em resumo, um grande conjunto 
de produtos, insumos e resultados têm sido 
gerados a partir dessas vivências, tais como: 
(19) 

• Bases cartográficas e mapeamentos de 
propriedades, incluindo imagens de saté-
lite e uso do solo; 

• Planos de recuperação de RLs e APPs, in-
cluindo manuais e treinamentos para for-
mação de multiplicadores; 

• Ferramentas computacionais e Sistemas 
de Gestão de Informações associadas ao 
CAR e à adequação ambiental dos imó-
veis rurais, como o CARGEO, o LEGALGEO 
e o PAM; 

• Cadastramento, diagnóstico e adequa-
ção ambiental dos imóveis rurais, com 
milhões de hectares regularizados;

• Apoio à gestão ambiental de proprieda-
des com vistas à sustentabilidade agro-
pecuária;

• Compensação dos passivos ambientais, 
facilitando a implantação de áreas de 
ecossistemas nativos contínuos sob pro-
teção;

• Redução dos custos para o licenciamen-
to ambiental dos imóveis rurais;
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O espaço de terra destinado à Servidão Am-
biental é uma área da qual o proprietário 
rural renuncia voluntariamente, em caráter 
permanente ou temporário, a direitos de su-
pressão ou exploração da vegetação nativa, 
localizada fora da Reserva Legal e da área 
com vegetação de preservação permanente. 

• Acesso dos produtores rurais às tecnolo-
gias inovadoras de recuperação ambien-
tal;

• Estudos técnicos específicos que propu-
seram, viabilizaram ou contribuíram com:
º normas de adequação ambiental de 

propriedades rurais;

º políticas públicas para implementa-
ção de programas de adequação am-
biental;

º suporte técnico para criação de ins-
trumentos financeiros para aquisição 
de áreas voltadas à compensação e à 
desoneração de RL;

º normas e mecanismos operacionais 
para implementação da Servidão Flo-
restal, atualmente denominada Ser-
vidão Ambiental pelo novo Código 
Florestal;

º elaboração de instrumentos legais 
que regulamentam o CAR; e

º mapeamento de potenciais áreas para 
compensação de RL.

Hoje, a TNC se empenha para ampliar cada 
vez mais a escala de implantação do CAR, 
aprimorando continuamente a qualidade dos 
dados gerados a partir das suas ferramentas 
tecnológicas, desenvolvidas para a efetiva-

ção de um cadastro de alta precisão. Utili-
zando-se de seu tradicional conhecimento 
técnico e científico, dos arranjos institucio-
nais formados com importantes parceiros, 
da mobilização de pesquisadores e técnicos 
de campo e das experiências e instrumentos 
gerados a partir delas, busca assiduamente 
tornar o CAR uma realidade em todo o ter-
ritório nacional. 

Estratégias governamentais 
para a ampliação do CAR

Segundo dados do MMA, 329 milhões de 
hectares são passíveis de cadastramento, 
sendo destes, 80 milhões relativos à agricul-
tura familiar. (20)

Por meio do MMA, o Governo Federal vem 
mobilizando parcerias com diversas entida-
des e associações, multiplicando o proces-
so de cadastramento de imóveis rurais entre 
milhares de trabalhadores e produtores ru-
rais em todas as regiões do país. (21)

Uma parceria efetivada com a Organização 
das Cooperativas Brasileiras (OCB) irá alcan-
çar quase sete mil cooperativas, somando 
mais de nove milhões de associados e apro-
ximadamente 300 mil empregados. (21)

Outro acordo de significativa abrangência 
para fortalecer o CAR foi realizado com a 
Confederação da Agricultura e Pecuária do 
Brasil (CNA), composta por 27 federações 
da agricultura, 2,3 mil sindicatos rurais e mais 
de um milhão e meio de produtores rurais 
associados. (21)

O CAR também será levado a quase dezes-
seis milhões de trabalhadores representa-
dos por acampados, assentados da reforma 
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agrária, agricultores familiares, extrativistas, quilombolas, ribei-
rinhos, entre outros, por meio da Confederação Nacional 
dos Trabalhadores na Agricultura (Contag). Já o apoio à 
regularização ambiental entre produtores paulistas, 
por exemplo, virá da parceria do MMA com a As-
sociação dos Produtores de Cana do Vale do 
Mogi (Assomogi), que abrange quatorze mu-
nicípios paulistas. (21)

O Banco do Brasil também é um impor-
tante indutor do processo de viabiliza-
ção e disseminação do CAR no país. A 
articulação de agentes econômicos, 
sociais e políticos é o meio pelo 
qual o banco avança na promo-
ção do desenvolvimento regional 
sustentável, um dos principais 
alicerces que compõem as es-
tratégias da instituição financei-
ra. Só na área rural, serão mais 
de um milhão de beneficiários 
da parceria entre o MMA e o 
banco. (21)

Parcerias governamentais in-
terinstitucionais também vêm 
sendo constituídas para que o 
CAR seja estrategicamente refor-
çado pelo Governo Federal. Para 
aprimorar a gestão do comparti-
lhamento de informações, como 
imagens de satélite, por exemplo, o 
MMA firmou uma cooperação com o 
Ministério do Planejamento, Orçamen-
to e Gestão (MPOG). Com o Ministério 
do Desenvolvimento Social e Combate à 
Fome (MDS), a parceria com o MMA permi-
tirá o alcance do CAR a milhares de agricul-
tores em regiões de difícil acesso. Finalmente, 
a cooperação do Ministério do Desenvolvimento 
Agrário (MDA) permitirá ações conjuntas de promo-
ção e apoio à regularização dos imóveis rurais, em espe-
cial os da agricultura familiar e dos assentamentos da refor-
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ma agrária, atingindo aproximadamente doze 
milhões de pessoas que vivem de empreen-
dimentos rurais familiares. (21)

O MMA tem promovido reuniões com re-
presentantes estaduais e entidades governa-
mentais e da sociedade civil organizada, para 
articular mais parcerias e acelerar ações vol-
tadas à regularização ambiental dos imóveis 
rurais do país. No final de 2012, um evento 
do Ministério organizado em Brasília forma-
lizou a assinatura de quatorze acordos de 
cooperação técnica para a implantação do 
CAR até o final de 2014 e, atualmente, todas 
as Unidades Federativas já aderiram ao pro-
cesso de implantação do instrumento. Após 
vencer as barreiras administrativas e burocrá-
ticas que surgirem ao longo do processo, o 
governo espera finalizar o processo de ar-
ticulação entre todos os órgãos, entidades 
e organizações. A partir de então, assumirá 
esforços integrados de cadastramento, mas 
não sem antes conseguir reunir todas as co-
operativas envolvidas na área rural, organiza-
ções sindicais e populações tradicionais. Isso 
não só permitirá a regularização ambiental 
dos imóveis rurais onde o instrumento ain-
da não chegou, como também possibilitará 

integrar os processos de regularização fun-
diária. (22) 

Em março de 2013, o governo federal distri-
buiu imagens de satélite para os órgãos am-
bientais estaduais e do DF, adquiridas para a 
realização do CAR. Segundo a ministra do 
Meio Ambiente, Izabella Teixeira, com a base 
cartográfica atualizada, os estados agora 
têm condições de entender o que ocorre 
nos seus territórios e podem trabalhar no 
cadastramento ambiental dos imóveis rurais. 
(23)

Diante dessas e de outras ações governamen-
tais e para que o cadastro de qualidade seja 
o sustentáculo fundamental para a regulari-
zação ambiental no campo, a TNC se insere 
num contexto de facilitação dos trabalhos 
de mobilização de parceiros, entidades, ór-
gãos governamentais, empresas e produto-
res. Também, propõe-se como força motriz 
do processo, com a operacionalização das 
ferramentas de CAR que desenvolveu, tes-
tou e vem constantemente aplicando em 
muitos estados, com o grande objetivo de 
alinhar o desenvolvimento socioeconômico 
no campo à total conformidade legal e ao 
respeito ao meio ambiente.
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O CAR E O CÓDIGO 
FLORESTAL

III.
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O CAR e o Código Florestal

O CAR como base para o cumprimento do Código Florestal

Em 2011, em meio às acaloradas discussões no Congresso Nacional acerca das mudanças do 
Código Florestal, a TNC divulgou um importante estudo sobre o potencial de atendimento 

às exigências da Lei 4.771/1965, diploma ainda vigente na época, com foco especial nas exigên-
cias de RL e de APPs. O objetivo desse estudo era prover mais subsídios aos debates voltados 
à sedimentação e à consolidação da nova lei de proteção das florestas. (24)

Mediante a avaliação de dados provenientes de alguns dos projetos onde a TNC atuou em 
parceria com agricultores, associações de produtores rurais, empresas, prefeituras e OEMAs, 
buscou-se conhecer em que medida o CAR, amplamente implementado nas áreas de estu-

hectares deveriam ser mantidos como APPs 
e que 82% das áreas de preservação exis-
tentes já estavam em conformidade com o 
que era exigido pelo código em vigor. Con-
sequentemente, apenas 18% do total das 
APPs estavam, de fato, degradadas (APPDs). 
Esse dado corresponde a 76,5 mil hectares 
ou, ainda, 3% da área total dos imóveis rurais, 
com variações desde 1% a ser recuperado nas 

do, contribuía para o atendimento do Código 
Florestal vigente. (24)

O estudo foi realizado sobre dados de 4.207 
propriedades de vários municípios do país, 
que cobrem uma área de 3,15 milhões de 
hectares nos estados de São Paulo, Mato 
Grosso, Mato Grosso do Sul, Goiás e Pará. A 
TNC identificou que, dessa área, 434,6 mil 
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áreas do Pará, até 16% em áreas de pecuária 
do Mato Grosso. Embora a fração de APPDs 
fosse relativamente pequena diante do ta-
manho dos imóveis, os resultados demons-
traram que apenas 20% deles não precisa-
riam assumir compromissos de recuperação. 
Isto é, 80% ainda careciam de intervenções 
para a adequação ambiental. (24)

Durante as deliberações sobre a mudança no 
Código Florestal, a TNC destacou a impor-
tância da manutenção e da recuperação da 
fração remanescente de APPDs, dadas suas 
funções ecológicas fundamentais de con-
trole da erosão, manutenção dos cursos de 
água e formação de corredores de preserva-
ção da biodiversidade. Recomendou também 
a divulgação de mecanismos de incentivo já 
existentes nas linhas de financiamento, para 
a recuperação e para a massiva capacitação 
de técnicos que pudessem operacionalizá-la 
a custos bastante reduzidos. (24)

Com relação às RLs, o estudo analisou 
3.465 propriedades, totalizando uma área 
de 2,91 milhões de hectares. Com base na 
Lei 4.771/1965, a TNC identificou que, da-
quele total, 1,37 milhão de hectares deveria 
ser mantido como RLs. As análises também 
identificaram que 33% das propriedades sob 
enfoque apresentaram cobertura nativa su-
ficiente para constituir suas RLs, aptas para 
a plena regularização sem qualquer esforço 
de restauração ou compensação. Embora 
esse percentual de cumprimento das regras 
de RL chegasse a aproximadamente 60% nas 
propriedades de pecuária do Mato Grosso e 
do Pará, num outro extremo foram revela-
das variações de apenas 4% a 11% nas regiões 
de produção de grãos do Mato Grosso, que 
demandariam esforço concentrado para o 
restabelecimento do equilíbrio entre produ-
ção e preservação. (24)

Identificou-se que o passivo de RLs na área 
do estudo era de 388 mil hectares (13% da 

Situação das Áreas de Preservação Permanente na região de estudo

APP regulares: 82%

APP degradadas: 18%
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área total dos imóveis rurais), refletindo que 
o atendimento à regulamentação deman-
dava maior flexibilização, seja para atender 
casos em que o percentual de proteção am-
biental era excessivo para o produtor, seja 
para atender regiões de produção consolida-
da de grãos, em que o percentual de vegeta-
ção nativa remanescente era insuficiente. (24)

Diante dessas constatações, a TNC sugeriu 
que o novo Código buscasse observar o fu-
turo do país, ampliando a produtividade agrí-
cola por unidade de área e garantindo sua 
expansão sem o avanço sobre o patrimônio 
ambiental remanescente. Nessa linha, reco-
mendou que a lei incorporasse a possibili-
dade do cômputo controlado de APPs nos 
cálculos das RLs, incluindo mecanismos de 
compensação de RLs e incentivos para a res-
tauração. 

No caso da alocação das RLs junto às APPs, 
a TNC observou a necessidade de se garan-
tir a maximização da proteção dos recursos 
hídricos e da formação de corredores, con-
dicionando essa alocação ao CAR, ao licen-
ciamento ambiental, à capacidade de gestão 
pública da paisagem rural do país e à imple-
mentação da Política Nacional de Mudanças 
Climáticas (PNMC). (24)

Os resultados dos estudos revelaram que o 
potencial de compensação de RL é bastan-
te significativo, não só mediante a servidão 
florestal, como também pela concessão de 
áreas conservadas entre privados para equa-
cionar a questão dos passivos. Constatou-se 
que na maioria das áreas estudadas, o exce-
dente de vegetação nativa das propriedades 
era mais do que suficiente para compensar o 
passivo de RL existente. Para aqueles produ-
tores que desmataram acima da cota legal, 
haveria condições mais viáveis de regulariza-
ção, ao passo que, para aqueles que deixa-
ram a vegetação em pé, haveria ganhos com 
a valorização monetária de suas áreas pre-
servadas. (24)

Já para as regiões de produção de grãos, em 
que as opções de regularização de passivos 
de RL entre particulares – numa mesma mi-
crorregião – são pouco viáveis, a TNC reco-
mendou que a nova lei ampliasse as opções 
de compensação, não apenas com o estí-
mulo à regularização fundiária, mas também 
adotando a desoneração de RL com a criação 
de novas UCs. Sendo apresentadas aos pro-
dutores como opções atraentes em termos 
de custo-benefício, poderiam ser implanta-
das nas regiões prioritárias para a proteção 
da biodiversidade e para a manutenção dos 
serviços ambientais. (24)
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As conclusões do estudo realizado pela TNC 
revelaram que, ao contrário do que se espe-
culava, o nível de atendimento ao Código 
Florestal vigente na época era muito maior. 
A revisão da lei, além disso, seria oportuna, 
desde que mantidos os seus princípios e a 
garantia da capacidade do governo de gerir 
a paisagem rural do país, incluindo opções e 
incentivos ao produtor para a adequação às 
exigências estabelecidas. 

O CAR, como primeiro passo da regulari-
zação, deveria ser implementado por meio 
de forte capacitação e fortalecimento dos 
órgãos ambientais da União e dos estados. 
Entendido como um retrato fiel da situação 
e do uso dos imóveis rurais, o instrumento 
deveria buscar o estabelecimento de condi-
ções e compromissos para que os produto-
res regularizassem suas APPs e RLs. 

Valendo-se do instrumento de cadastro, as 
OEMAs teriam maior capacidade de identifi-
car as melhores opções para alocação das 
RLs, sob uma perspectiva de gestão terri-
torial e de planejamento das paisagens, ao 
passo que se garantiria a escala necessária 
para que as políticas públicas pudessem 

conciliar produção agropecuária e a conser-
vação ambiental. Logo, a TNC recomendou 
que a União priorizasse o cadastramento da 
totalidade dos imóveis rurais brasileiros, ser-
vindo-se dos esforços bem-sucedidos que já 
impulsionaram o CAR nos estados sob sua 
intervenção metodológica e operacional. (24)

O Novo Código

Após anos de deliberações entre as esferas 
governamentais, o Congresso Nacional e a 
sociedade civil organizada, em 2012 o país 
finalmente harmonizou o novo Código Flo-
restal, com a Lei nº 12.651, de 25 de maio de 
2012. Todavia, a lei se consolidou apenas em 
outubro do mesmo ano, momento em que 
novas alterações foram incluídas pela Medi-
da Provisória 571 – convertida na Lei 12.727, 
de 17 de outubro de 2012 –, determinando o 
texto atual do Código. Entre os diversos ob-
jetivos dos debates que resultaram no novo 
Código Florestal, o principal deles talvez te-
nha sido a necessidade de se firmar novas 
soluções para milhões de imóveis rurais no 
Brasil que, de acordo com órgãos oficiais, ti-
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nham pendências no cumprimento da legis-
lação. (25)

A legislação referente à proteção florestal 
remonta a 1934, quando Getúlio Vargas edi-
tou um decreto para a delimitação do uso do 
solo e dos recursos naturais. Cada proprie-
dade inserida em biomas florestais, entre ou-
tras condicionantes, deveria dispor de no mí-
nimo 25% de reservas florestais. Já em 1965, 
durante o período militar, Castello Branco 
sancionou a Lei 4.771/1965, o Código Flores-
tal Brasileiro, que estabeleceu alicerces mui-
to mais sólidos para a conservação florestal 
do país. Considerando as alterações da lei de 
1965, foram definidos os percentuais de RL e 
a localização das APPs, restringindo o uso da 
terra por parte dos produtores. Em termos 
de RL, por exemplo, era prevista a conser-
vação de frações entre 20 e 80% da área 
das propriedades, dependendo da região em 
que se inseriam. Já com relação às APPs e de 
acordo com a largura dos cursos d´água, as 
faixas de preservação variavam entre 30 e 
500 metros. (25)

Em história recente, o novo Código Florestal 
sancionado pela presidente Dilma Rousseff 

trouxe regras mais brandas para a recom-
posição das APPs e das RLs, principalmente 
para os pequenos produtores. Mesmo dian-
te de severas críticas dos ambientalistas e 
da polêmica em torno das discussões, para 
o Governo, a maioria do Congresso e o se-
tor produtivo, o novo regulamento é muito 
mais pragmático do que o anterior, uma vez 
que, sob a norma antiga, menos de um quar-
to dos produtores rurais conseguiam cumprir 
suas exigências. 

Segundo especialistas, alguns itens bastan-
te complexos residiam na lei de 1965, o que 
dificultava o seu cumprimento. Exemplo dis-
so seria a consideração do percentual de RL 
sem o cômputo das APPs, diminuindo a área 
legalmente habilitada para a produção. Com 
a lei de 2012, que manteve a faixa de 20% a 
80% de vegetação nativa, o cálculo das RLs 
permitiu abarcar as APPs, compondo o espa-
ço florestal destinado à salvaguarda ecos-
sistêmica. (25)

Espera-se que o novo Código Florestal via-
bilize aos produtores a regularização do 
passivo que vem se formando há décadas 
de vigência e descumprimento da lei ante-
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rior. Para tanto, na regulamentação dos seus 
instrumentos e na sua efetiva aplicação, to-
dos os atores sociais e políticos reivindicam 
participação, tanto do lado ambientalista, 
como dos representantes do agronegócio, 
ratificando o processo democrático que 
pautou a revogação da norma anterior. (25)

Abordagens diferenciadas: 
o sistema “escadinha”

As regras mais flexíveis do novo Código se 
aplicam apenas aos imóveis com produção 
consolidada em APPs e RLs até julho de 
2008. As propriedades regularizadas sob o 
diploma anterior, mais restritivo, não podem 
desmatar para usufruir de uma conservação 
mais branda e permitida pela nova lei. Ou 
seja, para quem ainda hoje precisa regularizar 
sua propriedade, o novo regulamento facili-
tou as condicionantes; por outro lado, man-
tém praticamente iguais as exigências para 
quem cumpria a lei antiga. (26) 

Contudo, para pequenos proprietários – imó-
veis com até quatro módulos fiscais – com 
APP transformada em atividade agrícola até 
julho de 2008, garantiu-se um limite na 
porcentagem de recuperação. Ou seja, a re-
composição da área de preservação não ul-

trapassará 10% da propriedade para imóveis 
com área de até dois módulos fiscais e 20% 
para áreas de dois a quatro módulos. (27)

Imóveis com até quatro módulos fiscais 
são considerados pequenos. Entre quatro e 
quinze módulos, médios. Acima de quinze, 
grandes. Nessa ótica, mantendo a premissa 
da justiça social, o novo Código Florestal 
inova ao tratar de maneira diferenciada os 
pequenos, médios e grandes produtores. Es-
ses últimos, que representam 20% do total 
nacional, são responsáveis por 76% da área 
produtiva do país. Os pequenos, isto é, 80% 
do total de produtores do Brasil, são res-
ponsáveis por apenas 24% da área agrícola. 
(28) Assim, a maior flexibilidade do Código 
beneficia a grande maioria dos produtores 
rurais, ao passo que incide apenas sobre cer-
ca de um quarto da terra produtiva, onde a 
conservação será menos restritiva. 

Para produtores que já haviam regularizado 
suas propriedades, as RLs mantêm a variação 
de 20% a 80%, conforme a região e indepen-
dentemente do tamanho do imóvel. A ve-
getação continua protegida nas margens dos 
rios entre 30 a 500 metros e 50 metros no 
entorno das nascentes. Já para aqueles que 
ainda demandam regularizações, as RLs po-
dem ser menores; a recuperação mínima das 
APPs em beira de cursos d´água pode variar 
entre 5 e 100 metros, dependendo do tama-

Um módulo fiscal é a medida expressa em 
hectares, fixada para cada município, que 
varia segundo a região do país. Na Região 
Norte, um módulo fiscal varia de 50 a 100 
hectares; na Região Centro-Oeste, de 5 a 
110 hectares; na Região Sul, de 5 a 40 hec-
tares; na Região Sudeste, de 5 a 70 hec-
tares. O módulo é uma medida que serve 
de referência para o cálculo do Imposto 
Territorial Rural (ITR). (28)

Para ter direito à Cota de Reserva Am-
biental (CRA), o proprietário deverá se 
inscrever no Cadastro Ambiental Rural, 
que está em fase de implantação pelo po-
der público. A cota será emitida mediante 
comprovação do órgão ambiental ou de 
entidade credenciada. (26)
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nho do imóvel. Para as nascentes, a exigência 
de recomposição chega a um máximo de 15 
metros, também condicionada ao tamanho 
do imóvel – sistema denominado “escadinha” 
pelo Governo. (26) 

Para o Governo, o proprietário que atendeu 
as exigências atualmente revogadas pelo 
novo Código pode dispor de um possível ex-
cesso de área preservada que lhe permitiria 
ingresso num futuro mercado de Cotas de 
Reserva Ambiental (CRAs). As CRAs são um 
dos novos mecanismos previstos pelo novo 
Código para incentivar a manutenção de ní-
veis de preservação acima do que a nova lei 
prevê. Áreas de RL conservadas em frações 
superiores aos versados pelo diploma vigen-
te ou RPPNs, por exemplo, podem constituir 
cotas proporcionais aos hectares a mais pre-
servados. Cada CRA equivale a um hectare 
de vegetação conservada nessas áreas. (26)

Com as CRAs, os proprietários poderão ne-
gociar a sua transferência, seja de forma gra-
tuita, seja após pagamento, para proprietá-
rios de imóveis localizados no mesmo bioma 
e que demandem compensações de RL em 
outras áreas. (26)

Do Rio de Janeiro vem uma iniciativa de gran-
de destaque nesse contexto. A Bolsa Verde 
do Rio de Janeiro (BVRio), lançada em de-
zembro de 2012, iniciou os seus trabalhos 
com o estabelecimento de um mecanismo 
de comercialização de CRAs. Vem estrutu-
rando uma plataforma de registro e nego-
ciação para fomentar o mercado, que obje-
tiva inicialmente identificar compradores e 
vendedores – geração de oferta e demanda, 
além da expectativa de preços. A BVRio dis-
ponibilizou em seu endereço eletrônicoa um 
cadastro para a realização das inscrições de 

a  BVRio: www.bvrio.org

Fo
to

 ©
 R

ui
 R

ez
en

de



56

Capítulo III

proprietários e prestadores de serviços que 
tenham a intenção de participar do mercado 
de CRAs. (30)

A institucionalização nacional 
do CAR

Muito antes da reforma do Código Flores-
tal de 1965 ocorrida em maio de 2012, o 
cadastramento ambiental rural já havia sido 
instituído por diversas iniciativas municipais 
e estaduais, com o apoio técnico, científico, 
metodológico e operacional da TNC, seus 
parceiros e os múltiplos arranjos institucio-
nais constituídos para cada projeto. 

Com o Decreto 7.029/2009, no ano de 
2009 o Governo Federal instituiu o Cadas-
tro Ambiental Rural como um instrumento 
do Programa Mais Ambiente. Tinha o propósi-
to de apoiar e promover a regularização am-
biental de imóveis rurais, com prazo de até 
três anos para a adesão dos beneficiários. O 
programa propôs a suspensão de possíveis 
autuações e respectivas multas aplicadas ao 
produtor em decorrência de infrações am-
bientais, desde que elas tivessem sido come-
tidas até o dia anterior à data de publicação 
do Decreto e que se cumprissem as obriga-
ções previstas no Termo de Adesão e Com-
promisso (TAC). Cumprido o TAC nos prazos 
estipulados, as multas aplicadas seriam au-
tomaticamente convertidas em serviços de 
conservação do meio ambiente. 

No entanto, o Programa Mais Ambiente tinha 
o grande desafio de ser implementado à luz 
de uma calorosa discussão sobre a reforma 
do Código Florestal que, na prática, gerou 
regras mais exequíveis relacionadas às RLs, 
em benefício dos produtores, comparando-
-se com as regras do antigo Código durante 
a vigência do Programa. (31) Embora houvesse 

motivação legítima do Governo para impul-
sionar o cadastramento por meio dessa ini-
ciativa, o momento não era propício para a 
adesão dos empreendedores rurais. 

Como visto, na fase que precedeu a refor-
ma do Código Florestal, desenvolveu-se 
uma série de experiências que consolida-
ram metodologias de CAR em alguns esta-
dos e que hoje são propostas como meios 
práticos para a implantação do instrumento 
com abrangência nacional. Hoje, a intenção 
é que a sociedade civil, governos municipais, 
estaduais e o próprio Governo Federal não 
precisem “reinventar a roda”, mas sim, como 
parceiros e beneficiários diretos das experi-
ências já vivenciadas, utilizem e aperfeiçoem 
as ferramentas criadas, operacionalizadas e 
atestadas em diversas regiões do país.

Finalmente, com a definição do novo Códi-
go Florestal, o CAR foi oficializado no Sis-
tema Nacional de Informação sobre o Meio 
Ambiente (SINIMA), que é o instrumento de 
gestão da informação ambiental do Sistema 
Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA). 

Com as alterações dadas pela Lei 12.727/2012, 
fruto da conversão da Medida Provisória nº 
571/2012, o código instituiu que a inscrição 
do imóvel rural no CAR deverá ser feita, pre-
ferencialmente, no órgão ambiental munici-

O texto do novo Código Florestal define 
o CAR como um “registro público eletrô-
nico de âmbito nacional, obrigatório para 
todos os imóveis rurais, com a finalidade 
de integrar as informações ambientais das 
propriedades e posses rurais, compondo 
a base de dados para controle, monitora-
mento, planejamento ambiental e econô-
mico e combate ao desmatamento”.  
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pal ou estadual, cujas exigências são: 

• Identificação do proprietário ou possui-
dor rural;

• Comprovação da propriedade ou da pos-
se; e 

• Identificação do imóvel por meio de 
planta e memorial descritivo. 

O memorial deve conter a indicação das co-
ordenadas geográficas com pelo menos um 
ponto de amarração do perímetro do imó-
vel, informando a localização dos remanes-
centes de vegetação nativa, das APPs, das 
Áreas de Uso Restrito, das áreas consolida-
das e, caso exista, da RL. 

A lei também esclarece que o cadastramen-
to não será considerado título para fins de 
reconhecimento do direito de propriedade 

ou posse, além de não eliminar a necessida-
de de cumprimento da Lei 5.868/1972, que 
cria o Sistema Nacional de Cadastro Rural 
- SNCR, alterada pela Lei 10.267/2001, que 
insere no texto, entre outras alterações, o 
Cadastro Nacional de Imóveis Rurais - CNIR. 
Isso porque o CAR é um instrumento volta-
do eminentemente para a conservação am-
biental e não para a regularização fundiária. 
Embora haja, de fato, alto potencial de con-
tribuição bilateral entre os bancos de dados 
ambientais e fundiários.

Caso o proprietário já tenha averbado a RL 
na matrícula do seu imóvel, identificando o 
perímetro e a localização da reserva, não 
será obrigado a fornecer ao órgão ambiental 
as informações relativas à RL na identifica-
ção requerida por meio de planta e memo-
rial descritivo. Nesse caso, deverá apresentar 

Instrução Normativa nº 02/2014 - Ministério do Meio Ambiente
Em 06 de maio de 2014, foi publicada e passou a vigorar a IN 02/2014/MMA, que “dispõe so-
bre os procedimentos para a integração, execução e compatibilização do Sistema de Cadastro 
Ambiental Rural - SICAR e define os procedimentos gerais do Cadastro Ambiental Rural - 
CAR”. Além de toda a legislação que embasa o CAR, a instrução deve servir de referência para 
os envolvidos com o cadastramento, uma vez que aborda objetivamente:

• os princípios e definições necessários à compreensão do processo de cadastramento;

• o Sistema de Cadastro Ambiental Rural (SICAR), descrevendo suas normas gerais, a inte-
gração das informações pelos entes federativos e as informações por ele disponibilizadas;

• o Cadastro Ambiental Rural (CAR), contemplando os procedimentos de inscrição, seu reci-
bo e análise, bem como o demonstrativo da situação das informações declaradas;

• os regimes especiais simplificados de cadastramento, esclarecendo processos para assen-
tamentos de reforma agrária, povos e comunidades tradicionais e Unidades de Conserva-
ção; e as disposições finais.
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seu art. 59, para a reversão dos passivos am-
bientais dos produtores rurais. A medida é 
fundamental para que os produtores se ali-
nhem ao Código, com adesão condicionada 
à inserção dos seus imóveis rurais no CAR. 

Durante quase dez anos de aprendizado da 
TNC com os projetos de CAR, a organização 
acumulou uma importante bagagem de ex-
periências que permite prover amplo suporte 
aos estados na realização do PRA, instru-
mento que representa uma das maiores re-
gras do novo Código Florestal. Hoje, a TNC 
dispõe de meios eficientes para determinar 
quem, onde, quando, como, por que e quais 
os recursos necessários para realizar a ade-
quada regularização das propriedades rurais.

No art. 9º do Decreto 7.830/2012, comple-
mentado em 2014 pelo Decreto 8.235/2014, 
o legislador definiu o PRA como um conjunto 
de ações ou iniciativas a serem desenvolvidas 
pelos produtores rurais com o objetivo de 
adequar e promover a regularização ambien-
tal, tendo como instrumentos:

• O CAR;

• O Termo de Compromisso, meio pelo 
qual o produtor adere formalmente ao 
PRA e no qual subscreve os compromis-
sos de manter, recuperar ou recompor as 
APPs, RL e Áreas de Uso Restrito ou de 
compensar as áreas de RL;

• O Projeto de Recuperação de Áreas De-
gradadas (PRAD); e

• As Cotas de Reserva Ambiental (CRAs), 
se aplicáveis.

A exemplo do Programa Mais Ambiente, re-
vogado pelo referido decreto, o proprietário 
ou possuidor rural não poderá ser autuado 
por infrações cometidas antes de 22 de ju-

ao órgão ambiental competente a certidão 
de registro de imóveis em que esteja contida 
a averbação da RL ou o Termo de Compro-
misso já firmado nos casos de posse. 

Após a implantação do CAR, a supressão de 
novas áreas de floresta ou outras formas de 
vegetação nativa apenas será autorizada pe-
los OEMAs – decisão também condicionada 
às premissas legais –, se o imóvel estiver ca-
dastrado. Da mesma forma, computar APPs 
no cálculo do percentual de reservas do 
imóvel, bem como utilizar a área excedente 
para fins de reconstituição de servidão flo-
restal, Cotas de Reserva Ambiental (CRAs) 
e outros instrumentos congêneres previstos 
na lei só serão admitidos com a adesão ao 
CAR.

O novo Código Florestal também dispôs 
sobre um programa de apoio e incentivo à 
preservação e recuperação do meio ambien-
te. Promoverá a adoção de tecnologias e 
boas práticas que conciliem a produtividade 
agropecuária e florestal com a redução dos 
impactos ambientais, de forma a impulsionar 
o desenvolvimento ecologicamente susten-
tável. A lei prevê, inclusive, o financiamento 
das atividades necessárias à regularização 
ambiental das propriedades rurais, como a 
dedução, considerando a base de cálculo 
do imposto de renda do produtor, de parte 
dos gastos efetuados com a recomposição 
de APPs, de RL e de Áreas de Uso Restrito, 
cujo desmatamento tenha ocorrido antes 
de 22 de julho de 2008. Para usufruir des-
se incentivo, são imprescindíveis a inscrição 
no CAR, a adimplência relativa ao TAC ou ao 
Programa de Regularização Ambiental (PRA) 
e a inexistência de sujeição às sanções do 
Código.

O PRA é visto como um dos mais importan-
tes instrumentos do Código, trazido pelo 
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lho de 2008, no período entre a publicação 
do novo Código Florestal e a implantação do 
PRA pelos estados e Distrito Federal, e após 
a adesão do interessado ao PRA, enquanto 
estiver sendo cumprido o Termo de Compro-
misso subscrito no momento da adesão. As-
sinado o termo, também serão suspensas e 
consideradas como convertidas em serviços 
de preservação, melhoria e recuperação da 
qualidade do meio ambiente, as sanções de-
correntes das infrações mencionadas acima, 
desde que cumpridas as obrigações estabe-
lecidas no PRA ou no próprio termo.

Instituídos pela União, estados e Distrito 
Federal, os PRAs deverão incluir mecanismos 
que permitam o acompanhamento de sua 
implementação, considerando os objetivos e 
metas nacionais para florestas como:

• A implementação dos instrumentos pre-
vistos pelo novo Código Florestal;

• A adesão dos proprietários e possuidores 
de imóveis rurais ao CAR;

• A evolução da regularização das proprie-
dades e posses rurais;

• O grau de regularidade do uso de maté-
ria-prima florestal; e

• O controle e prevenção de incêndios flo-
restais.

Para produtores que subscreveram o Termo 
de Compromisso, as atividades determina-
das nos PRADs deverão ser concluídas de 
acordo com o cronograma estabelecido. O 
órgão competente do SISNAMA estabele-
cerá critérios que deverão ser atendidos para 
a recomposição da RL, atividade que deverá 
findar num prazo de vinte anos. Nesse perío-
do, a cada dois anos a recomposição deverá 
abranger no mínimo um décimo da área total 

necessária à sua complementação. Resguar-
dada a área da parcela mínima definida no 
Termo de Compromisso que já tenha sido ou 
que esteja sendo recomposta ou regenerada, 
é facultado ao produtor o uso alternativo do 
solo da área necessária à recomposição ou 
regeneração da RL. Para tanto, a lei exige a 
adoção de boas práticas agropecuárias com 
vistas à conservação do solo e da água. É im-
portante salientar que o não cumprimento 
do Termo de Compromisso firmado acarre-
tará sanções previstas pelos PRAs de cada 
estado. 

O decreto regulamentador também estabe-
lece as regras que instituem o Sistema de 
CAR (SICAR) em todo o país, integrando a 
base de dados de todos os estados da fe-
deração. Assim, estados que já possuem 
bancos de dados próprios – a exemplo do 
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sistema CARGEO.GOV desenvolvido pela 
TNC – poderão integrá-los ao sistema nacio-
nal. Do contrário, poderão utilizar a plata-
forma disponibilizada pelo MMAa, viabilizada 
por meio de acordos de cooperação técnica 
firmados entre o Governo Federal e os esta-
dos. (32)

O Sistema de Cadastro Ambiental Rural – 
SICAR, segundo o Decreto 7.830/2012, é 
um sistema eletrônico de âmbito nacional 
destinado ao gerenciamento de informações 
ambientais dos imóveis rurais que tem como 
objetivos e funcionalidades:

• Receber, gerenciar e integrar os dados do 
CAR de todos os entes federativos;

• Cadastrar e controlar as informações 
dos imóveis rurais, referentes a seu perí-
metro de localização, aos remanescen-
tes de vegetação nativa, às áreas de inte-
resse social, às áreas de utilidade pública, 
às APPs e RL, às Áreas de Uso Restrito e 
às áreas consolidadas;

• Monitorar a manutenção, a recomposi-
ção, a regeneração, a compensação e a 
supressão da vegetação nativa e da co-
bertura vegetal nas APPs, RL e de Uso 
Restrito no interior dos imóveis rurais;

• Promover o planejamento ambiental e 
econômico do uso do solo e a conser-
vação ambiental no território nacional; e

• Disponibilizar informações de natureza 
pública sobre a regularização ambiental 
dos imóveis rurais em território nacional, 
na Internet. 

O Decreto 7.830/2012 também dita os pro-
cedimentos gerais relativos ao CAR, traçan-
do as diretrizes para a sua efetivação. Ratifi-
a SICAR: www.car.gov.br
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O CAR e o Código Florestal

A TNC contribuiu com a formação de parcerias interinstitucionais nas esferas muni-
cipais, estaduais e federal, além de mobilizar sindicatos e associações de produtores 
rurais, organizações da sociedade civil e empresas, para constituir uma rede de apoio 
informacional e operacional ao produtor rural no processo de inclusão de seu imóvel 
no CAR. Essa rede onde a TNC vem atuando contribui para que o cumprimento do 
Decreto 7.830/2012 e do próprio Código Florestal (Lei 12.651/2012) sejam plenamen-
te atendidos pelo produtor rural.

ca o disposto no Código Florestal sobre as 
informações que o CAR deverá contemplar, 
como os dados do produtor – proprietário, 
possuidor ou responsável direto pelo imóvel 
rural, planta georreferenciada do perímetro 
do imóvel com as áreas prioritárias para a 
conservação –, bem como reforça a com-
pulsoriedade do instrumento. De natureza 
declaratória e permanente, as informações 
registradas no CAR são determinadas como 
de responsabilidade do declarante, sob su-
jeição às sanções legais, quando total ou 
parcialmente falsas, enganosas ou omissas. 

A inscrição no CAR deverá ser requerida no 
prazo de um ano contado da sua implanta-
ção, preferencialmente junto ao órgão am-
biental municipal ou estadual pertencente 
ao SISNAMA. O órgão competente, inclusi-
ve, poderá realizar vistorias de campo sem-
pre que julgar necessário, com o intuito de 
verificar as informações declaradas e acom-
panhar os compromissos assumidos pelo 
produtor. 

Importante observar que o Art. 3º do novo 
Código Florestal, parágrafo único, simplifica 
os procedimentos para a inscrição no CAR 
de pequenas propriedades ou posses rurais 
familiares, exploradas mediante o trabalho 
pessoal dos agricultores ou empreendedo-
res familiares e de assentamentos e projetos 
de reforma agrária. Nesses casos, será ape-
nas obrigatória a identificação do produtor, 

a comprovação da propriedade ou posse e a 
apresentação do croqui que indique o perí-
metro do imóvel, as APPs e os remanescen-
tes que formam a RL. Portanto, caberá aos 
órgãos competentes do SISNAMA ou insti-
tuições por eles habilitadas a realizar a cap-
tação das respectivas coordenadas geográfi-
cas, devendo o poder público prestar apoio 
técnico e jurídico, sem prejuízo da gratuida-
de do processo para os agricultores que:

• Não detenham, a qualquer título, área 
maior do que quatro módulos fiscais;

• Utilizem predominantemente mão-de-
-obra da própria família nas atividades 
econômicas do seu estabelecimento ou 
empreendimento;

• Tenham percentual mínimo da renda fa-
miliar originado de atividades econômicas 
do seu estabelecimento ou empreendi-
mento; e

• Dirijam seus estabelecimentos ou empre-
endimentos com a família. 

Embora existam tais benefícios para os pe-
quenos produtores, é facultada a opção pela 
realização dos procedimentos por meios e 
recursos próprios. 
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O CAR  
PASSO-A-PASSO

IV.
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O CAR passo-a-passo

A TNC desenvolve iniciativas relacionadas ao CAR em mais de trinta municípios brasileiros, 
abrangendo onze estados. (33) A partir das experiências vividas ao lado de parceiros e ar-

ranjos institucionais, neste capítulo se pretende registrar a sistemática de realização do CAR, 
que foi desenvolvida, amplamente implementada e atestada pela organização. Espera-se que 
os métodos de operacionalização do instrumento de cadastro sejam multiplicados por outros 
municípios e estados.

Além do objetivo de disseminar os meios e métodos para catalisar os processos de implan-
tação do CAR no país, busca-se incentivar a mobilização dos atores envolvidos com o cadas-
tro para que, em conjunto, possam enriquecer continuamente as ferramentas apresentadas a 
seguir. Não é pretensão da TNC engessar a sistemática por meio de suas tecnologias – intei-
ramente disponíveis para a sociedade –, mas oferecer atalhos que indiquem aos municípios e 

estados os caminhos menos tortuosos co-
nhecidos até aqui, facilitando e contribuindo 
com os esforços de consolidação do CAR.

Como mencionado nos capítulos anteriores, 
o CAR é a sustentação de todo e qualquer 
empenho rumo à adequação ambiental dos 
imóveis rurais brasileiros. Tem inúmeras fina-
lidades e não apenas as de controle e mo-
nitoramento da vegetação. Provê meios para 
se garantir incontáveis benefícios, como: 

• Abertura de mercados; 

• Acesso ao crédito; 

• Transparência na origem dos produtos; 

• Certificações socioambientais; 

• Lucros advindos da comercialização de 
Cotas de Reserva Ambiental (CRAs);

• Garantias de comercialização junto aos 
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maiores traders do mercado;

• Perenidade e crescimento do negócio e 
da produtividade agropecuária; 

• Consonância com as exigências dos Ór-
gãos Estaduais de Meio Ambiente (OE-
MAs); 

• Diagnósticos ambientais das proprieda-
des; 

• Suporte técnico a custos factíveis para a 
implantação de projetos de recuperação; 

• Regularidade e licenciamento ambiental 
e decorrente diminuição de possíveis san-
ções e prejuízos econômicos. 

Muitos dos produtores que se mostraram 
céticos ou receosos quanto às referidas van-
tagens no início dos projetos de CAR, hoje 
são os maiores promotores da regularização 
ambiental com o auxílio do instrumento. 

Em princípio, o grande desafio foi sanar a 
carência de informações que remetia à re-
sistência por parte dos beneficiários dos pro-
jetos – proprietários e possuidores rurais. A 
sensibilização dessas pessoas sobre a impres-
cindibilidade da produção em sinergia com a 
conservação foi fundamental para que os 
processos pudessem tomar uma dimensão 
representativa, com resultados pragmáticos 
e tão positivos. Só a partir da disseminação 
das informações sobre a necessidade de se 
aderir ao CAR e sobre a consequente adição 
de valor aos empreendimentos rurais, foi 
possível semear uma sólida compreensão 
sobre a importância desse instrumento. 

Os resultados vêm sendo colhidos, dia após 
dia, pelos milhares de empreendedores ru-
rais que já participaram do processo. Regiões 
inteiras que eram antes marginalizadas pela 

exigência de mercados mais conscientes, ou 
pela necessidade de maior controle do des-
matamento imposta pelo MMA, hoje vêm 
obtendo ou já alcançaram patamares de re-
gularização que são exemplos de superação 
dos desafios. A consciência de que o capital 
natural serve de recurso essencial para uma 
socioeconomia justa passou a ser uma cons-
tante entre os beneficiários. 

Em linhas gerais, a estratégia da TNC e seus 
parceiros para a adequação ambiental dos 
imóveis rurais se procede da seguinte forma:

• Articulação institucional com entes pú-
blicos, privados e da sociedade civil or-
ganizada;

• Presença local com Salas de Projeto 
e processos denominados “balcões de 
atendimento”;

• Mobilização e sensibilização de produto-
res;

• Georreferenciamento por varredura dos 
imóveis rurais;

• Elaboração de bases digitais georreferen-
ciadas municipais;

• Estímulo e auxílio na realização de Proje-
tos de Recuperação de Áreas Degradadas 
(PRADs) – para o licenciamento ambien-
tal dos imóveis rurais e atendimento aos 
Programas de Regularização Ambiental 
(PRAs) dos estados;

• Consolidação da adequação ambiental 
dos imóveis rurais e conservação de ter-
ras privadas.
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Metodologia e  
Operacionalização do CAR

Embora possam existir pequenas particulari-
dades no fluxo operativo do CAR nos diver-
sos estados, especialmente devido às singu-
laridades regionais brasileiras, em essência, 
esse fluxo deve permanecer praticamente o 
mesmo para todos os entes federativos. Isto 
é, a sistemática descrita a seguir pode ser 
reproduzida em quaisquer outros estados 
em fase de formalização do CAR, servindo 
como um guia passo-a-passo para facilitar o 
entendimento sobre a realização do instru-
mento pelos gestores ambientais públicos e 
arranjos institucionais constituídos.

Em todas as etapas, é importante que os 
envolvidos busquem o grande objetivo da 
conservação ambiental, entendendo os pro-
cessos de CAR como um dos meios funda-
mentais para o planejamento, a construção 
e o estabelecimento das chamadas “paisa-
gens sustentáveis”. Essas paisagens são ce-
nários decorrentes de uma governança so-
cioambiental inteligente, em que as cadeias 
produtivas são integradas ao meio ambien-
te, mantendo-se a contínua prestação dos 
serviços ambientais e a disponibilidade dos 
recursos naturais. Aspectos que passam ne-
cessariamente pela realização do CAR, não 
só em grande escala, mas também com alta 
precisão (qualidade) dos dados gerados. 

É importante lembrar que os processos de 
CAR e seus resultados não devem ser enten-
didos como fins em si mesmos, mas como 
meios que possibilitarão a adequação am-
biental dos imóveis rurais à legislação e a 
almejada produção rural sustentável. 
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1ª Etapa 

Formação de arranjos institucionais: 
transparência, diálogos e  

corresponsabilidade

Os arranjos institucionais, já abordados 
no capítulo II, são a marca do sucesso de 
qualquer projeto de implantação do CAR. 
Qualquer intenção de se estabelecer um 
processo de cadastramento sistemático e 
em escala suficiente para regularizar imóveis 
rurais deve, necessariamente, passar pela 

construção desses arranjos. Sem eles, não 
há como estimular a participação dos prin-
cipais agentes que permitem a sustentação 
das atividades principais do fluxo cadastral 
e, inclusive, das fases posteriores, a exemplo 
do apoio aos produtores em projetos de re-
cuperação das áreas degradadas. Os arranjos 
institucionais são a base para o estabeleci-
mento de parcerias colaborativas, instituídas 
sob os princípios da participação multilate-
ral, autonomia, transversalidade e corres-
ponsabilidade na busca do desenvolvimento 
sustentável local. 

A título de exemplo, um dos termos subs-
critos no Estado do Pará, em 2009, firmou 
uma parceria entre diversos agentes empe-

nhados na implantação do CAR no Muni-
cípio de Paragominas, caso de sucesso 

emblemático e descrito em maiores 
detalhes no capítulo VI. No pro-

jeto, o conjunto de parceiros 
buscou estabelecer atividades 
envolvendo 100% dos produ-
tores, sem prescindir da ne-
cessária qualidade técnica 
dos dados gerados durante 
as fases. Além da realiza-
ção do CAR, objetivou-se 
dar sequência aos proces-
sos de licenciamento e re-
gularização ambiental dos 
imóveis rurais do município, 
em conformidade com o 
Código Florestal Brasileiro.

O Termo de Cooperação se-
dimentou a parceria entre a 

SEMA-PA, a Prefeitura Municipal 
de Paragominas, o Sindicato dos 

Produtores Rurais de Paragominas 
(SPR), a Câmara de Dirigentes Lojistas 

de Paragominas (CDL), a Associação dos 
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Produtores de Soja, Milho e Arroz do Estado 
do Pará (APROSOJA-PA), o Sindicato do Se-
tor Florestal de Paragominas (SINDISERPA), 
o Sindicato dos Comerciantes de Paragomi-
nas (SINCOMPAR), o Instituto do Homem e 
Meio Ambiente da Amazônia (Imazon) e, lo-
gicamente, o Instituto de Conservação Am-
biental The Nature Conservancy (TNC).

No próprio Termo de Cooperação, o objeto 
do acordo foi denominado “Projeto Parago-
minas Verde”, em que todos os subscritos 
concordaram em atuar de forma integrada 
para o alcance das seguintes metas:

• Desenvolver mecanismos que garantam 
o efetivo cumprimento do Código Flores-
tal; 

• Garantir uma ampla adesão dos produto-
res rurais ao Projeto; 

• Definir e planejar as melhores configura-
ções da paisagem em áreas de comum in-
teresse entre as partes, considerando os 
aspectos ecológicos, sociais, econômicos 
e legais, para garantir a conectividade en-
tre remanescentes da vegetação natural 
da região; 

• Mapear os imóveis rurais, em regiões de 
comum interesse entre as partes;

• Elaborar um diagnóstico atual do uso 
e cobertura vegetal dos imóveis rurais, 
identificando o remanescente florestal 
em cada um deles (RL e vegetação ripá-
ria) e os principais padrões de uso do solo; 

• Criar mecanismos para que os passivos 
ambientais e sociais sejam mitigados ou 
compensados através de acordos cole-
tivos, maximizando as áreas de ecossis-
temas nativos contínuos sob proteção e 
contemplando a possibilidade de com-

pensações de RL fora da propriedade, 
conforme disposto no Código Florestal;

• Definir as melhores oportunidades para 
promover a regularização das RLs, pro-
pondo aos proprietários rurais formas de 
minimizar os custos para o cumprimento 
da lei e as possibilidades de linhas de cré-
dito para a implementação dos projetos 
individuais e/ou coletivos;

• Definir as melhores práticas voltadas ao 
processo de recuperação de Áreas de 
Preservação Permanente Degradadas e 
Alteradas (APPDs), em regiões de comum 
interesse entre as partes, seguindo o prin-
cípio de minimização de custos;

• Estabelecer parcerias no município que 
auxiliem nos procedimentos de regulari-
zação de RLs, fornecendo insumos aos 
produtores para elaboração dos projetos 
de licenciamento;

• Criar mecanismos para o efetivo monito-
ramento do cumprimento dos acordos 
de regularização ambiental das proprie-
dades rurais, de forma transparente e re-
conhecida pela sociedade civil e autori-
dades governamentais responsáveis;

• Integrar esforços das partes na constru-
ção de um processo de regularização 
ambiental da produção agrícola, com 
ganho para o meio ambiente e para o 
produtor rural, incluindo a captação de 
recursos públicos e privados que possam 
contribuir para a consolidação desses ob-
jetivos;

• Avaliar a proposta de soluções para que 
o processo de regularização da produção 
abranja, além das questões relacionadas 
à RL e APPs, os passivos sociais, aspectos 
trabalhistas e demais questões ambien-
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tais (licenciamento da atividade produti-
va), visando à potencialização de subsí-
dios para produtores e mecanismos para 
futuras certificações de seus produtos; e

• Desenvolver um modelo piloto que pos-
sa ser replicado na região, considerando 
o peso que a região possui na economia 
agrícola do estado.

Diante desse conjunto de metas, o Termo 
de Compromisso definiu as obrigações de 
cada uma das partes, salientando que essas 
obrigações seriam mais bem especificadas 
nos Planos de Trabalho, com mecanismos 
de implementação, objetivos, indicadores e 
custos. Nos Planos de Trabalho Anuais, ane-
xados ao termo após aprovados, deveriam 
constar as propostas de implementação dos 
acordos firmados, a indicação das respecti-
vas fontes de financiamento para a execu-
ção do projeto, bem como o detalhamento 
das tarefas e responsabilidades da parceria 
para os anos subsequentes de execução.

Como obrigações da Prefeitura Municipal de 
Paragominas, foram estabelecidos:

• O trabalho em conjunto com as demais 
partes para atingir as metas do Termo de 
Cooperação;

• O papel de liderança geral do Projeto, 
para garantir o efetivo envolvimento da 
comunidade e das instituições participan-
tes;

• A disponibilização de técnicos e infraes-
trutura física para apoiar a execução das 
atividades previstas nos Planos de Traba-
lho Anuais;

• A facilitação da integração de prefeituras 
dos municípios vizinhos nas atividades re-
lacionadas ao Projeto;
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• O apoio nas atividades de levantamento 
e cadastramento das propriedades rurais;

• A promoção da mobilização e organiza-
ção dos eventos de conscientização am-
biental e de disseminação tecnológica 
direcionadas aos produtores da região;

• O zelo pelo cumprimento das normas le-
gais e procedimentos estabelecidos pela 
legislação brasileira;

• O apoio na execução da primeira fase do 
Projeto com o aporte financeiro a ser es-
tabelecido por meio de contrato especí-
fico entre as partes;

• A proatividade na construção de alianças 
para efetivação das áreas de compensa-
ção de RL fora do município.

A SEMA-PA, por sua vez, assumiu as seguin-
tes obrigações no termo:

• Designar a equipe para exercer as ativida-
des de coordenação técnica e operacio-
nal, necessárias ao cumprimento do obje-
to do Termo de Cooperação;

• Viabilizar a participação de técnicos e o 
uso da infraestrutura (escritório) disponí-
vel para a execução das atividades previs-
tas nos Planos de Trabalho Anuais;

• Mapear atores interessados no projeto e 
facilitar o estabelecimento de parcerias 
locais com os produtores rurais, organi-
zações sociais e produtivas, necessárias 
para o fiel cumprimento e alcance dos 
objetivos estabelecidos no Termo de Co-
operação;

• Promover os ajustes técnicos, operacio-
nais e normativos necessários, tendo em 
vista a regularização das RLs e APPs dos 
imóveis cadastrados;

• Possibilitar abertura para eventual aplica-
ção de Termos de Ajustamento de Con-
duta (TACs) referentes aos passivos de RL 
e APPs, definindo a estrutura e os termos 
em que os prazos poderão ser negocia-
dos para a efetiva implementação das 
RLs nos imóveis;

• Compartilhar com as partes as informa-
ções, inclusive os arquivos digitais de to-
das as propriedades rurais do município 
em processo de regularização ambiental 
junto à Secretaria: RL, APPs, atividades 
produtivas licenciadas e áreas autoriza-
das para o desmatamento;

• Apresentar ao Conselho Estadual de 
Meio Ambiente a concepção do projeto, 
assim como relatórios periódicos do pro-
gresso dos trabalhos executados;

• Contribuir para a elaboração de Termo 
de Referência para construção da base 
digitalizada de dados geográficos, atribu-
tada na escala de 1:50.000 do Município 
de Paragominas; e

• Solicitar aos órgãos competentes a ho-
mologação das bases atualizadas de da-
dos geográficos digitais municipais. 

O Imazon assumiu a estruturação da base 
digital de dados geográficos do município, 
ao lado da TNC e da SEMA, a realização do 
monitoramento ambiental, tanto do municí-
pio quanto das propriedades cadastradas e o 
apoio à gestão ambiental municipal.

O conjunto de sindicatos – SPR, SINCOMPAR, 
SINDISERPA –, a CDL e a APROSOJA se com-
prometeram a:

• Garantir o efetivo envolvimento dos pro-
dutores rurais, organizações sociais e pro-
dutivas; 
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• Apoiar as atividades de levantamento e 
cadastramento dos imóveis rurais, articu-
lando os produtores; 

• Mobilizar os proprietários cadastrados 
rumo à regularização ambiental dos imó-
veis e ajudá-los a celebrar os TACs; 

• Promover a mobilização e organização de 
eventos de sensibilização visando à regu-
larização ambiental e trabalhista junto 
aos produtores; 

• Zelar pelo cumprimento das normas le-
gais e procedimentos estabelecidos pela 
legislação brasileira. 

Por fim, a TNC se obrigou a:

• Compartilhar a coordenação e a execu-
ção do Projeto em conformidade com os 
Planos de Trabalho Anuais, aprovados pe-
las partes; 

• Manter as partes plenamente informadas 
sobre o andamento do Projeto, estabe-
lecendo uma agenda de reuniões e tor-
nando participativo o processo de plane-
jamento e execução das atividades; 

• Disponibilizar as ferramentas e os meca-
nismos para o cadastramento georrefe-
renciado das propriedades rurais, em lar-
ga escala, inseridas nas regiões priorizadas 
nos Planos de Trabalho Anuais; 

• Disponibilizar para as partes o pré-diag-
nóstico da situação da cobertura vegetal 
das propriedades cadastradas, decorren-
te do mapeamento realizado; 

• Promover a avaliação em conjunto com 
a SEMA-PA e a SMMA Paragominas, da 
situação do uso e ocupação do solo, co-
bertura vegetal, RL e APPs em cada pro-
priedade cadastrada; 

• Disponibilizar a ferramenta de planeja-
mento da paisagem do município para 
geração dos cenários desejáveis (LEGAL-
GEO), considerando os critérios ecoló-
gicos e econômicos acordados entre os 
partícipes e os critérios legais vigentes; 

• Apoiar na identificação dos cenários de-
sejáveis para formação e/ou implemen-
tação dos corredores ecológicos, áreas 
de produção e áreas aptas para compen-
sação e/ou regeneração; 

• Identificar áreas prioritárias para compen-
sação considerando os aspectos relacio-
nados às bacias hidrográficas, remanes-
centes florestais, tipos de fitofisionomias, 
dentre outros aspectos legais e ecológi-
cos; 

• Identificar instituições com credenciais 
amplamente reconhecidas para orientar 
os processos de aperfeiçoamento dos as-
pectos trabalhistas da produção agrícola 
no município; 

• Promover a capacitação técnica dos ato-
res envolvidos no Projeto, por meio de 
cursos e treinamentos a serem acordados 
nos Planos de Trabalho e eventos de dis-
seminação; 

• Apoiar o aprimoramento dos instrumen-
tos técnicos de monitoramento dos TACs 
e projetos aprovados;

• Disponibilizar técnicos necessários para o 
fiel cumprimento das obrigações assumi-
das; e

• Garantir que os benefícios de outros 
acordos de cooperação, no âmbito dos 
processos de regularização de RL, sejam 
incorporados ao Projeto. 
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Os arranjos, enfim, servem fundamental-
mente para se garantir a execução dos pro-
jetos de CAR com eficácia, legitimidade, 
transparência e diálogo multilateral. Também 
formam a base dos atores que viabilizarão 
as etapas subsequentes ao cadastramento, 
como o licenciamento e a regularização das 
propriedades para se atingir metas conser-
vacionistas em total harmonia com a cadeia 
produtiva agropecuária. 

2ª Etapa:

Plano de Comunicação e Sensibilização: 
conquistando adeptos

Ações de comunicação, como a distribuição 
de impressos (folders), realização de campa-
nhas publicitárias e veiculação de entrevis-
tas e esclarecimentos em rádios locais, são 
fundamentais para a disseminação das infor-
mações sobre os projetos de CAR. Tais ati-
vidades multiplicam os conceitos de base e 
as necessidades atreladas aos projetos, agin-
do como catalisadoras para a sensibilização 
dos produtores locais. Funcionam como um 
meio de conquista dessas pessoas – público-
-alvo direto –, provendo a transparência e os 
esclarecimentos necessários para a efetiva 
mobilização rumo ao cadastro.

Em paralelo, é muito importante que as lide-
ranças sindicais e das associações de classe 
promovam eventos com foco na sensibiliza-
ção, para a divulgação do projeto e do pró-
prio CAR, dirimindo dúvidas e elucidando os 
pontos principais, como objetivos, vantagens, 
benefícios, esforços demandados e meios de 
implantação. Em que pese a condição de li-
derança dos agentes corporativistas e cole-
tivistas, como sindicatos e associações, é de 
extrema relevância a participação conjunta 

de todos os outros parceiros nesses even-
tos, compondo um corpo de sensibilização 
que possa dar sustentação às demandas por 
informação do público-alvo.

É importante mencionar que, sobretudo nos 
eventos introdutórios, possam surgir natu-
rais resistências dos produtores às propostas 
apresentadas para a implantação do CAR. 
Por essa razão, é fundamental a convergên-
cia entre os entes coligados pelos arranjos 
institucionais, no sentido de prestar informa-
ções de qualidade, demonstrando a impor-
tância do cadastro dos imóveis rurais e os 
decorrentes benefícios resultantes dele. 

O Plano de Comunicação e Sensibilização 
deve contemplar, prioritariamente, a identi-
ficação dos atores relevantes que participa-
rão dos eventos ou audiências, a definição da 
mensagem do projeto, o tipo de linguagem, 
as mídias e outras ferramentas para a comu-
nicação social, incluindo a metodologia de 
chamamento, mobilização e sensibilização. 
Esse planejamento culminará na realização 
de encontros, audiências e/ou oficinas de 
trabalho com todos os envolvidos.

Esta é uma das principais etapas para se dis-
seminar as legítimas motivações do CAR, na 
busca do envolvimento e, principalmente, 
do comprometimento dos produtores rurais. 
Sem eles, o projeto estará fadado à interrup-
ção, até que um Plano de Comunicação e 
Sensibilização seja devidamente estruturado 
no Plano de Trabalho. Para a operacionali-
zação da comunicação e da sensibilização, 
inclusive, é necessário alocar investimentos 
razoáveis que garantam a visibilidade ade-
quada do projeto.

Com vistas a contribuir com o estímulo e 
à sensibilização inicial dos produtores rurais, 
a TNC também produziu um vídeo sucinto, 
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disponível no seu endereço eletrônicoa, no 
qual dissemina a campanha “CAR: eu apoio!”, 
incentivando produtores a procurar os ór-
gãos competentes para a realização do CAR. 

3ª Etapa

Estabelecimento da estrutura logística: 
meios operacionais

Quando vencidas as etapas anteriores, ou 
preferencialmente em paralelo à última, de-
ve-se constituir o alicerce logístico que per-
mitirá a operacionalização do levantamento 
massivo dos imóveis rurais, que possa res-
ponder proporcionalmente à demanda dos 
serviços. Busca-se, então, o fortalecimento 
da capacidade do poder público municipal 
para atuar como central de informações e 
de operações do projeto. São as já mencio-
nadas Salas de Projeto, com uma estrutu-
ra que envolva informatização, mobiliário, 
recursos humanos e a plena capacitação 
destes. Tais espaços oferecem amplo auxí-
lio aos órgãos ambientais competentes para 
a realização da checagem dos trabalhos 
realizados e permitem a mobilização para 
a validação em campo dos levantamentos 
realizados dos imóveis rurais (varredurasb). 
Na maioria das vezes, a estrutura também 
funciona como uma espécie de “balcão de 
atendimento”, recepcionando os produtores, 
dirimindo dúvidas e auxiliando-os no proces-
so como um todo.

Apesar do atendimento ocorrer com bastan-
te frequência nesses espaços, não necessa-

a Acesso ao vídeo: www.tnc.org.br/tnc-no-mundo/
americas/brasil/projetos/car-cadastro-ambiental-rural.xml
b A varredura é um sistema de levantamento massivo 
das propriedades – alta escala –, que reduz significativamente 
os custos por hectare do mapeamento/ georreferenciamento. 
Maiores detalhes descritos na 10ª etapa.

riamente fica restrito a eles. Pode ocorrer na 
zona rural, nas comunidades ou em quais-
quer localidades que permitam o fácil aces-
so do produtor interessado. Desenvolvido 
como uma ação coordenada, o atendimento 
é iniciado após a divulgação do projeto, com 
uma equipe capacitada para o auxílio e regis-
tro dos dados preliminares dos imóveis, além 
de outra especializada na identificação dos 
limites dos imóveis, hidrografia, entre outros 
dados. O local dessa recepção, seja nas Sa-
las de Projeto, seja em outro ambiente, é de-
terminado pela prefeitura e pelo sindicato, 
variando de acordo com o município.

Assim sendo, as Salas de Projeto têm muitas 
finalidades, mas principalmente as de cen-
tralizar e coordenar as operações de CAR.
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4ª Etapa

Acesso às imagens de satélite: 
a perspectiva do CAR

As imagens de satélite que abrangem a to-
talidade do município-foco são fornecidas 
tanto pelos OEMAs, como por meio da aqui-
sição pela própria TNC e parceiros, quando 
os órgãos não dispuserem dessas imagens 
em seus bancos de dados. 

Para se garantir grande precisão cartográfica, 
condicionante necessária para a preservação 
da qualidade da construção das bases e do 
mapeamento da cobertura e uso do solo 
– próximas etapas – é necessário o uso de 
imagens com boa resolução, o que também 
reduz significativamente a eventual necessi-
dade de ajustes, segundo especialistas em 
SIG.

Essas imagens são utilizadas pelos OEMAs 
como base para a validação e aprovação das 
informações levantadas pelos processos de 
CAR.

5ª Etapa

Construção das Bases de Dados  
Geográficos: a composição das cenas

Com as imagens de satélite em mãos, con-
trata-se uma empresa para a elaboração da 
base digital de dados geográficos. Essa con-
tratação ocorre por meio de licitação, sob 
as diretrizes de um Termo de Referência pres-
crito pelo OEMA, sob o suporte do arranjo 
institucional do qual faz parte. 

Aqui, entende-se por “base digital de dados 
geográficos para o CAR” um conjunto de in-
formações cartográficas que são relevantes 
para a execução de serviços de cadastra-
mento dos imóveis rurais. Os dados contidos 
nesta base derivam do mapeamento topo-
gráfico associado às informações temáticas 
relativas ao cadastro. (34)

A base de dados geográficos possibilita uma 
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perspectiva do mundo real discriminada em 
diversas camadas, cada qual representando 
um aspecto da realidade. (35) Dentre os inú-
meros aspectos – camadas ou temas – que 
podem ser trabalhados na base do municí-
pio, os principais aplicáveis ao CAR são: siste-
ma de transporte, hidrografia, limites, locali-
dade, curvas de nível e pontos de referência. 

A organização da base garante a qualidade 
da identificação de ativos e passivos ambien-
tais relacionados às RLs e às APPs, median-
te o mapeamento da cobertura e do uso do 
solo – ocorrido na próxima etapa. 

Há três objetivos principais na etapa da cons-
trução das bases:

• A empresa deverá atualizar as informa-
ções da base de dados geográficos dos 
municípios, considerando transporte, hi-
drografia etc., abrangendo um raio de 10 
km a partir dos limites municipais;

• Corrigir geograficamente o banco de ima-
gens com resolução espacial, consideran-
do uma rede geodésica de pontos mon-
tada para o município;

• Elaborar um mosaico com as imagens 
corrigidas geometricamente.

Esses objetivos, apesar de estarem intima-
mente relacionados ao processo do CAR, 
trazem benefícios que vão muito além da 
realização dos projetos de cadastro. Com 
o enriquecimento das bases de dados ge-
ográficos do estado, através da correção 
sistemática dos seus aspectos ou até mes-
mo pela inserção de informações quando 
inexistentes, possibilita-se um incremento 
na efetividade do planejamento das políti-
cas públicas, a exemplo dos planos diretores 

municipais. 

De acordo com o MMA (36), em sínte-
se, as bases têm diversas vantagens e 
aplicações práticas, a saber:

• Maior precisão nos processos de 
regularização fundiária;

• Melhoria da qualidade da infor-
mação sobre a malha fundiária do 
país;

• Aprimoramento do processo de 
licenciamento ambiental;

• Maior precisão nas delimitações 
das áreas de APPs e RLs, bem 
como das áreas do Sistema Nacio-
nal de Unidades de Conservação 
– SNUC; e

• Benefícios na implementação de 
Zoneamentos Ecológico-Econômi-
cos (ZEEs) estaduais e municipais.

Há casos concretos de municípios em 
que a TNC implantou o projeto de 
CAR, nos quais houve remanejamen-
to do transporte público/escolar em 
virtude do acesso a informações mais 
precisas sobre o sistema de trans-
portes, permitindo o delineamento 
de rotas otimizadas. Esse pequeno 
exemplo reflete bem a melhoria da 
eficiência gerencial dos municípios, 
o que produz economia de recursos 
públicos e revela, sobretudo, que o 
CAR estimula infinitas possibilidades 
por conta da sua riqueza de informa-
ções.
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Mapeamento da cobertura e do 
uso do solo dos municípios

O mapeamento da cobertura e do 
uso do solo, em linhas gerais, é uma 
atividade que permite diagnosticar a 
situação em que se encontra a ve-
getação de uma determinada área, 
como a densidade florestal, a exis-
tência de desmatamentos, planta-
ções, além dos diversos tipos de uso 
antrópico como a agricultura e pecu-
ária. No eixo temporal, o mapeamen-
to permite observar a dinâmica das in-
terferências do homem na paisagem. 
A atividade de mapeamento provê o 
entendimento das transformações 
e tendências ambientais da área em 
foco, para estabelecer medidas de 
planejamento e políticas públicas 
mais eficazes em termos de conser-
vação e manutenção dos recursos e 
serviços ambientais essenciais. 

Para o processo de CAR, o mapea-
mento é fundamental, já que é por 
meio dele que se pode entender a 
relação entre o perfil produtivo da 
área e a sua influência sobre os ativos 
ambientais, como o dimensionamen-
to destes e dos passivos a serem pos-
teriormente mitigados com as ações 
de recuperação nas fases subsequen-
tes ao cadastramento. A atividade, 
em especial quando realizada numa 
maior frequência dentro de uma es-
cala temporal, viabiliza o controle e 
o monitoramento dos imóveis rurais 
pelos órgãos ambientais, pois iden-
tifica eventuais alterações na cober-

tura do solo com a observação sistemática 
dos mapas gerados em diferentes períodos. 
Com isso, geram-se relatórios ambientais 
sobre os imóveis cadastrados, que apontam 
indicadores e estabelecem prioridades de in-
tervenção do poder público.

No CAR, o mapa do uso do solo do municí-
pio é realizado com imagens de satélite de 
alta resolução – permitindo a atualização da 
base cartográfica numa escala de 1:25.000. 
Auxilia as equipes de campo subcontratadas 
para o projeto a realizar o mapeamento dos 

imóveis rurais, facilitando o planejamento de 
suas atividades in loco, como recursos neces-
sários para as visitas, extensões percorridas e 
obstáculos naturais. A prefeitura passa a dis-
por de um produto cartográfico atualizado, 
contendo o perfil de ativos e passivos, além 
do retrato fiel das atividades econômicas ru-
rais desenvolvidas no território do município. 

Nessa etapa, os órgãos ambientais ficam res-
ponsáveis pelo estabelecimento dos crité-
rios e legendas de mapeamento. 

6ª Etapa
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7ª Etapa

Validação e aprovação das bases de dados 
geográficos e dos mapas de cobertura e 

uso do solo: garantia de atendimento aos 
critérios técnicos

A validação das bases de dados geográficos 
e dos mapas tem o propósito de garantir a 
qualidade, acuidade e consistência das in-
formações espaciais produzidas. Isso evita 
a geração de dados conflitantes sobre uma 
mesma realidade, que prejudicaria a leitura e 
a interpretação das informações.

Assim que consolidada a base digital de da-
dos geográficos e o mapeamento da cober-
tura e do uso do solo, portanto, requer-se 
a validação desses produtos pelos técnicos 
do OEMA, que os aprovarão caso sejam con-
sistentes e propiciem a leitura adequada do 
contexto espacial do município. Na sequên-
cia, a Anotação de Responsabilidade Técnica 
do profissional/empresa responsável pelo 
trabalho deve ser providenciada para inclu-
são nos produtos finalizados e aprovados 
pelo órgão ambiental.

8ª Etapa

Inserção da base de dados geográficos cor-
rigida no sistema estadual: a oficialização 

pública dos produtos

Após a etapa de validação e aprovação das 
bases de dados geográficos, o OEMA as inse-
re em sua base oficial. Dessa maneira, garan-
te-se total transparência das informações e 
a padronização de uma base única para fins 
de regularização ambiental, reduzindo signi-
ficativamente as antigas discrepâncias rela-
cionadas às sobreposições e à topologia.

Todos os projetos de gestão ambiental e ter-
ritorial, a exemplo do CAR e dos processos 
de licenciamento ambiental, podem, então, 
ser referenciados por meio da nova base ofi-
cial, corrigida e atualizada.

9ª Etapa

Pesquisa, coleta, seleção e organização de 
informações já existentes sobre imóveis 

rurais: alinhamento à base oficial
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Dispondo-se de uma base digital de dados 
geográficos atualizada e oficializada nos 
bancos de dados do OEMA, inicia-se um tra-
balho de pesquisa, coleta, seleção e organi-
zação das informações já existentes sobre 
os imóveis rurais do município. O propósito 
dessa etapa é garantir os ajustes necessá-
rios, sob o referencial da base atualizada, 
dos imóveis rurais mapeados e registrados 
em diversos órgãos públicos, tais como o 
próprio OEMA, o IBAMA, entre outros.

O cenário produzido pelos registros georre-
ferenciados provenientes de outros bancos 
de dados, em contraste com a nova base 
de dados geográficos oficial, revela as dis-
crepâncias existentes, apontando as neces-
sidades de correção, atualização e com-
plementação do mapeamento dos imóveis 
rurais. Num primeiro esforço, apresentam-se 
inúmeros desafios, como a sobreposição de 
propriedades, remembramento e desmem-
bramento de imóveis, o conflito de informa-
ções do mapeamento com a base atualizada 
e outros diversos desencontros de dados. 

À medida que as informações existentes 
sobre os imóveis são finamente ajustadas 

à base atualizada – 
nos processos subse-
quentes de georrefe-
renciamento e cadas-
tramento –, tende-se a 
dispor de uma linguagem 
de informações padronizada 
e confiável sobre os dados co-
letados dos imóveis mapeados. 

10ª Etapa

Mosaico de imóveis rurais do município: 
varredura para construção da  

base georreferenciada

Finalmente, com produtores sensibilizados 
e um conjunto de informações ajustadas e 
atualizadas ao longo das etapas anteriores, 
parte-se para o levantamento em campo 
voltado ao georreferenciamento e o cadas-
tramento ambiental de todos os imóveis ru-
rais, isto é, a fase de varredura propriamente 
dita. No entanto, a varredura pode não se 
aplicar às pequenas propriedades nas quais 
se admite o apoio do Poder Público para a 
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realização do CAR, em que é possível se uti-
lizar apenas de um croqui sobre a imagem de 
satélite (Decreto 7.830/2012). 

Afora tal particularidade, realiza-se a varre-
dura pelo mapeamento sequencial in loco de 
grande parte dos imóveis rurais, considerando 
que a divisa de uma propriedade é a divisa das 
propriedades adjacentes, o que permite evitar 
a sobreposição das áreas de imóveis distintos 
e erros topológicos no georreferenciamento. 
Nesse processo é imprescindível a utilização 
da rede de pontos georreferenciados relativos 
aos vértices dos imóveis, apontados por meio 
da base de dados geográficos. A rede de pon-
tos é coletada mediante o uso de aparelhos 
GPS L1 ou L1/L2 sob modo de posicionamento 
relativo estático rápido.  

Assim sendo, a complementação de vazios, 
o ajuste referente às sobreposições não con-
flituosas e a correção dos erros topológicos, 
feitos através do georreferenciamento por 
varredura, são realizados sobre as seguintes 
referências:

• A base de dados geográficos ajustada em 
boa resolução;

• As imagens de satélite de alta resolução; 

• O uso de GPS L1 para a delimitação dos 
vértices das divisas dos imóveis.

 
Contudo, é natural que ocorram situações 
específicas durante as fases de planejamento 
dos trabalhos de varredura. A TNC, baseada 
em suas experiências e antevendo possíveis 
dificuldades, traçou uma série de medidas a 
serem adotadas para a resolução desses im-
passes. Exemplos que bem ilustram tais situ-
ações são: 

•	 Imóveis já licenciados, mas que ainda não 
executaram o CAR: a TNC recomenda 
que o georreferenciamento seja realiza-
do em escritório, a partir dos polígonos 
existentes nas bases oficiais do Instituto 
de Terras do Estado e do INCRA, sob o 
auxílio do OEMA;

•	 Imóveis já inseridos no sistema estadual, 
porém com pendências: antes de qualquer 
procedimento de georreferenciamento, é 
necessário que o produtor resolva a sua 
pendência junto ao OEMA;

•	 Imóveis com título, mas sem o georre-
ferenciamento do polígono: o gerencia-
mento é executado, tanto em escritório 
como em campo. Havendo sobreposições 
de áreas, deve-se necessariamente verifi-
car os limites com os imóveis vizinhos e, 
esclarecidas as dúvidas de maneira con-
sensual, procede-se com o georreferen-
ciamento;

•	 Áreas ocupadas, porém sem título: ha-
vendo conhecimento dos limites do imó-
vel por parte do produtor, procede-se 
com o georreferenciamento, tanto com 
trabalhos em campo, como com traba-
lhos em escritório, baseados em suas 
informações. Caso contrário, busca-se 
confrontar eventuais declarações dúbias 
com as informações relatadas pelos pro-
dutores vizinhos, para se acordar o po-
lígono. Constatando-se situações em que 
não existam limites claros, como marcos 
geofísicos – rios, estradas, montanhas, 
entre outros –, o georreferenciamento 
não é realizado;

•	 Situações em que os produtores não 
permitam o acesso ao imóvel, que ge-
ralmente ocorrem em função da desin-
formação: a TNC sugere informar ofi-
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cialmente e por escrito à prefeitura ou 
ao sindicato local, que poderá promover 
melhor diálogo e sensibilizar o produtor. 
Havendo sucesso neste procedimento, 
dar-se-á continuidade ao georreferencia-
mento, com trabalhos em campo e em 
escritório;

•	 Situações de litígios declarados sobre a 
delimitação de áreas adjacentes: não se 
realiza o georreferenciamento/CAR, uma 
vez que a situação real das divisas é inde-
finida até a solução definitiva; e

•	 Conjunto de imóveis com malha fundiária 
já consolidada pelo INCRA e Institutos 
de Terra: situação favorável que permite 
o georreferenciamento dos imóveis com 
facilidade, rapidez e custos reduzidos. 
São utilizados polígonos georreferencia-
dos da base do INCRA/Institutos, com 
eventual coleta de dados secundários 
em outros órgãos acerca de possíveis 
desmembramentos ou remembramentos 
dos imóveis.

Certo é que não se pode prever as inúmeras 
situações passíveis de procedimentos distin-
tos a serem adotados pelos executores do 
georreferenciamento. A TNC, contudo, está 
disponível para contribuir com a busca de 
soluções, disponibilizando seu conhecimen-
to aos interessados em casos aqui não aven-
tados.

Os trabalhos em campo contemplam diver-
sos procedimentos e recursos utilizados jun-
to aos proprietários ou possuidores. Levam 
em conta: formas de abordagem; utilização 
de memoriais descritivos ou croquis existen-
tes dos imóveis rurais; identificações visu-
ais feitas pelos produtores, subsidiadas por 
cartas-imagem; levantamento de coordena-
das em campo; registro em carta-imagem da 

ocupação do solo com o lançamento dos 
perímetros correspondentes; identificação 
e caracterização das APPs e RLs; e levanta-
mento das informações cadastrais dos pro-
dutores. 

Na sequência, as informações coletadas são 
incluídas no banco de dados de um Sistema 
de Informações Geográficas (SIG), baseado 
na ferramenta computacional CARGEO – 
plataforma ESRI (ArcView, ArcGIS) –, desen-
volvida pela TNC e integrada com o formato 
exigido pelo sistema estadual.  

11ª Etapa

Organização das informações  
cadastrais dos imóveis rurais: 

 atendimento centralizado

O levantamento de documentos referentes 
ao imóvel durante as atividades de campo 
pelas equipes de varredura – descrito na eta-
pa anterior –, nem sempre é completado in 
loco, pois a documentação, muitas vezes, 
não está disponível na sede do imóvel ru-
ral. A já mencionada Sala de Projeto, ou a 
organização de um balcão de atendimento 
pela prefeitura e sindicatos, tem a função 
de auxiliar o produtor na consolidação das 
informações e documentos faltantes, além 
de organizá-los para se proceder com o CAR 
dos imóveis no sistema oficial do estado. 
Esse atendimento provê uma maneira simpli-
ficada de centralização das informações e 
documentos referentes aos imóveis rurais do 
município, facilitando os procedimentos para 
o produtor.
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12ª Etapa

Geração de mapas analíticos e validação 
do pré-CAR junto aos proprietários:  

o retrato dos polígonos

Consolidada a base cadastral que foi cons-
truída ao longo de todo esse processo, ela 
passa por uma validação pelos técnicos 
do projeto. Se identificados problemas ou 
discrepâncias de ordem técnica, são nova-
mente realizadas visitas em campo para os 
ajustes necessários. 

A partir dessa rica base de informações ge-
radas e inseridas no banco de dados com-
patível com o sistema estadual, subsidiado 
pela ferramenta CARGEO da TNC, faz-se a 
impressão do mapa com a representação 
espacial de todo o município, incluindo o 
conjunto de imóveis georreferenciados, bem 
como do mapa individual de cada imóvel 
rural georreferenciado. Tanto na impressão 
do mapa do município quanto dos mapas 
individuais dos imóveis cadastrados, exibe-
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-se o respectivo relatório analítico consoli-
dado, contemplando informações como os 
polígonos georreferenciados, área total dos 
imóveis e a legenda do CAR definida pelo 
OEMA. Os mapas individualizados são apre-
sentados aos respectivos produtores para 
que eles possam, enfim, validar e autorizar a 
inserção dos seus imóveis rurais na base ofi-
cial do estado.

À semelhança das etapas anteriores, man-
tém-se o processo de atendimento dos pro-
dutores para esclarecimentos adicionais e 
complementação de documentos necessá-
rios ao protocolo do CAR junto ao OEMA. 
Em todos os momentos, a atenção dispen-
sada aos produtores é imperativa para se cul-
tivar e garantir a confiança no processo de 
CAR.

Dispondo das informações quantificadas e 
qualificadas pela varredura, os municípios, 
estados (OEMAs) e o MMA passam a com-
preender as reais dimensões dos desafios, 
podendo planejar com maior acuidade as po-
líticas de reversão dos passivos existentes. 

13ª Etapa 

Validação e inserção do cadastro   
de  imóveis georreferenciados  

no sistema estadual:  
a composição oficial do mosaico

O OEMA realizará a análise, a validação e 
a inserção dos polígonos georreferenciados 
representativos dos imóveis e estabelecerá 

o procedimento administrativo para a inser-
ção das propriedades no sistema oficial do 
CAR do estado. Assim se constitui o mosai-
co completo do município em sua base de 
dados que foi consolidado na etapa anterior 
pelo sistema CARGEO da TNC. 

O processo de validação desses dados pelos 
técnicos do órgão ambiental será realizado 
com os dados já atualizados anteriormente, 
referentes à base digital de dados geográfi-
cos e ao mapeamento da cobertura e uso do 
solo. No entanto, para aqueles estados que 
ainda não o fizeram, é necessária uma cus-
tomização do Sistema de Monitoramento 
e Licenciamento Ambiental, no sentido de 
reconhecer essas informações para efeito de 
controle e de monitoramento dos desmata-
mentos irregulares, além de otimizar os pro-
cessos de CAR dos municípios que adotarem 
a varredura para o georreferenciamento dos 
imóveis. 

Com essas adaptações nos sistemas de in-
formação dos estados, inclusive previstas 
hoje pelo novo Código Florestal, somadas 
ao procedimento de validação prévia das ba-
ses de dados – necessária para a aprovação 
dos itens que compõem o CAR –, haverá uma 
aceleração dos processos de análise reque-
ridos pelo cadastramento. Todos ganham 
com isso, seja o produtor, o município ou o 
estado.

Desse modo, a efetivação do CAR será re-
alizada mediante o arranjo administrativo 
estabelecido na parceria para implementar 
o CAR em escala, orientada principalmente 

Foto © Ayla Tiago
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pelos procedimentos definidos na regula-
mentação do PRA pelos estados. 

14ª Etapa

Monitoramento dos desmatamentos 
 ilegais: efetivando o novo Código  

Florestal no chão

Com base nas informações coletadas, siste-
matizadas pelos processos de cadastramen-
to e inseridas no sistema estadual, o OEMA 
monitorará desmatamentos não autoriza-
dos e aqueles realizados em APPs e RLs. Ao 
constatar mudanças no perfil da cobertura 
do imóvel em desacordo com suas orienta-
ções, procederá com as medidas contencio-
sas e administrativas aplicáveis. 

A partir daí, o estado passa a dispor de ele-
mentos essenciais para o efetivo controle às 
interferências antrópicas no meio rural, por 
meio de ações preventivas, fiscalizatórias e 
punitivas, fazendo valer as leis ambientais no 
meio rural com vistas à salvaguarda dos ati-

vos ambientais. 

São essas as etapas estruturadas pelas vi-
vências da TNC, parceiros e arranjos institu-
cionais durante os últimos anos para que o 
CAR venha a se tornar uma realidade bas-
tante sedimentada no país. A metodologia 
apresentada neste capítulo serve de roteiro 
para a realização do CAR; primeira e obriga-
tória fase para a regularização dos imóveis 
rurais no território nacional. 

Foto © PreservaAmbiental.com
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Com os projetos de CAR, a TNC não se restringe simplesmente ao cadastramento dos imó-
veis se valendo das ferramentas tecnológicas que desenvolveu, mas almeja objetivos mui-

to mais ambiciosos em termos de integração da conservação com a produção agrícola. O CAR 
é, sim, um meio obrigatório para se buscar a adequação ambiental dos imóveis rurais, inserindo-
-os nas bases de monitoramento e controle dos estados. Todavia, representa sobretudo um 
grande passo para a restauração e geração de cenários produtivos sustentáveis, subsidiando a 
identificação de áreas potenciais de compensação ambiental e de expansão agrícola. 

A agenda subsequente aos processos de CAR, momento em que os imóveis rurais estiverem 
cadastrados nas bases de dados oficiais, é vista pela TNC como um enorme desafio a ser en-
frentado pela sociedade. O esforço pelo cadastramento em si é apenas uma fração da energia 
necessária para se atingir cenários ambientalmente sustentáveis, social e economicamente 
justos.  Tão logo o cadastro se consolide no país, identificando ativos e passivos ambientais 

das propriedades rurais, será possível avaliar 
a situação ambiental do Brasil e assim sub-
sidiar o planejamento integrado do uso do 
território. 

A seguir, são reveladas apenas algumas das 
iniciativas e benefícios que derivam das ações 
de cadastramento e regularização dos imó-
veis rurais.

CAR como instrumento de 
ordenamento territorial

Um dos conceitos que bem definem o or-
denamento territorial é trazido pela Carta 
Europeia do Ordenamento do Território. O 
documento afirma que o ordenamento do 
território é a tradução espacial das políticas 
econômica, social, cultural e ecológica da 
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sociedade. É, ao mesmo tempo, uma disci-
plina científica, uma técnica administrativa e 
uma política que se desenvolve numa pers-
pectiva interdisciplinar e integrada, que tende 
ao desenvolvimento equilibrado das regiões 
e à organização física do espaço segundo 
uma estratégia de conjunto. O ordenamento 
deve conciliar da melhor forma uma diver-
sidade de fatores, entre eles, os múltiplos 
poderes de decisão, individuais e institucio-
nais, influentes na organização do espaço, a 

diversidade das condições socioeconômicas 
e ambientais e as particularidades dos siste-
mas administrativos. (38)

Segundo o Ministério da Integração Nacio-
nal, devem ser obrigatoriamente considera-
das alternativas possíveis e aceitáveis para se 
ordenar o território. Para se optar pelos usos 
mais adequados, é imperativo que agentes 
públicos e privados, atuantes num determi-
nado território, tenham conhecimento dos 
interesses e suas práticas de ocupação. (39)

Para escolher e hierarquizar as alternativas 
aceitáveis e desejáveis, é necessária uma 
reflexão sobre as principais preocupações 
doutrinárias do ordenar: o desenvolvimento 
econômico, a qualidade de vida e a preser-
vação ambiental, considerando-se critérios 
ambientais, territoriais, econômicos, sociais, 
técnicos e de adequabilidade. O uso desses 
critérios e a hierarquização das alternativas 
levam à definição de um modelo territorial 
com um cenário desejável de país que se 

pretende atingir por meio do 
ordenamento. (39) 

Da mesma forma, é indis-
pensável uma força política 
para fazer valer alternativa 
escolhida, bem como uma 
força criativa com o propó-
sito de constituir um conjun-
to de políticas territoriais e 
de mecanismos de planeja-
mento físico que, por fim, 
realizem o desejável cenário 
para o território. (39)

Nessas circunstâncias, o 
CAR materializa seu poten-
cial, relacionando-se com 
todos os critérios de orde-
namento, sejam eles am-

bientais, territoriais, econômicos, sociais ou 
técnicos. No papel de instrumento técnico, 
administrativo e até mesmo político de or-
denamento territorial, ele permite a realiza-
ção do diagnóstico ambiental relativo à pai-
sagem rural brasileira – isto é, onde se está 
no momento – e, posteriormente, define 
onde é necessário chegar. 

As funções do CAR se alinham perfeita-
mente aos pressupostos do ordenamento 
territorial: estabelecer a ordem nos diversos 
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usos do território pelas atividades humanas 
e de seus recursos naturais, que coexistem 
em um dado tempo e espaço. Desse modo, 
o CAR atende às motivações do ordenamen-
to, sustentadas pelas premissas do desen-
volvimento socioeconômico equilibrado das 
regiões, da melhoria da qualidade de vida, da 
gestão responsável dos recursos naturais e 
da utilização racional do território. (39)

Outro instrumento que faz parte das polí-
ticas de ordenamento terri-
torial é o Zoneamento Eco-
lógico-Econômico (ZEE) que 
busca viabilizar o desenvol-
vimento sustentável me-
diante a compatibilização 
do desenvolvimento socio-
econômico com a preserva-
ção do meio ambiente. Re-
gulamentado pelo Decreto 
Federal 4.297/2002, o ZEE 
estabelece medidas e pa-
drões de proteção ambien-
tal para garantir a qualidade 
dos ativos como recursos 
hídricos, solo e biodiversida-
de em busca do desenvol-
vimento sustentável e da 
melhoria das condições de 
vida da população. (40)

Decisões de agentes públicos e privados so-
bre planos, programas, projetos e atividades 
que, direta ou indiretamente, utilizem recur-
sos naturais, devem ser pautadas pelo ZEE, 
no sentido de assegurar a plena manutenção 
do capital natural constituído por recursos e 
serviços ecossistêmicos. De acordo com o 
mencionado decreto, na distribuição espa-
cial das atividades econômicas, o ZEE deve 
considerar a importância ecológica, as limita-
ções e as fragilidades dos ecossistemas, para 

estabelecer vedações, restrições e alterna-
tivas de exploração do território. Além dis-
so, o ZEE prevê até mesmo a realocação de 
atividades incompatíveis com suas diretrizes.

Diante dessas breves considerações, fica cla-
ra a íntima relação entre os instrumentos 
de cadastramento ambiental rural e de ZEE. 
É justamente com foco no estabelecimento 
de paisagens produtivas sustentáveis, uma 
das estratégias conservacionistas da TNC, 

que o CAR busca identificar ativos e passivos 
ambientais dos imóveis rurais. Nesse proces-
so, como amplamente abordado nos capítu-
los anteriores, o CAR executa o mapeamen-
to de todo o território rural, monitorando-o 
e controlando-o, com vistas à identificação 
de atividades não compatíveis com a preser-
vação regional. Com auxílio das ferramen-
tas apropriadas, a exemplo do LEGALGEO, 
o CAR permite a determinação de zonas de 
proteção que interliguem os ecossistemas e 
garantam a construção definitiva dos cená-
rios sustentáveis.
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Boas Práticas Agropecuárias e 
Certificação Socioambiental

O mercado consumidor, cada vez mais des-
perto sobre a importância da sustentabilida-
de social, ambiental e econômica na cadeia 
de fornecedores, vem aumentando paula-
tinamente suas exigências relacionadas às 
práticas agropecuárias adotadas pelos pro-
dutores. Esse mercado tem estabelecido no-
vas regras da produção no campo, instituin-
do a necessidade de se produzir da melhor 
maneira e com a devida comprovação disso. 

Com esse novo paradigma indutor de gran-
des mudanças nas relações de produção 
e consumo, estrutura-se um conjunto de 
princípios, normas e recomendações técni-
cas aplicáveis à cadeia produtiva, focadas na 
preservação da saúde humana, na proteção 
ambiental e na melhoria das condições dos 
trabalhadores e suas famílias. (12)

Buscando a perenidade dos seus negócios 
nesse novo contexto e, de certa forma, tam-
bém em função de uma nova consciência 
que hoje aflora, a produção no campo vem 
articulando a implantação de programas de 
Boas Práticas Agropecuárias para assegurar 
condições sociais dignas para as pessoas, a 
segurança alimentar e dos produtos, o bem-
-estar animal e a conservação do capital 
natural. Portanto, as boas práticas vêm sis-
tematicamente se firmando entre os produ-
tores rurais mais conscientes, com a adoção 
de procedimentos produtivos disseminados 
pelo mercado e pelos governos, que incluem 
critérios específicos de sustentabilidade so-
cioeconômica e ambiental. (12)

Exemplos que bem ilustram esses programas 
de boas práticas no campo foram ampla-

mente apresentados e discutidos em outra 
publicação da TNC, no ano de 2012, inti-
tulada “Soja: Boas Práticas Agrícolas e Cer-
tificação Socioambiental – A Caminho da 
Sustentabilidade”a. São eles: Soja Plus, Soja 
Mais Verde, Programa 3S – Soluções para Su-
primentos Sustentáveis (Cargill), Código de 
Agricultura Sustentável (Unilever), Programa 
Soja Livre, Agricultura Sustentável (Bunge), 
Do Campo ao Mercado, Programa de Apli-
cação Responsável, Manual de Boas Práticas 
Agrícolas Socioambientais no Agronegócio 
(Rabobank), Programa de Boas Práticas Agrí-
colas (Emater), Projetos Socioambientais 
(Syngenta), Programas de Sustentabilidade 
(Amaggi), Projetos Socioambientais (Fiagril) e 
Programa Produzindo Certo (ADM). (12)

Esses e outros programas têm como diretriz 
basilar o auxílio ao produtor para o cumpri-
mento integral da legislação socioambiental 
aplicável às atividades do campo, o que in-
clui necessariamente o cadastramento am-
biental dos imóveis rurais. Especialmente 
neste momento, em que o novo Código Flo-
restal institucionalizou nacionalmente essa 
obrigatoriedade. O CAR vem se tornando, 
portanto, imprescindível para a convergência 
dos empreendimentos rurais aos objetivos 
desses programas. Sem essa convergência, o 
produtor se sujeita à perda da competitivi-
dade e à rejeição pelo mercado formal pela 
falta de rastreabilidade socioambiental de 
seus produtos.

O mesmo ocorre quando se trata de certi-
ficações de responsabilidade socioambien-
tal, muitas vezes requeridas pelo mercado 
consumidor. São exemplos desses esque-
mas de certificação a Mesa Redonda da Soja 
Responsável (RTRS), o Padrão ProTerra de 
a Publicação disponível para download (versões em 
português e em inglês) em: www.tnc.org.br/nossas-historias/
publicacoes/

http://www.tnc.org.br/nossas-historias/publicacoes/
http://www.tnc.org.br/nossas-historias/publicacoes/
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Responsabilidade Social e Sustentabilidade 
Ambiental, a Sustentabilidade Internacional 
e Certificação do Carbono (ISCC), a Rede 
de Agricultura Sustentável (RAS – Rainforest 
Alliance), entre muitos outros nacionais e 
internacionais. Como se sabe, os esquemas 
certificadores primam pelo atendimento à 
legislação ambiental como um dos requisi-
tos compulsórios para a obtenção da cer-
tificação. Amarrado nacionalmente pelo 
Código Florestal, o CAR agora representa 
um critério obrigatório a ser atendido pelos 
empreendimentos, permitindo transparência 
e rastreabilidade para a certificação dos pro-
dutos e sua consequente aceitação pelos 
mercados internos e externos. 

Economia Verde e Pagamento 
por Serviços Ambientais

O capital natural pode ser definido como 
toda a base de recursos ambientais, incluin-
do os serviços prestados pela natureza, que 
permite a subsistência da vida em sua totali-
dade e o próprio desenvolvimento socioeco-
nômico do homem. (12) A partir de uma visão 
utilitária, isto é, sob uma perspectiva econô-
mica, esse conjunto de recursos e serviços 
é hoje entendido como “bens” ou “ativos” 
ambientais. Água, solo, florestas, regime 
de chuvas, reciclagem da matéria orgânica, 
biodiversidade, ar, clima, regeneração de re-
cursos, fixação de carbono, energia, recursos 
genéticos, qualidade ambiental, suas inter-
-relações e outros incontáveis exemplos 
compõem o conjunto desses preciosos bens. 
De fato, são esses os verdadeiros ativos que 
viabilizam a existência tal como é experi-
mentada por todos. 

Todavia, nem sempre foi assim. Ao longo 
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dos anos de desenvolvimento da economia 
mundial, a lógica mercadológica que abas-
tecia as relações de produção e consumo 
não levava em conta o capital natural em 
sua estrutura de ativos. Enquanto o capital 
financeiro, o manufaturado e o humano eram 
considerados fontes do crescimento econô-
mico, o ativo ambiental era desconsiderado 
ou pouco valorizado no cômputo global dos 
recursos produtivos, talvez pela sua aparen-
te infinitude diante dos mercados consumi-
dores e/ou da sua gigantesca disponibilidade. 

A marginalização do controle sobre os es-
toques de ativos ambientais, em que pese a 
importância desses ativos em qualquer base 
produtiva e de sobrevivência, levou ao con-
sumo desenfreado e à alarmante degrada-
ção dos recursos naturais. Somado a esse 
enorme balanço negativo, outrora impercep-
tível ou desprezado durante longos perío-
dos de exploração econômica da natureza, 
um outro efeito colateral se fez presente: a 
mudança dos padrões ecossistêmicos, isto é, 
da inter-relação entre todos os ativos am-
bientais, o que alterou significativamente o 
regime dos serviços prestados pela natureza.

Mudanças climáticas, escassez de recur-
sos, insegurança alimentar, inacessibilidade 
à água e outras consequências decorrentes 
da pesada interferência da humanidade sobre 
os ativos ambientais, trouxeram à tona uma 
real ameaça à sua própria existência. É nes-
se cenário de alto risco que a sociedade, an-
tes estabelecida sobre os alicerces da velha 
economia predatória, vem tentando cons-
tituir mecanismos de produção e consumo 
que levem em conta o real valor do capital 
natural. Mecanismos que instrumentalizam 
o que se pode chamar de Economia Verde.

No rol de mecanismos que vêm sendo es-
tudados para a transição definitiva rumo à 

Economia Verde, há de se considerar os 
Pagamento por Serviços Ambientais (PSA), 
que é um meio remunerado de se man-
ter e se ampliar os ativos ambientais que 
compõem o capital natural. Em síntese, 
significa pagar para quem preserva o meio 
ambiente. O pagamento, no entanto, não 
precisa ser necessariamente em dinheiro, 
podendo assumir diferentes formas de be-
nefícios. 

O PSA também serve de instrumento de 
reforço para a conservação, especialmen-
te nas situações em que o novo Código 
Florestal foi menos restritivo. Assim, mes-
mo diante do abrandamento da lei em 
determinados pontos, o pagamento pela 
manutenção dos recursos e serviços am-
bientais pode servir de incentivo conser-
vacionista, resgatando e estimulando a 
preservação de ativos em situações com 
menor cobertura legal.

Políticas públicas já estão sendo deli-
neadas para consolidar o mecanismo de 
PSA, principalmente nos estados em que 
já existe um grande número iniciativas le-
gislativas, segundo estudo lançado pelo 
Imazon e FGV/GVces em 2012. (42) Mas 
qual a relação entre o CAR e o PSA? 

De acordo com o estudo mencionado, ain-
da não foi encontrada nenhuma exigência 
de CAR nos programas de PSAs estaduais, 
embora já exista um Projeto de Lei – entre 
vinte iniciativas legislativas estaduais – que 
contemple a necessidade de um cadastro 
georreferenciado de imóveis. (43) A hipóte-
se mais provável que talvez tenha levado 
à inobservância do legislador sobre o CAR 
como requisito à adesão nos programas 
de PSAs, seja a de que ele é um proces-
so de regularização ambiental bastante 
recente, instituído nacionalmente apenas 
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em 2012 pelo novo Código Florestal. Afi-
nal, o CAR é um instrumento que permite 
o diagnóstico dos ativos ambientais, uma 
premissa básica para a remuneração de 
quem os conserva. É muito provável que, 
em breve, os programas de PSAs estejam 
legalmente amarrados ao processo de 
cadastramento ambiental rural, seja por 
meio da concepção de uma política fe-
deral de PSAs que hoje inexiste, seja pela 
alteração nas leis estaduais vigentes. 

O diagnóstico dos imóveis rurais, por con-
seguinte, responde ao questionamento 
acima sobre a relação entre o CAR e o 
PSA, justificando sua íntima sinergia no 
meio rural. Sem um diagnóstico sistema-
tizado, preciso e cientificamente emba-
sado, tal como é proposto pelo CAR, 
não se pode quantificar e qualificar os 
recursos e a importância dos respectivos 
serviços ambientais de uma determinada 
região rural – por exemplo, o seu poten-
cial de servidão florestal. Sem o CAR, a 
intangibilidade desses ativos bloquearia 
qualquer tentativa de efetivação dos pro-
gramas de PSAs. “A floresta está em pé? 
Em que condições? Qual a sua função no 
contexto ambiental da região? Qual o 
seu valor?” Respostas a essas perguntas 
só poderão ser dadas com a efetivação 
do CAR em escala e com alta precisão 
técnica, possibilitadas por ferramentas 
tecnológicas de vanguarda.

A Cota de Reserva Ambiental (CRA), tam-
bém abordada anteriormente, é um exem-
plo emblemático de fomento aos PSAs. A 
comercialização de excedentes de RL dos 
imóveis rurais, por si só, explica o paga-
mento àqueles que detêm coberturas de 
reservas acima do que o novo Código exi-
ge. Aquele que conserva esse excedente 

é recompensado financeiramente pelo pro-
dutor que possui déficit de RL, desde que a 
cobertura vegetal tenha sido removida antes 
de julho de 2008 e os negociantes estejam 
inscritos no CAR.

O ICMS Ecológicoa (ICMS-E) é outro exem-
plo importante de consolidação do meca-
nismo de PSA. Ele é colocado em prática 
pelo repasse de parte do Imposto sobre Cir-
culação de Mercadorias e Serviços (ICMS), 
recolhido pelos estados, aos municípios que 
possuem, por exemplo, UCs e mananciais. (44)

Municípios interessados em incrementar 
suas receitas para a melhoria da qualidade 
de vida da população podem encontrar no 
ICMS-E uma boa solução aliada à conserva-
ção ambiental. Nesse cenário, o CAR tem 
um enorme potencial de contribuição para 
o aumento das receitas municipais, pois já se 
discutem instrumentos legais – no Estado do 
Pará, por exemplo – em que o ICMS-E tam-
bém contemple a recuperação de áreas de-
gradadas e áreas de regularização ambiental, 
objetos principais do instrumento de CAR. (45) 

A TNC trabalha para que o modelo de PSA 
seja parte das estratégias para se criar solu-
ções sustentáveis, com enfoque na preserva-
ção da biodiversidade, bem como na garantia 
da quantidade e da qualidade dos recursos 
ambientais. Incentiva e participa de vários 
projetos de PSAs, sejam voltados ao estabe-
lecimento do ICMS-E, sejam relacionados à 
conservação da água, como o Projeto Produ-
tor de Água, desenvolvido em conjunto com 
vários parceiros e com a Agência Nacional de 
Águas (ANA), criadora do modelo. (46)

O Projeto Produtor de Água busca proteger e 
reflorestar matas nativas e APPs de forma a 

a Maiores informações sobre o ICMS Ecológico:  
www.icmsecologico.org.br.
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conservar os recursos hídricos, reduzir a ero-
são, aumentar a infiltração e conservar áreas 
com boa cobertura vegetal. A iniciativa tam-
bém oferece apoio técnico e financeiro para 
ações de recuperação de áreas degradadas, 
visto que o produtor, muitas vezes, não tem 
condições de sustentar sozinho essas ações. 
(46)

O projeto é mais um exemplo que se en-
caixa no modelo de PSA, pois o produtor 
que deixa de produzir nas margens dos rios, 

evitando a contaminação dos recursos 
hídricos e auxiliando na restauração 

da floresta nativa, recebe incen-
tivos financeiros por cada hec-

tare que ajuda a recuperar e 
preservar. Já se colecionam 
casos exitosos desse pro-
jeto, que podem ter no 
CAR um apoio funda-
mental. O cadastramen-
to será peça-chave para 
que produtores, municí-
pios e governos identi-
fiquem, quantifiquem e 
monitorem as APPs, es-
tabelecendo os parâme-

tros que viabilizem o pa-
gamento pela preservação 

dos recursos hídricos.

Dentre todos esses exemplos 
de PSAs, por fim, vale abordar 

a iniciativa global de Redução de 
Emissões por Desmatamento e De-

gradação Florestal, conhecido como 
REDD+. O mecanismo prevê a compensação 
de emissões de carbono por meio do finan-
ciamento internacional, com recursos de pa-
íses desenvolvidos, para a preservação das 
florestas nos países em desenvolvimento. É 
um exemplo dos chamados Mecanismos de 

Desenvolvimento Limpo (MDL). 

Na busca desses recursos internacionais, o 
CAR pode ter um papel importante de apoio 
ao Brasil para a quantificação do seu estoque 
florestal ou do seu potencial de sequestro 
de carbono. Países interessados em compen-
sar suas emissões priorizam instrumentos 
que garantam uma comprovada efetividade 
do MDL e o cadastramento de imóveis rurais 
já se provou ser uma ferramenta técnica e 
cientificamente confiável para isso.  

Sob um ponto de vista mais abrangente, o in-
centivo à Economia Verde vai muito além do 
uso de modelos de PSAs. Contempla as Boas 
Práticas Agrícolas, as certificações socioam-
bientais, o ordenamento territorial, a Agri-
cultura de Baixo Carbono e outras iniciativas 
baseadas numa relação sustentável entre 
os aspectos sociais, ambientais e econômi-
cos. Certo é que, independentemente dos 
mecanismos que a coloquem em prática, o 
CAR está – ou estará muito em breve – inti-
mamente relacionado.

Agricultura de Baixo Carbono 
(ABC)

Com o Plano de Agricultura de Baixa Emissão 
de Carbono (Plano ABC) e o respectivo Pro-
grama para Redução de Emissão de Gases de 
Efeito Estufa na Agricultura (Programa ABC), 
o Governo Federal pretende estabelecer 
uma nova etapa de desenvolvimento agro-
pecuário no Brasil. Desta sorte, dá vazão à 
implantação da Agricultura de Baixa Emissão 
de Carbono, ou simplesmente “ABC”, com o 
intuito de controlar e reduzir a emissão de 
gases de efeito estufa (GEEs), a exemplo do 
gás carbônico, metano e óxido nitroso. 
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O Programa ABC é uma linha de crédito rural do BNDES que disponibiliza recursos oficiais para 
o financiamento voltado à adoção de tecnologias que reduzam as emissões de GEEs pelos 
imóveis rurais brasileiros. Por sua vez, o CAR é uma condicionante obrigatória para o acesso ao 
Programa.

A ABC tem como proposta a adoção de mé-
todos de produção e tecnologias com alto 
nível de sustentabilidade, tais como: (62)

• Integração de sistemas 
agropastoris, silvipastoris, 
silviagrícolas e agrossilvi-
pastoris;

• Uso de sistemas como o 
Sistema de Plantio Direto 
(SPD), Integração Lavoura-
-Pecuária-Floresta (iLPF), 
recuperação de áreas e 
pastagens degradadas, en-
tre outros; 

• Uso de tecnologias que possibilitem a 
substituição de insumos com alto poten-
cial de emissão de GEEs. 

A ABC demanda a superação de diversos 
desafios, como o amplo acesso dos produ-
tores à assistência técnica rural, às tecno-
logias derivadas das pesquisas agropecuárias 
e à oferta de crédito para a implantação de 
meios e práticas preconizadas pela produção 
rural de baixo carbono. O Governo Federal, 
por sua vez, busca financiar os respectivos 
sistemas produtivos, práticas e tecnologias 
ambientalmente mais eficientes que contri-
buam para mitigar as emissões de carbono 
na produção rural. (62)

Segundo o guia “ABC - Agricultura de Bai-
xo Carbono – Por que investir?”a, elaborado 
pela Confederação da Agricultura e Pecuária 

a  Download disponível em: https://abccapacitacao.
wordpress.com/revista-abc/

do Brasil (CNA), o Programa ABC permitirá 
abandonar definitivamente a ultrapassada 
agricultura extrativista de produção, prati-

cada por muitos agricultores brasileiros que, 
por diversas razões, ainda não dispõem de 
acesso às tecnologias de menor impacto 
ambiental. 

O modelo ABC prioriza a produção em lo-
cais mais próximos aos consumidores, em 
que se reduz a quantidade de carbono emi-
tida pelo transporte dos produtos produ-
zidos e incentiva a substituição da energia 
não renovável por fontes renováveis. Busca, 
também, reduzir o carbono com a diminui-
ção da dependência de insumos externos e 
com práticas conservacionistas do solo e da 
água. Planejado em função dos Zoneamen-
tos Ecológico-Econômicos (ZEEs), o modelo 
maximiza a produtividade agropecuária em 
função de critérios climáticos, do solo, da 
economia local ou regional e da sustenta-
bilidade ambiental da produção no campo. 
O CAR potencializa a convergência desses 
critérios, instiga uma gestão ambiental mais 
efetiva e aponta com escala e precisão os 

O Plano ABC é um instrumento governamental de políti-
ca pública – alinhado à Política Nacional sobre Mudanças 
Climáticas – que objetiva promover o investimento em 
tecnologias sustentáveis, com foco na adoção de Boas 
Práticas Agrícolas e na integração de sistemas produtivos 
mais eficientes. Pretende, assim, melhorar as condições 
socioeconômicas do produtor e da população, ao lado 
da preservação dos recursos naturais e da redução da 
emissão dos GEEs.

https://abccapacitacao.wordpress.com/revista-abc/
https://abccapacitacao.wordpress.com/revista-abc/
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aspectos elementares para a implantação 
desse sustentável cenário agropecuário. (62)

Na medida em que o CAR fomenta a iden-
tificação dos ativos, passivos e desafios da 
recuperação florestal, torna-se um ferra-
mental com ampla capacidade para ajudar a 
contabilizar o balanço material de carbono 
dos imóveis rurais cadastrados. Ao revelar 
o perfil ambiental desses imóveis, conside-
rando variáveis como tipos de uso do solo, 
cobertura vegetal, ativos e passivos, o ca-
dastramento subsidia a adoção da ABC – 
via Programas de Regularização Ambiental 
(PRAs) –, e a determinação da tonelagem de 
carbono fixado no solo – ou não emitido – 
por unidade de área dos imóveis. 

Portanto, o CAR servirá de alicerce para a 
escolha das melhores práticas e tecnologias 
de baixo carbono preconizadas pelas ações 
governamentais acima descritas, aliado à se-
gurança jurídica da regularização e ao aces-
so à linha de crédito ofertada pelo Programa 

ABC. Em suma, o instrumento proverá a base 
da agricultura ABC, bem como um meio de 
avaliação do sucesso deste modelo de pro-
dução.

Novas oportunidades e  
desafios para governos e 

produtores

As oportunidades decorrentes de um simples 
cadastramento de imóveis rurais, prescrito 
pela legislação nacional, são infinitas. Defini-
tivamente, não há mais espaço para o velho 
paradigma de que não é possível conciliar 
desenvolvimento e conservação ambiental. 
Casos de sucesso do CAR, à semelhança 
dos projetos implantados nos estados do 
Pará, do Mato Grosso e alguns outros esta-
dos em que a TNC vem operacionalizando 
sua sistemática, podem e devem ser multipli-
cados em todas as regiões do país. 
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Com o desenvolvimento do CAR e como 
resultado de um intenso esforço de sensi-
bilização sobre a importância do cadastra-
mento dos imóveis rurais, os produtores po-
derão usufruir de inúmeros benefícios sociais 
e econômicos. 

A premissa de uma regularização baseada 
no apoio e no incentivo, em sobreposição 
àquela baseada em sanções aos produtores, 
permite uma mobilização muito mais eficaz 
para a conquista da conservação ambien-
tal na produção do campo. Mediante a ins-
tituição do CAR, as ações de recuperação 
de áreas degradadas não são mais forçadas 
pelo medo da punição ou pela simples obri-
gatoriedade do cumprimento da legislação 
ambiental, como nas tradicionais vias de co-
mando e controle. Ao contrário, essas ações 
são impulsionadas pela ampla disseminação 
das informações sobre como os produtores 
e, em última instância, toda a sociedade, 
podem se beneficiar com práticas rurais de 
produção compatíveis com os preceitos do 
desenvolvimento sustentável. Tudo isso só é 
possível com a convergência, propiciada pelo 
CAR, das visões do Estado e dos produtores 
rurais. 

Sob condições jurídicas mais seguras para se 
produzir, o produtor usufrui de tranquilidade 
no uso da sua terra, protegido por um forte 
processo de consenso social e governamen-
tal sobre os critérios técnicos produtivos e 
preservacionistas que resultam do CAR.

A multiplicação de mercados conscientes e 
a consequente abertura de espaço para pro-
dutores social e ambientalmente responsá-
veis dão garantias seguras de comercializa-
ção de seus produtos, com transparência e  
rastreabilidade até a origem dos seus insu-
mos. Grandes mercados consumidores inter-
nacionais abrem suas portas, aumentando a 

competitividade dos produtores brasi-
leiros no mercado externo, pela con-
fiança na produção e nos contratos 
firmados.

Financiamentos são viabilizados 
para a produção rural, tendo 
como condicionante o cum-
primento dos critérios legais 
ambientais. Desse modo, 
estimula-se o crescimento 
da economia regional, po-
tencializando a melhoria 
da qualidade de vida das 
pessoas. 

A servidão ambiental se 
torna um mecanismo de 
ganho financeiro com a 
integridade da cobertu-
ra vegetal. Antes con-
siderada como um es-
paço improdutivo, ou 
um passivo em termos 
econômicos, com o CAR 
as RLs se tornam ativos 
que estimulam a econo-
mia, a conservação dos 
recursos, a preservação 
da biodiversidade e dos 
serviços ambientais que 
garantem a integridade da 
vida.

Por meio do cadastramen-
to, estudos podem ser sub-
sidiados e viabilizados para 
o aumento da produtividade 
agrícola sem a necessidade 
de novas conversões de áreas, 
produzindo-se mais com menor 
interferência nos ativos ambientais. 
Contribui-se, portanto, com a manu-
tenção e com o aumento do capital 
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natural, o que favorece consideravelmente 
os ganhos com a floresta em pé.

Custos de adequação ambiental dos imóveis 
rurais são reduzidos pela sistematização do 
processo de cadastramento dos imóveis, es-
pecialmente quando estados e municípios 
implantam o método de varredura para o 
mapeamento georreferenciado das áreas. 
Isso contribui para que produtores adiram 
mais facilmente ao CAR, numa ação integra-
da e, consequentemente, promovam a recu-
peração das respectivas áreas degradadas.

O uso de ferramentas tecnológicas prediti-
vas e sinergicamente alinhadas ao CAR per-
mite a formação de corredores ecológicos, 
conservando a biodiversidade e o patrimônio 
genético necessário à manutenção do equi-
líbrio ambiental. Isso também garante um 
maior controle sobre as mudanças climáti-
cas e a riqueza de recursos que podem ser 
explorados de forma controlada para o de-
senvolvimento socioeconômico das regiões. 

Confere-se maior precisão no monitoramen-
to e controle dos desmatamentos sob res-
ponsabilidade do Estado, resultando num 
menor índice de infrações ambientais. Com 
uma eficiência de fiscalização mais apurada 
por conta do CAR, haverá a certeza da apli-
cação da lei, mesmo nas regiões mais remo-
tas.  

São construídos pilares mais rígidos para o 
planejamento e definição de políticas públi-
cas, utilizando-se do amplo conhecimento 
proporcionado pelo CAR sobre o território, 
suas atividades econômicas principais, con-
dições sociais e culturais da população. Go-
vernos terão em mãos informações valiosas 
que subsidiarão as tomadas de decisão mais 
apropriadas com vistas à melhoria da quali-
dade de vida das pessoas.
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Esses são apenas alguns dos cenários po-
tencializados pelo cadastramento ambien-
tal rural. Os desafios para se atingir essas 
e outras condições ideais são, na mesma 
proporção de suas oportunidades, imensos. 
A começar pela integração entre as moti-
vações socioeconômicas e preservacionis-
tas. A conscientização de produtores e de 
mercados consumidores ainda encontra re-
sistência, dependendo da região, nos ideais 
ultrapassados da velha economia. É nesse 
cenário que governos, empresas e sociedade 
civil organizada devem concentrar seus es-
forços para capitanear – via sensibilização – a 
transição rumo a uma economia mais justa, 
com ativos ambientais conservados e me-
lhor distribuição dos ganhos pelo manejo do 
capital natural.

O aparelhamento dos governos com recur-
sos humanos, infraestruturais e tecnológi-
cos adequados também é uma condição im-
prescindível para se atingir a sustentabilida-
de necessária. A integração interinstitucional 
de informações sob bases únicas e confiáveis 
de dados, o consenso entre as forças políti-
cas, a efetividade do comando e controle e 
a definição de políticas públicas sob as pre-
missas da sustentabilidade poderão garantir 
a catálise de todo o processo que se conso-
lidará nas paisagens sustentáveis.

A mobilização de ONGs como a TNC e ou-
tras entidades, direcionada ao fortalecimen-
to de parcerias nos arranjos institucionais, é 
um outro desafio não apenas para o CAR, 
mas também para outros projetos de con-
servação. São grandes os obstáculos para 
se fazer convergir as múltiplas motivações 
dos diversos atores sociais, o que demanda 
experiência na resolução de impasses, muito 
diálogo, representação legítima do desejo 
social e fidelidade aos princípios do desen-

volvimento sustentado. 

Desburocratizar e viabilizar mecanismos de 
incentivos aos produtores, a exemplo de li-
nhas de crédito oficiais, apoio técnico e fi-
nanceiro de instituições representativas e 
a ampliação de mercados conscientes de 
commodities ambientais, são importantes 
desafios para efetivamente se colocar em 
prática o novo Código Florestal. 

A necessidade de recuperação da paisagem 
degradada e das RLs, eventualmente diag-
nosticadas na fase de cadastramento mas-
sivo dos imóveis rurais brasileiros, talvez 
seja uma das maiores dificuldades a serem 
enfrentadas. Será necessário o delineamen-
to de estratégias integradas de governança 
socioambiental, abrangendo a participação 
de todas as esferas de governo, ONGs, sindi-
catos, associações, produtores e consumido-
res, de forma a alinhavar políticas e roteiros 
técnico-administrativos eficientes, além de 
condições exequíveis que permitam a recom-
posição dos ativos ambientais. 

Finalmente, a disposição para aprender novas 
técnicas, a capacitação de pessoas e a valo-
rização do trabalho rural serão peças-chave 
na sedimentação de uma base sólida para 
que os movimentos aconteçam. 

Semeadas as esperanças, superados os gran-
des desafios, o tempo será de colheita. E a 
safra, perene. 
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e o INCRA. Contou ainda com importantes 
contribuições do setor produtivo, em escala 
local e regional, e da sociedade civil; todos 
voltados à multiplicação de esforços para 
a implantação do CAR nos territórios do 
Mato Grosso e do Pará contemplados pela 
parceria. 

Até hoje, o somatório de ações do Projeto 
resultou em mais de 15,5 mil propriedades 
georreferenciadas, com a respectiva identi-
ficação das Reservas Legais e Áreas de Pre-
servação Permanente. Contabilizou-se uma 
área superior a dez milhões de hectares 
em bases cartográficas disponibilizadas aos 
estados e municípios, que também podem 
enriquecer os Portais Ambientais de Monito-
ramento Municipal (PAM), instrumentos que 
reforçam e qualificam os resultados muni-
cipais e os integram ao Sistema Federal de 
CAR.   

Espera-se que o presente compartilhamento 
das lições aprendidas viabilize novas solu-
ções e estimule diferentes parcerias, com a 
formação de arranjos institucionais próprios 
para o impulso definitivo do CAR no país.

Antecipando-se à exigência nacional do 
CAR para os imóveis rurais, instituída pela 
Lei 12.651 em 25 de maio de 2012, o Fundo 
Amazônia – gerido pelo BNDES – recepcio-
nou demandas espontâneas de cadastra-
mento ao longo dos últimos anos. 

Cabe aqui um destaque à iniciativa em parce-
ria entre a TNC e o Fundo, conhecida como 
“Projeto Virada Verde”, que atuou em áreas 
ambientalmente mais importantes e vulne-
ráveis da Amazônia. O Projeto teve como 
principal objetivo controlar os desmata-
mentos e as emissões de carbono, por meio 
da adequação ambiental de propriedades 
rurais em regiões prioritárias dos estados do 
Mato Grosso e do Pará. 

A atuação dos parceiros foi responsável por 
ações que contribuíram para aproximar a 
distância entre as estratégias federal e es-
taduais, relativas ao emprego de ferramen-
tas de controle e monitoramento ambien-
tal de forma descentralizada e integrada. 
Possibilitou, sobretudo, uma forte coalizão 
entre os governos estaduais, as prefeituras 
dos municípios-foco, além de órgãos fede-
rais como o Ministério do Meio Ambiente 

O apoio do Fundo Amazônia ao  
Projeto Virada Verde
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PROJETOS E  
LIÇÕES DO CAR

experiências de destaque

VI.
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Projetos e lições do CAR: experiências de destaque

Para maximizar a conservação do habitat natural nas áreas de agricultura e pecuária, a TNC 
e seus parceiros desenvolveram e implantaram iniciativas pioneiras de conciliação entre os 

imóveis produtivos e o meio ambiente. Nos estados do Mato Grosso e do Pará, por exemplo, 
a origem do Cadastro Ambiental Rural (CAR) se deve aos esforços concentrados de múltiplos 
atores e parceiros, aliados essenciais dos projetos da TNC que contribuíram para dar solidez 
ao processo de regularização dos imóveis rurais.

Importante é trazer à luz alguns dos projetos e experiências que serviram de embrião para 
a proposta de operacionalização do CAR no país pelo conjunto de arranjos institucionais 
formados entre a TNC, instituições públicas, privadas e do terceiro setor. Entre os objetivos 
dos projetos apresentados a seguir – sempre com foco no produtor rural – destacam-se as 

intenções de facilitar o cadastramento dos 
imóveis rurais e de aprimorar a metodologia 
junto às esferas governamentais.

Nos estados do Mato Grosso e do Pará, o 
CAR teve a sua gênese operacional baseada 
nas metodologias implantadas por um con-
junto de parceiros do qual a TNC faz par-
te. Nesses estados, e mais recentemente na 
Bahia, Goiás, Tocantins e Mato Grosso do 

Sul, foi consolidada uma sistemática de ca-
dastramento que permite uma série de bene-
fícios ambientais de relevante contribuição 
para a conservação ambiental no Brasil.

A seguir, é traçada uma síntese histórica de 
alguns projetos bem-sucedidos capitaneados 
pela TNC e de grande representatividade 
nacional. Projetos que vêm permitindo a exe-
cução plena do CAR e o estabelecimento 
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de caminhos bastante práticos para conduzir o país à sustentabili-
dade produtiva no setor agropecuário. 

Com foco maior nos estados do Mato Grosso e do Pará, onde 
se iniciou toda a concepção da metodologia, vale frisar que o 
histórico apresentado a seguir não contempla todas as regi-
ões e projetos executados pela TNC e seus arranjos, que vão 
além dessas experiências. Embora com menor profundidade, 
mas de igual importância, revelam-se algumas experiências 
do Estado da Bahia, apontando iniciativas que podem ser 
estendidas para se compreender a atuação da TNC em 
outros estados e municípios nos quais implementa seus 
projetos.  

Mato Grosso

O estado do Mato Grosso dispõe de uma área total 
de aproximadamente 90,3 milhões de hectares, sendo 
25% a fração formada por Terras Indígenas e UCs. Os 
outros 75% da área, cerca de 67,5 milhões de hectares 
– aproximadamente 16 vezes a área total da Holanda –, 
são pertencentes a imóveis passíveis de cadastramento 
ambiental rural. (47)

Com dados de abril de 2013, cerca de 38% da área ca-
dastrável do estado já havia sido incluída no CAR, re-
presentando pouco mais de vinte mil imóveis. Da fração 
já cadastrada em todo o estado, 11% foram beneficiados 
pelos projetos da TNC, financiados pelo Fundo Amazô-
nia (FA/BNDES), MMA e empresas do agronegócio, com 
programas como o Soja Mais Verde e Lucas do Rio Verde 
Legal, ambos viabilizados com a atuação de muitos par-
ceiros. Inicialmente, doze municípios foram contemplados 
com esses pioneiros projetos que, em contraste com anos 
anteriores, foram responsáveis por um substancial cresci-

mento da quantidade e da qualidade do CAR no estado.

No ano de 2005, a TNC e a Caterpillar lançaram o Programa 
Aliança dos Grandes Rios, com o propósito orientar as estra-

tégias de conservação de grandes rios do mundo, estabelecen-
do um núcleo de referência para a conservação e recuperação 

de sistemas aquáticos. O projeto apoiou atividades de conserva-
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ção em grandes bacias hidrográficas de três 
continentes: a Bacia do Alto Rio Paraguai e 
Rio Paraná no Brasil, a Bacia do Alto Rio Mis-
sissipi nos Estados Unidos e a Bacia do Alto 
Rio Yangtze na China. A partir desse proje-
to, seguiu-se o Projeto Cerrado Sustentá-
vel: Agricultura e Conservação, mapeando e 
diagnosticando as propriedades rurais inseri-
das na bacia do Rio São Lourenço, no Estado 
do Mato Grosso. (17)

Buscando reduzir custos para a regulariza-

ção das áreas de RL e para a restauração 
das APPs, além de aprimorar a eficiência do 
controle e do monitoramento da cobertura 
vegetal na região da bacia do Rio São Lou-
renço no Mato Grosso, a TNC aplicou uma 
metodologia para identificar essas áreas, in-
dicando ao produtor rural a melhor forma 
de regularizar ambientalmente a sua pro-

priedade. (17)

Em 2008, com a Lei Complementar 
343/2008, o Governo do Estado do Mato 
Grosso instituiu a ferramenta do Cadastro 
Ambiental Rural (CAR) e criou o Programa 
Mato-grossense de Regularização Ambien-
tal Rural – MT Legal.  

Assim, o Governo do Estado definiu o CAR 
como uma das etapas obrigatórias do li-
cenciamento ambiental dos imóveis rurais, 

criando um instrumento fundamental para 
a gestão da propriedade rural, do desmata-
mento e da conciliação entre produção e 
conservação com base no Código Florestal 
Brasileiro. Além disso, o Programa MT legal, 
amplamente discutido com diversos setores 
da sociedade, instituiu uma política tempo-
rária de incentivos para a implementação do 
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CAR, privilegiando os produtores que volun-
tariamente promovessem o cadastramento 
de seus imóveis. Essa medida foi fundamen-
tal para a atração dos produtores para um 
sistema público de gestão, por meio de uma 
proposta de benefício mútuo: ganha o pro-
dutor que inicia seu processo de regulariza-
ção ambiental e ganha o gestor ambiental 
pela possibilidade de gestão pública e direta 
de um maior número de propriedades.

Os produtores interessados na regularização 
proativa de seus imóveis dispuseram, por um 
determinado período, de uma oportunidade 
de adequação, sem se sujeitarem às penali-
zações relativas aos passivos eventualmen-
te existentes em seus imóveis – sob certas 
condicionantes. Isso facilitou muito a adesão 
voluntária ao programa, estimulando o ca-
dastramento dos imóveis e regularizando-os 
por meio do licenciamento. 

Além desses benefícios, o CAR permitiu 
maior acesso às linhas de crédito aos par-
ticipantes, facilitando o desenvolvimento 
sustentável por meio da consequente dis-
ponibilização de recursos. A esse benefício 
se somou a existência de um mercado mais 
exigente, que passou a determinar critérios 
mais rígidos em termos de responsabilidade 
ambiental dos fornecedores, pressionando-
-os para o cumprimento da legislação am-
biental.

Àqueles que passaram pelo processo de re-
gularização, abriram-se as portas de órgãos 
de financiamento, além do fomento gover-
namental via BNDES, já que essas facilida-
des foram necessariamente condicionadas à 
apresentação da Licença Ambiental. (11)

A legislação estadual definiu um claro rotei-
ro a ser percorrido pelo proprietário ou pos-
seiro, com prazos para a adesão ao Programa Fo
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MT Legal, requerimento do CAR, elaboração 
de Projetos de Recuperação de Áreas Degra-
dadas (PRAD), obtenção da Licença Ambien-
tal Única (LAU) e cumprimento dos Termos 
de Ajustamento de Conduta Ambiental 
(TAC), quando aplicáveis. 

A sistematização do processo de regulari-
zação, de forma confiável e transparente, 
facilitou e estimulou a mobilização para a 
regularização dos imóveis rurais. A partir de 
então, muitos municípios acolheram a cau-
sa, buscando a construção e a adequação 
do mosaico de imóveis que compõem suas 
áreas. 

Aproveitando os instrumentos legais cria-
dos, a TNC desenvolveu e implementou 
uma estratégia diferenciada para realização 
do CAR. Essa estratégia, conforme visto nos 
capítulos II e IV, assegura o planejamento 
de paisagens sustentáveis, otimizando o uso 
da terra para atividades agropecuárias e ga-
rantindo a proteção de áreas importantes 
para a conservação. Sem perder de vista a 
concretização dos resultados com precisão, 
em grande escala e com auxílio de suas fer-
ramentas técnico-científicas – CARGEO e LE-
GALGEO –, a TNC:

• Enfatizou o engajamento das lideranças 
municipais e estaduais nos projetos; 

• Confeccionou bases digitais contínuas de 
dados geográficos para o CAR dos muni-
cípios – com qualidade cartográfica e alta 
precisão no mapeamento do uso do solo; 

• Realizou o mapeamento dos imóveis ru-
rais a partir de um sistema de varredura 
– propriedade por propriedade – evitando 
sobreposições entre propriedades e erros 
no mapeamento da hidrografia; 
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• Identificou os passivos e ativos ambien-
tais nas propriedades rurais; e 

• Gerou cenários com diferentes alternati-
vas para a regularização dos passivos am-
bientais.  

Em 2008, por iniciativa do Governo do Mato 
Grosso, da Associação dos Produtores de 
Soja e Milho do Mato Grosso (APROSOJA-
-MT) e da TNC, em sinergia com as prefei-
turas municipais, sindicatos rurais e empresas 
apoiadoras como a Syngenta, Amaggi, Fiagril, 
Cargill, Sadia, entre outras, nasceu o Projeto 
Soja Mais Verde. Seu objetivo foi georreferen-
ciar e cadastrar os imóveis rurais nos quatro 
polos estaduais de produção da soja, além 
de efetivar a adequação e a construção de 
uma melhor gestão ambiental na agricultura 
dessas regiões. 

Mapeando os imóveis rurais da região do 
Alto Teles Pires, maior centro produtor de 
soja do Brasil e responsável por cerca de 10% 
da produção nacional, o projeto se propôs a 
recuperar áreas degradadas e zerar o cultivo 
de soja nas APPs, incluindo nascentes, olhos 
d´água, chapadões, margens de rios, entre 
outras. (12)

Com as ferramentas de cadastramento con-
cebidas e amplamente operacionalizadas, 
foram beneficiados doze municípios a partir 
desses pioneiros projetos: Lucas do Rio Verde, 
Sorriso, Nova Mutum, Nova Ubiratã, Tapurah, 
Feliz Natal, Campos de Júlio, Sapezal, Juína, 
Cotriguaçú, Juruena e Brasnorte. 

Dos municípios contemplados pela inter-
venção da TNC, o projeto apoiado pelo FA/
BNDES vem permitindo o cadastramento de 
imóveis rurais em sete deles. Com dados 
do ano de 2012, Cotriguaçú, município com 
quase 2,1 mil imóveis, já havia incluído 22% 

das respectivas áreas cadastráveis na base 
de dados do CAR. O município de Juruena 
havia cadastrado 33%, Sapezal, 42%, Campos 
de Júlio, 35%, Nova Mutum e Tapurah, 43% e 
Nova Ubiratã, 44% do total da área passível 
de CAR. 

Os municípios de Juína, Brasnorte e Feliz 
Natal, subsidiados pelos projetos junto ao 
MMA, obtiveram, respectivamente, 29%, 
50% e 48% das áreas passíveis de cadastra-
mento incluídas no CAR até aquele ano. Da 
mesma sorte, o município de Sorriso cadas-
trou 36% e Lucas do Rio Verde, 48% (projetos 
Soja Mais Verde e Lucas do Rio Verde Legal). 

Com a metodologia e a operacionalização 
do CAR plenamente estabelecidas nesses 
municípios, o Mato Grosso vem obtendo 
índices de cadastramento cada vez mais re-
presentativos. Há evidentes tendências de 
crescimento do cadastro em todos os muni-
cípios, indicando o sucesso dos projetos im-
plantados nos mesmos; alguns em processo 
de aceleração do cadastramento e outros 
em crescimento linearizado. Em Nova Mu-
tum, por exemplo, o incremento de CAR no 
período entre novembro de 2010 e outubro 
de 2012 foi de aproximadamente 350%. Em 
outubro de 2013, os municípios de Brasnorte 
e Feliz Natal deixaram a lista do MMA, que 
relaciona os municípios de atenção prioritá-
ria com relação ao desmatamento.

Entre tantos exemplos que enriqueceram o 
conjunto de experiências da TNC e seus par-
ceiros no Estado do Mato Grosso, vale sinte-
tizar estudos de caso dos projetos de CAR 
referentes aos municípios de Nova Mutum, 
Juína e Lucas do Rio Verde, a seguir. 
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Nova Mutum Sustentável

A experiência do Município de Nova Mu-
tum, firmada por uma parceria entre a TNC, 
a Prefeitura Municipal, o Sindicato Rural e a 
SEMA-MT, recebeu o nome de Nova Mutum 
Sustentável. Com uma base de operações 
localizada no sindicato – Sala de Projeto –, 
dois funcionários da prefeitura e a gerência 
municipal do projeto cedida pela TNC, bus-
cou-se o mapeamento dos imóveis rurais do 
município e o incentivo ao cadastramento, 
demonstrando aos produtores que a con-
servação e a agricultura poderiam coexistir 
harmoniosamente.

Até o final de 2012, levantamentos in loco e 
mais de 600 questionários haviam sido apli-
cados aos produtores do município, refletin-
do um extenso diagnóstico das propriedades 
em termos de localização, área, perímetro, 
atividades desenvolvidas, recursos utiliza-
dos, entre outras questões necessárias para 
a efetivação do cadastramento das proprie-
dades. 

Além da construção de um rico banco de 
dados sobre os imóveis rurais que serviu de 
subsídio para os processos de CAR, o projeto 
permitiu que o município também contabili-
zasse ganhos para estabelecer políticas pú-
blicas a partir das informações geradas.

Especialmente no início, um dos grandes de-
safios foi vencer a desinformação dos pro-
dutores, causa de desconfiança, reticência e 
medo de eventuais sanções devido à possí-
vel identificação de irregularidades nos seus 
imóveis. Nesse sentido, foi necessária uma 
intensa mobilização para reverter esse errô-
neo posicionamento, informando as verda-
deiras intenções e vantagens do processo de 
cadastramento. 

Os meios de mobilização dos produtores de 
Nova Mutum são diversos e criativos, sendo 
instrumentalizados com visitas em campo, 
reuniões no sindicato, envio de mensagens 
de texto via celular, ciclos de palestras, di-
vulgação em mídia, entre outras formas de 
se oportunizar a sensibilização. Segundo o 
gerente municipal do projeto (TNC), os es-
forços de sensibilização devem ser contí-
nuos para que o empreendimento não seja 
prejudicado. 

Outras dificuldades que representam forças 
contrárias ao desenvolvimento do projeto, 
além da resistência da comunidade produ-
tora, são as épocas de plantio ou colheita, 
quando produtores estão em trabalho in-
tenso – maior dificuldade para sensibilizá-los 
–, e as dúvidas do produtor quanto a sua si-
tuação fundiária. Nesse aspecto, mesmo que 
haja indefinição fundiária, esclarece-se ao 
produtor que o CAR pode e deve ser execu-
tado, uma vez que ele é declaratório e não 
um documento de propriedade ou posse. 
No processo subsequente de licenciamento, 
quando o produtor solicitar a Licença Am-
biental Única (LAU), porém, as informações 
fundiárias deverão ser corrigidas no cadastro, 
caso estejam discrepantes na matrícula do 
imóvel.

Dentre as motivações que levaram ao suces-
so do pré-cadastro em Nova Mutum – preen-
chimento dos questionários – e ao início do 
cadastramento efetivo com o forte empe-
nho do sindicato, está a amarração do CAR 
aos financiamentos da produção, zero custo 
do processo para imóveis com até 500 ha, 
a tranquilidade no uso da terra – segurança 
jurídica –, possibilidade de futuras certifica-
ções ambientais e decorrente ampliação do 
mercado dos produtos agrícolas. Esse con-
junto de benefícios foi amplamente deba-
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tido com os produtores, conduzindo a uma 
melhor aceitação e adesão ao processo. 

A transparência das informações presta-
das aos produtores foi muito importante 
para conquistar uma relação de confiança, 
de acordo com o grupo de trabalho local. 
Esclareceu-se que, após iniciado o processo 
de CAR, o produtor deveria se comprome-
ter com a restauração das APPs. Além disso, 
no subsequente processo de licenciamento, 
haveria o comprometimento com a regulari-
zação de áreas de RL. 

A equipe formada pela TNC, prefeitura e 
sindicato prestou essencial apoio na Sala 
de Projeto, acompanhando os processos de 
CAR abertos e ajudando os produtores a re-
solver eventuais pendências para a conclu-
são desses processos. Após o recebimento 
do certificado de CAR, o produtor era orien-
tado a contratar um técnico de sua confian-
ça para a etapa seguinte de regularização, 
sucedendo-se o pedido da licença ambiental 
na SEMA e a subsequente regularização da 
RL.

Juína Mais Sustentável

No início do projeto de CAR no Município de 
Juína, foram feitas mais de quarenta reuniões 
entre a equipe da TNC, produtores e entida-
des voltadas à sensibilização sobre a impor-
tância do cadastramento e os seus meios de 
operacionalização. Muita resistência foi en-
frentada, grande parte relacionada à falta de 
informação da comunidade de produtores 
rurais – assim como em Nova Mutum – sobre 
as motivações principais do CAR. 

Em 27 de janeiro de 2008, o MMA baixou 
uma portaria contemplando uma lista com 
36 municípios prioritários para ações pre-

ventivas e de controle dos desmatamentos, 
responsáveis por 50% das supressões irregu-
lares no ano de 2007. Em 2009, por meio de 
outra portaria, essa lista foi ampliada para 
43 municípios, seguida de outra ampliação 
em 2011 para 48 municípios. Juína fez parte 
desse conjunto de municípios, sujeitando-se 
às decorrentes barreiras comerciais impostas 
aos seus produtos agrícolas.

A discussão sobre a reforma do Código Flo-
restal e os esclarecimentos prestados pela 
TNC ajudaram, entretanto, a criar uma rela-
ção de maior confiança entre os produtores 
e a equipe do projeto. Com esse diálogo bas-
tante produtivo, os proprietários e possuido-
res aumentaram seu interesse pelo processo 
de cadastramento.

Com a melhor aceitação e abertura por par-
te dos produtores, a TNC iniciou o trabalho 
de campo, mapeando sistematicamente as 
informações dos imóveis rurais. Somado ao 
trabalho de coleta de informações junto ao 
INCRA e ao INTERMAT, e com as imagens 
de satélite fornecidas pela SEMA-MT, foi 
possível construir o mosaico de polígonos 
composto pelos imóveis rurais do município.

Durante os eventos de sensibilização em Ju-
ína, não apenas foram trabalhados os argu-
mentos conservacionistas e aqueles relacio-
nados ao cumprimento da legislação, como 
também foram debatidas amplamente as 
vantagens competitivas que os produtos 
conquistariam com o devido cadastramento. 

O custo do cadastramento chegava à mon-
ta de aproximadamente dois mil reais quan-
do realizado individualmente pelo produtor, 
antes da implantação do projeto em escala. 
Segundo informações dos envolvidos com 
o projeto, com a diluição dos custos pela 
escala e pela otimização do mapeamento – 
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fortes aspectos da metodologia –, esse va-
lor caiu para cerca de cem reais, referentes à 
ART do engenheiro contratado e custos de 
cartório.

A parceria formada para a concretização do 
projeto, que foi liderado pela TNC no mu-
nicípio, teve a participação da SEMA-MT, 
da prefeitura e de sindicatos do setor rural, 
madeireiro e dos trabalhadores. Os sindica-
tos foram determinantes para o sucesso do 
projeto, pois direcionavam os produtores à 
Sala de Projeto estabelecida na prefeitura, 
para orientações sobre a importância de se 
aderir ao CAR.

Embora o mapeamento do município esteja 
praticamente completo e muitos processos 
de CAR já protocolados na SEMA-MT, uma 
das dificuldades enfrentadas pela equipe lo-
cal foi a morosidade das fases administrativas 
para a liberação do certificado. Isso repre-
sentou um obstáculo importante no aces-
so dos produtores aos financiamentos, pois 
sem o certificado do CAR os recursos ficam 
indisponíveis e os investimentos na produ-
ção diminuem. Remanescem muitos proces-
sos a serem analisados e o aparelhamento 
do Estado, uma realidade brasileira em geral, 
não permite maior celeridade dessas análi-
ses. De qualquer maneira, esse aspecto não 
deve justificar qualquer protelação na ade-
são dos produtores ao CAR, pois, segundo 
recomendação da própria equipe do projeto, 
a inscrição imediata reforça seus direitos e 
garante maior segurança jurídica.

Lucas do Rio Verde

Entre os anos de 2005 e 2006, iniciou-se o 
Projeto Lucas do Rio Verde Legal, formado 
pelo seguinte conjunto de parceiros: Prefei-

tura Municipal de Lucas do Rio Verde, SEMA -
MT, Ministério Público Estadual, TNC, Sindi-
cato Rural de Lucas do Rio Verde, Fundação 
Rio Verde, Instituto Sadia de Sustentabilida-
de e empresas como a Syngenta, Amaggi, 
Sadia e Fiagril. Em maio de 2008, o projeto 
concluiu o diagnóstico da situação ambien-
tal, trabalhista e do uso de agroquímicos em 
todas as propriedades rurais do município, 
identificando os passivos ambientais existen-
tes e as oportunidades para melhorar a pro-
dução de cada propriedade. (48)

Desde então, a empreitada vem identifican-
do e aplicando mecanismos técnicos, jurídi-
cos e financeiros para apoiar a regularização 
socioambiental e aprimorar os aspectos tec-
nológicos que conduzem à produção susten-
tável no Município de Lucas do Rio Verde. Foi 
um projeto de sucesso emblemático que se 
propôs a adequar as propriedades rurais do 
município, mediante a regularização ambien-
tal das RLs, a restauração das APPs degra-
dadas e a implantação de áreas protegidas 
contínuas de ecossistemas nativos. Como 
resultado paralelo e não menos importante, 
preparou-se o caminho para o cumprimento 
do Código Florestal, com a simplificação do 
processo de cadastramento e a redução dos 
custos do produtor para obter o licencia-
mento ambiental. Promoveu-se também o 
uso correto de agroquímicos de acordo com 
a Norma Regulamentadora nº 31 do Ministé-
rio do Trabalho e Emprego (MTE). (48)

O projeto viabilizou a geração de uma imen-
sa base de dados sobre o município, conten-
do informações precisas, tais como: 

• Área do município; 

• Extensão total hidrográfica; 

• Número de nascentes;
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• Número e área de lagos; 

• Número e área de reservatórios de Peque-
nas Centrais Hidrelétricas (PCHs); 

• Área de veredas, área apta para agricultu-
ra e área de floresta remanescente; 

• Mapa de uso do solo, número de proprie-
tários e imóveis; 

• Mapeamento, censo e diagnóstico de 
cada propriedade, incluindo APPs e APPDs; 

• Plano Municipal de Restauração de APPs; 

• Plano Municipal de Uso Adequado de 
Defensivos Agrícolas; 

• Plano Municipal de Adequação Trabalhis-
ta; e 

• Ações de normatização voltadas à prote-
ção das APPs. 

 
Quase 700 propriedades foram diagnostica-
das, com a respectiva identificação das RLs, 
APPs e passivos ambientais, tratados com 
soluções específicas e com resultados con-
vergentes aos objetivos inicialmente propos-
tos. A iniciativa teve a adesão de 100% dos 
produtores rurais. (49)
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Ministério do Meio Ambiente, TNC e Banco Mundial:
Projeto de Assistência Técnica para o CAR

Em 2010, sob a coordenação da TNC, do Ministério do Meio Ambiente e do 
Banco Mundial, um projeto de assistência técnica para a implantação do 

Cadastro Ambiental Rural foi executado nos municípios de Feliz Natal, 
Brasnorte e Juína, no Mato Grosso, e Santana do Araguaia e Marabá, no 

Pará. A escolha desses municípios para a operacionalização do CAR 
se baseou no seu potencial para deixar a lista de municípios na épo-

ca relacionados pelo MMA como prioritários para o controle do 
desmatamento, na pré-existência de iniciativas para a redução 

do desmatamento ilegal, razoáveis condições de articulação 
e mobilização dos atores locais para a adesão ao cadastro e 

meios de acesso e logística factíveis para os executores do 
projeto. 

Entendidos como possíveis benefícios absorvidos pelos 
municípios em foco, a empreitada teve como principais 

objetivos:

•	 Geração de bases cartográficas digitais com ima-
gens de alta resolução;

•	 Mapeamento por compilação de dados e por varre-
dura dos limites das propriedades rurais, eliminando erros 

comuns como sobreposições e inconsistência de bases re-
sultantes do cadastramento individualizado das propriedades;

•	 Identificação e análise das APPs, das APPDs e RLs de cada 
uma das propriedades; e

•	Inserção de dados dos imóveis rurais nas bases de dados das SEMAs 
dos estados do Mato Grosso e do Pará.
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Outros parceiros somaram esforços fundamentais para a realização desses objetivos, tais 
como as próprias SEMAs, o INCRA-PA, as prefeituras municipais e os sindicatos de produtores 
e de trabalhadores rurais. No Pará, um dos parceiros de destaque foi o Ministério Público Fe-
deral (MPF) que teve expoente influência nos resultados positivos do projeto de assistência. 

A TNC efetuou o cadastramento dos imóveis rurais com a técnica de georreferenciamento 
por varredura, imóvel a imóvel, tendo como ponto de partida as imagens de satélite cedidas 
pelas SEMAs. 
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Evolução da área cadastrada em função do projeto de assistência 
nos três municípios do Mato Grosso 

Área Cadastrável

Área com CAR existente pré-projeto

Área com CAR existente pós-projeto

Áreas mapeadas ainda não inseridas no Sistema Integrado de Monitoramento e Licenciamento Ambiental (SIMLAM)

Fonte: TNC
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Dentre as diversas etapas necessárias à operacionalização desse cadastramento, a TNC de-
senvolveu planos de comunicação para a sensibilização dos envolvidos, construiu bases car-
tográficas digitais que foram posteriormente validadas junto às SEMAs, mapeou a cobertura 
e o uso do solo, criou bases georreferenciadas contendo o mosaico dos imóveis rurais e ainda 
gerou mapas analíticos dos municípios. Na obtenção desses e de outros subprodutos gerados 
durante cada uma das etapas de aplicação de sua metodologia, a TNC também atestou a 
ampla eficácia da ferramenta computacional CARGEO, desenvolvida para dar apoio ao pro-
cesso analítico das informações sobre as APPs e RLs dos imóveis rurais a custos operacionais 
relativamente mais baixos.

O projeto alcançou mais de 80% de imóveis rurais mapeados relativos aos três municípios 
selecionados do Estado do Mato Grosso (exceto UCs públicas, Terras Indígenas e áreas ur-
banas), que também foram georreferenciados e inseridos na base de dados da SEMA-MT, 
viabilizando avanços na emissão do CAR. 

Em 2013, os municípios de Brasnorte e Feliz Natal deixaram a lista de municípios embargados 
pelo MMA em função do cumprimento das metas de controle ao desmatamento ilegal. 

No caso do Pará, além de resultados igualmente positivos, o estado ainda recebeu o mapea-
mento do uso do solo referente ao ano de 2011 para os dois municípios sujeitos à intervenção 
do projeto.
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Evolução da área cadastrada em função do projeto de assistência 

nos dois municípios do Pará 
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Fonte: TNC
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Embora tenha havido muitas dificuldades no processo, como um mercado ainda não pre-
parado para o enfrentamento dos respectivos desafios, insuficiência de 
profissionais capacitados para a realização de PRAD em APPs e a in-
segurança jurídica dos produtores em meio às possíveis mudanças 
do Código Florestal, muitas lições foram aprendidas por todos 
os parceiros envolvidos. 

Constatou-se, por exemplo, que a tecnologia e a metodo-
logia utilizadas por este projeto executado em parceria 
foram bastante adequadas para o volume de trabalho 
proposto. Houve uma importante redução dos custos 
totais de realização do CAR por município, em rela-
ção aos custos estimados para o cadastramento in-
dividualizado (não massivo) das propriedades. Além 
disso, os subprodutos decorrentes do projeto, a 
exemplo das informações geoespacializadas dos 
municípios, ficaram como informações com 
grande potencial de aproveitamento local. 

Assim sendo, a experiência vivida revelou 
uma maior eficiência nos processos de 
cadastramento ambiental rural, tan-
to em termos econômico-financeiros, 
como na obtenção de melhores resultados operacionais devido à 
metodologia proposta pela TNC, coordenada e aplicada em con-
junto com o MMA e o Banco Mundial.
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Pará

Com uma área total de quase 125 milhões 
de hectares, o Estado do Pará dispõe de um 
território cadastrável de aproximadamente 
59 milhões de hectares, isto é, 47% do es-
tado, o que representa quase duas vezes e 
meia a área total do Estado de São Paulo. 
As áreas consideradas cadastráveis no Pará 
são aquelas que abrigam assentamentos da 
Reforma Agrária, Territórios Quilombolas e 
Áreas de Proteção Ambiental (APAs). Por ou-
tro lado, áreas não cadastráveis são aquelas 
protegidas como UCs (exceto APAs), Terras 
Indígenas, Área Militar, perímetro urbano e 
massas d´água. (50)

Do território passível de cadastramento, 
segundo dados de dezembro de 2012, 47% 
já foram incluídos no CAR do estado, repre-
sentando pouco mais de 27 milhões de hec-
tares. Esse indicador chega a 33 milhões de 
hectares quando são consideradas situações 
em que ainda remanescem áreas com sobre-
posição dos polígonos dos imóveis. Para se 
ter uma noção da evolução do processo, 
até 2007 não se chegava a 15 mil hectares 
cadastrados, relativos a menos de uma de-
zena de imóveis rurais. Cinco anos depois, 
após esforços em diversos municípios, a área 
cadastrada atingiu a marca de quase 68 mil 
imóveis rurais inseridos no CAR. (50)

Um exemplo de destaque que vem do Pará, 
com início das mobilizações no ano de 2004, 
é o Projeto Soja Mais Sustentável imple-
mentado na região de Santarém. A iniciativa 
propôs um novo modelo de relação entre 
fornecedores de soja, empresas e Secreta-
ria Estadual do Meio Ambiente (SEMA-PA). 
Em parceria com o Sindicato de Produtores 
Rurais de Santarém, a TNC georreferenciou 
e cadastrou todos os fornecedores de soja 

da Cargill naquela região, estabelecendo um 
sistema de monitoramento de desmatamen-
tos por estabelecimento. A empresa, tam-
bém importante aliada, comprometeu-se a 
comprar soja somente dos produtores que 
estavam em processo de regularização con-
forme o Código Florestal, inclusive exigindo 
o CAR, mesmo não sendo mencionado pelo 
Código vigente. Na época, excluiu 25% dos 
fornecedores que, apesar de interessados no 
processo de regularização, ainda não aten-
diam aos critérios acordados entre a empre-
sa e o conjunto de produtores. (19; 48)

Marabá e Santana do Araguaia foram os mu-
nicípios do Estado do Pará que hospedaram 
o projeto de assistência técnica para o ca-
dastramento desenvolvido em parceria en-
tre a TNC e o MMA, com apoio do Banco 
Mundial, SMMA, INCRA, prefeituras e sindi-
catos. Embora tenha sido constatada certa 
resistência dos produtores rurais no início 
do projeto, devido a experiências anteriores 
com a fiscalização ambiental, houve uma 
transformação a favor da regularização am-
biental, favorecendo o cadastramento das 
propriedades sob as diretrizes do projeto. O 
grande foco do projeto nesses municípios, 
porém, foi dado sobre áreas de assenta-
mentos, onde se concentravam as maiores 
frações do desmatamento: em Marabá, os 
assentamentos eram responsáveis por mais 
de 60% do desmatamento e em Santana do 
Araguaia, mais de 75%. Realizou-se o chama-
do “CAR-perímetro” desses assentamentos, 
com fundamental apoio do INCRA, o que 
representou o primeiro passo para a poste-
rior individualização das responsabilidades 
nessas áreas. (48)  

O Programa Estadual Municípios Verdes 
(PMV) foi também um bem-vindo elemento 
que contribuiu para solucionar a crise dada 
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pelo fechamento do mercado aos municí-
pios relacionados pelo MMA para o contro-
le do desmatamento. Firmado pelo Decreto 
54/2011, o PMV foi implantado com vistas 
à participação de quaisquer municípios in-
teressados em controlar o desmatamento, 
buscar o desenvolvimento sustentável e es-
tabelecer uma economia verde. O programa 
também se beneficiou das experiências e 
informações geradas pelo projeto de assis-
tência técnica para o cadastramento desen-
volvido em Marabá e Santana do Araguaia 
pela TNC, MMA e demais parceiros. Parale-
lamente, proveu amplo suporte para a saí-
da dos municípios da lista de controle do 
desmatamento do MMA. O Ministério Públi-
co Federal também firmou um TAC com a 
indústria frigorífica, exigindo que a compra 
de seus insumos deveria ser condicionada ao 
cadastramento ambiental rural dos imóveis 
produtores.

Inspirado nas experiências bem-sucedidas do 
Município de Paragominas na luta contra o 
desmatamento – exemplo descrito a seguir 
–, o PMV nasceu de uma parceria entre pre-

feituras, SEMA-PA, outros órgãos governa-
mentais, TNC e Instituto do Homem e Meio 
Ambiente da Amazônia (Imazon), com apoio 
financeiro do Fundo Vale para o Desenvolvi-
mento Sustentável. (51; 52)  Contou também 
com a importante atuação do Ministério Pú-
blico Federal. O programa tem como obje-
tivos, em linhas gerais, incentivar e subsidiar 
municípios para que eles regularizem a situa-
ção ambiental de suas propriedades. (52) 

Nas palavras de Justiniano de Queiroz Netto, 
Secretário de Estado do Programa Municí-
pios Verdes, o PMV vem para estabelecer o 
ordenamento ambiental, isto é, organizar os 
municípios e a base da economia rural, que 
necessariamente passam pela regularidade 
ambiental e fundiária. Fortalece a gestão 
ambiental, sobretudo no âmbito municipal. 
Além disso, segundo Justiniano, o programa 
reforça o apoio às atividades e iniciativas que 
promovam uma produção rural sustentável, 
em que o CAR representa a principal ferra-
menta para o ordenamento ambiental. 

Utilizando-se do exemplo de Paragominas, o 
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secretário afirma que o aumento do número 
de cadastramentos rurais realizados no mu-
nicípio reduziu substancialmente os índices 
de desmatamento. Isso porque no momen-
to em que o produtor se inscreve no CAR, 
torna-se mais cauteloso com relação à co-
bertura vegetal de sua propriedade, pois tem 
consciência de que já está oficialmente sob 
um controle mais efetivo do Estado. Em con-
trapartida, o produtor poderá receber, num 
futuro breve, uma série de outros benefícios 
relacionados à inscrição no CAR, a exemplo 
da redução de impostos de âmbito estadual.

A TNC participou de projetos de CAR em 
treze municípios no Pará, totalizando uma 
área de 10,9 milhões de hectares em 16 mil 
imóveis rurais, fornecendo sua base técnica 
e metodológica, apoio na articulação inte-
rinstitucional e diversos recursos operacio-
nais. Em parceria com o INCRA, promoveu 
o cadastramento de 133 assentamentos, o 

equivalente a 1,6 milhão de hectares. Assim, 
a TNC ajudou a consolidar o CAR numa área 
total de 12,5 milhões de hectares, o que re-
presenta 20% da área cadastrável do esta-
do. (53)

Dos treze municípios beneficiados pela atu-
ação da TNC no Pará, sete deles atingiram 
a marca de 80% do território já cadastrado: 
Cumaru do Norte, Ourilândia do Norte, Tu-
cumã, São Félix do Xingu, Marabá, Santana 
do Araguaia e Paragominas. (53)

Baseada nas experiências de desenvolvi-
mento metodológico e operacionalização 
técnica do CAR, a TNC também apoiou a 
regulamentação estadual que versa sobre 
parâmetros técnicos para elaboração e re-
cepção de bases digitais georreferenciadas e 
mapeamento do uso do solo. (53)

Considerando os municípios críticos que se 
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sujeitaram às diversas sanções econômicas, 
o cenário vem paulatinamente se transfor-
mando. Uma das condições para que um mu-
nicípio deixe a relação de municípios prio-
ritários para o controle do desmatamento 
do MMA é dispor de, no mínimo, 80% do 
território municipal cadastrável devidamen-
te inserido no CAR. Outra condição é não 
ter ultrapassado, no ano anterior, uma área 
de desmatamento maior do que 40 km². Por 
fim, a terceira condição é ter um desmata-
mento menor ou igual a 60% da média de 
desmatamento dos dois últimos anos.

Apesar de haver ainda um longo caminho 
de esforços concentrados para alguns mu-
nicípios como Altamira, Anapu, Moju, Paca-
já e Senador José Porfírio, que ainda estão 
buscando a conquista das três metas exigi-
das para deixarem a classificação de regiões 
prioritárias do MMA, já existem resultados 
muito significativos no estado. Importante 
mencionar que estimativas ainda não oficia-
lizadas apontam que Anapu, Pacajá e Sena-
dor José Porfírio já atingiram uma das metas. 
De qualquer forma, segundo dados de 2012, 
os projetos de CAR de alguns municípios já 
vêm produzindo atendimento parcial ao con-
junto das condicionantes. (50)

Em 2012, os municípios de Brasil Novo, Itupi-
ranga, Novo Progresso, Novo Repartimento, 
Rondon do Pará e Tailândia atenderam a uma 
das condições para deixar a lista. Já os mu-
nicípios de Cumaru do Norte, Marabá, San-
ta Maria das Barreiras e São Félix do Xingu 
conseguiram cumprir, até então, duas das 
três condições, aproximando-se do desem-
bargo econômico de suas atividades. O mo-
mento é de intensa mobilização de grande 
parte desses municípios para atender às três 
condicionantes estabelecidas e, finalmente, 
retomar o desenvolvimento social e econô-

mico – agora aliado à conservação ambien-
tal. Como não poderia ser diferente, esses 
esforços muito se devem ao cadastramento 
sistemático dos imóveis rurais. Em outubro 
de 2013, por exemplo, dois desses municí-
pios atenderam às condicionantes e deixa-
ram a lista do MMA: Brasil Novo e Tailândia.

São Félix do Xingu, Altamira e Novo Progres-
so, localizados em uma das maiores frontei-
ras agropecuárias do Brasil, figuram entre os 
que mais desmatam a floresta amazônica. 
Sofrendo embargos e uma série de restri-
ções, como o bloqueio ao crédito bancário 
para atividades agropecuárias e a exclusão 
pelo mercado de grandes compradores, tor-
nou-se urgente uma intervenção para apoiar 
os produtores rurais no cumprimento de to-
das as etapas de regularização ambiental. 

Com essas e ainda outras iniciativas, como 
o apoio do Fundo Vale à região, pretende-se 
diminuir drasticamente as taxas de desmata-
mento e degradação florestal. A proposta 
é que os municípios consigam deixar a rela-
ção oficial daqueles que mais desmatam e, 
enfim, possam dar sequência ao desenvolvi-
mento de forma sustentada. (54) Ações pre-
vistas para os próximos anos contemplam a 
ajuda ao produtor na inserção de seu imó-
vel no CAR, o apoio à restauração das áreas 
degradadas e o fortalecimento do enfoque 
ambiental das prefeituras. (55) 

Paragominas

Inserida na relação do MMA dos municípios 
sob premente necessidade de intervenções, 
Paragominas foi o primeiro município a deixá-
-la – em março de 2010 –, em função dos 
excelentes resultados de suas ações pró-re-
gularização por meio do CAR e do controle 
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do desmatamento.  

Com a colaboração de um conjunto de 
parceiros como a prefeitura, o Imazon e o 
Sindicato dos Produtores Rurais do muni-
cípio, a TNC passou a promover a adequa-
ção ambiental dos imóveis rurais, implan-
tando o CAR como primeiro passo para o 
licenciamento das atividades agropecuárias. 
Em paralelo, disseminou ações voltadas às 
Boas Práticas Agrícolas (BPAs), estabelecen-
do condicionantes baseadas em critérios de 
responsabilidade socioambiental. Com a Em-
brapa, iniciou um processo de identificação 
e viabilização de incentivos econômicos, 
tanto para o uso sustentável e aproveita-
mento econômico das áreas de RL, como 
para a recuperação das áreas degradadas do 
município. Segundo especialistas da TNC na 
Amazônia, o município de Paragominas é um 
exemplo emblemático de que é possível 
aliar desenvolvimento econômico e prote-
ção ambiental, isto é, a sustentabilidade na 
prática. 

Segundo o Sindicato dos Produtores Rurais 
de Paragominas, antes de se iniciar o projeto 
da TNC e seus parceiros, o CAR era enxerga-
do pelos produtores como um simples ins-
trumento burocrático a ser implantado com 
o intuito de punir. Após as atividades em 
parceria entre as diversas instituições envol-
vidas, esse preconceito sobre o CAR foi der-
rubado. Hoje, o cadastramento é visto como 
uma ferramenta de gestão do município, 
possibilitando uma governança muito mais 
apurada. Nas palavras do presidente do sindi-
cato, Mauro Lúcio de Castro Costa – grande 
adepto, incentivador e propulsor do projeto 
–, o CAR hoje é encarado como um instru-
mento de gestão dos imóveis rurais. Portan-
to, houve uma considerável transformação 
do pensamento do setor rural por conta da 

articulação promovida pela implantação do 
projeto. 

A partir dessa mudança de consciência, de-
rivada de muita mobilização e sensibilização 
– intensa participação do Sindicato dos Pro-
dutores Rurais, da Prefeitura de Paragominas 
e de diversos aliados –, o município passou 
a compreender os benefícios que poderiam 
ser conquistados mediante o cadastramento 
dos seus imóveis rurais, como a própria aber-
tura de mercado. A Sala de Projeto, local da 
gerência municipal do projeto sob o coman-
do da TNC, foi cedida pelo próprio sindicato, 
onde se concentrou a gestão do CAR, além 
de servir como balcão de atendimento aos 
produtores.

Se antes o CAR era tido apenas como um 
instrumento de monitoramento e controle 
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Sindicato dos Produtores Rurais de Paragominas
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dos órgãos ambientais – na visão 
dos produtores –, atualmente 
ele é visto como um bem-vin-
do “produto de marketing” da 
produção rural. Com a influ-
ência do cadastramento, os 
antigos problemas ambien-
tais do município foram so-
lucionados de forma a pro-
mover de maneira muito 
positiva os produtos dele 
originados. 

O sindicato aponta que a 
presença da TNC e seus 
parceiros foi essencial 
para se obter a confiança 
dos produtores, aliados 
fundamentais do proje-
to. A gerência munici-
pal local teve um papel 
muito forte na mobiliza-
ção dessas pessoas, pro-
vendo exaustivamente 
as informações neces-
sárias para o CAR e, as-
sim, total transparência 
ao processo. Dúvidas e 
questionamentos foram 
prontamente atendidos 
pela equipe sediada na 
Sala de Projeto, junto às 
ações de levantamento 
de campo e de orientação 
nas etapas posteriores ao 
CAR, estabelecendo uma 
verdadeira mudança cultu-

ral. Segundo o sindicato, se 
não houvesse essa transfor-

mação em Paragominas com a 
moderna sistemática de cadas-

tramento utilizada, bem como 
com a criação do Programa Mu-

nicípios Verdes, o município e o Estado do 
Pará hoje estariam numa situação ambiental 
relativamente crítica.

Como um dos resultados concorrentes dos 
benefícios ambientais e mercadológicos pro-
porcionados pelo CAR em Paragominas, os 
parceiros envolvidos identificaram que o CAR 
é um excelente insumo de informações para 
a regularização fundiária do município, mes-
mo não sendo o foco do cadastro. De acordo 
com relatos das lideranças, o levantamento 
realizado pelo CAR e desenvolvido em apro-
ximadamente dois anos de projeto, mapeou 
o que levaria oito anos para se conseguir por 
meio das rotinas normais do estado, no que 
se refere às informações fundiárias. 

Entre o conjunto de resultados obtidos, 
constatou-se que de 90% a 95% das APPs 
identificadas como degradadas poderiam ser 
recuperadas por meio da simples regenera-
ção natural. Esse resultado foi considerado 
muito positivo pelos produtores, principal-
mente em função da baixa complexidade e 
dos menores custos da regeneração. 

Outra grande descoberta levantada pela 
efetivação do CAR foi o fato de que Parago-
minas não apresentou uma situação ambien-
tal tão ruim quanto se esperava. Os rumo-
res e opiniões sobre o município eram muito 
mais perniciosos do que a própria realidade 
constatada pelo diagnóstico tecnicamente 
embasado do CAR. As estatísticas consoli-
dadas sobre a verdadeira situação ambiental 
do município, muito mais favorável do que 
se supunha, também serviram de elementos 
motivadores para a massiva conquista dos 
produtores locais. 

Antes do início do projeto, o custo do CAR 
realizado individualmente chegou à monta 
de quatro mil reais em média, com o agra-

Fo
to

 ©
 R

af
ae

l A
ra

új
o



125

Projetos e lições do CAR: experiências de destaque

vante da geração de dados muito pouco con-
fiáveis, devido à inexistência de uma siste-
mática técnica e cientificamente embasada. 
Produtores afirmam que pagaram até cinco 
mil reais pelo serviço de CAR individual, que 
foi executado, inclusive, de maneira incorre-
ta, gerando retrabalhos. Na implantação do 
projeto em escala, com metodologias e tec-
nologias sistematizadas que formaram uma 
base de informações de extrema credibilida-
de, esse valor sofreu uma queda de 96% por 
imóvel para o produtor. 

Sob o ponto de vista do produtor Marcus 
Vinicius Scaramussa, do município de Para-
gominas, o CAR possibilitou identificar áre-
as de baixa aptidão agrícola, mas com altas 
taxas de regeneração natural; aspectos que 
viabilizaram significativamente os custos de 
readequação das RLs. O produtor também 
ratificou a facilidade de se obter financia-
mentos para a produção, que não são mais 
condicionados à apresentação do Certifica-
do de Cadastro de Imóvel Rural (CCIR) em 
Paragominas, um documento de demorada 
obtenção junto ao INCRA. Nesse caso, o 
produtor deverá apresentar apenas o pro-
tocolo de solicitação do documento. Isso 
resulta numa grande movimentação econô-
mica do município, pois a disponibilidade de 
recursos agora independe da morosidade ad-
ministrativa, sendo eles injetados diretamen-
te no mercado local. 

Vinícius concorda que a simples manuten-
ção das RLs, por si só, é suficiente para gerar 
custos financeiros para a classe. Esses cus-
tos aumentam, sobretudo, quando são exi-
gidas intervenções de recuperação. Todavia, 
o produtor aposta no uso de ferramentas 
previstas pelo novo Código Florestal, como 
a comercialização de ativos ambientais ex-
cedentes para a compensação de passivos 

de outros produtores – a exemplo das Cotas 
de Reserva Ambiental (CRAs) –, que gerarão 
lucros para produtores com índices de co-
bertura maiores do que os exigidos pela lei. 

Nessa mesma linha, o produtor cita outro 
exemplo de extrema relevância num con-
texto mais amplo viabilizado pelo CAR: o 
maior cuidado dispensado com a proteção 
das RLs quando consideradas como verdadei-
ros ativos econômicos dos imóveis. Ao per-
ceberem que as RLs também podem gerar 
receitas, inclusive com o manejo sustentado 
da área, surge uma intensa preocupação em 
mantê-las intactas. “Afinal, quem vai querer 
perder dinheiro?”, questiona. 

Agora, o município de Paragominas aventa o 
uso dos dados obtidos para auxiliar no orde-
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Marcus Vinícius Scaramussa  
Produtor do Município de Paragominas
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namento territorial da região, identificando 
melhor sua infraestrutura e desenvolvendo 
políticas públicas sob bases confiáveis e pre-
cisas, mediante a valiosa radiografia munici-
pal possibilitada pelo CAR. 

O projeto de Paragominas foi tão exitoso 
que hoje serve de exemplo para muitas re-
giões em situação semelhante à inicialmen-
te constatada no município, provando que é 
possível estruturar uma gestão ambiental 
rural eficaz, com a participação democrática 
e com o apoio de várias entidades do setor 
rural.

O novo desafio de Paragominas é divulgar 
ainda mais a sua nova condição de alta con-
vergência legal, aumentando seu mercado 
por conta da maior competitividade em re-
lação aos municípios ainda não mobilizados. 
Em síntese, sindicato e prefeitura esperam 
desenvolver meios mais efetivos para colher 
os benefícios de suas grandes conquistas 
com o CAR.  

São Félix do Xingu

O município de São Félix do Xingu apresenta 
uma área de 8,42 milhões de hectares, com 
quase 40% passíveis de CAR. Dessa fração, 
cerca de 1,6 milhão de hectares são utiliza-
dos para pastos. Possui 8.039 propriedades, 
com aproximadamente 2,6 milhões de ca-
beças de gado. Até recentemente, São Félix 
do Xingu vinha apresentando uma das mais 
altas taxas históricas de desmatamento na 
região amazônica.

Com parcerias firmadas desde 2009 com a 
SEMA-PA, Prefeitura de São Félix do Xingu, 
Sindicato dos Produtores Rurais e setor pro-
dutivo local, a TNC vem desenvolvendo um 

trabalho intenso de mobilização para a im-
plantação do CAR. Ainda em abril de 2012, 
este trabalho resultou num total de 3.087 
imóveis cadastrados no sistema estadual da 
SEMA-PA, o equivalente a uma área de quase 
2,7 milhões de hectares. Com esse número, 
atingiu a exigência do Ministério do Meio 
Ambiente relativa aos 80% de áreas privadas 
cadastradas no sistema do estado. Até 2011, 
segundo dados do INPE, houve uma redução 
das taxas de desmatamento, pelas quais se 
evitou a emissão de 220 milhões de tonela-
das de CO2.

Atualmente, São Félix do Xingu apresenta 
o maior rebanho bovino brasileiro, mas tam-
bém sofre com a baixa produtividade pecu-
ária em relação ao seu potencial. De acordo 
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Importante destacar que o expres-
sivo desempenho em relação ao 
crescimento do CAR no municí-
pio de São Félix do Xingu tam-
bém foi fruto de uma ampla ini-
ciativa do MMA e da Prefeitura 
Municipal pelo fim do desma-
tamento ilegal e apoio ao seu 
desenvolvimento sustentável: 
o estabelecimento do Pacto 
Municipal para a Redução 
do Desmatamento, com re-
cursos da União Europeia e 
apoio da FAO. Negociado e 
ratificado por instituições 
públicas federais, estaduais 
e municipais, setor produti-
vo e organizações da socie-
dade civil, foram promovi-
das dez audiências públicas 
envolvendo 1.600 pessoas, 
entre agricultores familia-
res, assentados de reforma 
agrária, moradores da APA 
Triunfo do Xingu e setor 
produtivo agropecuário. O 
Pacto instituiu 14 cláusulas 
considerando o CAR, licen-
ciamento ambiental, uso 
dos recursos florestais, sis-
temas produtivos, compen-
sação ambiental, assistência 
técnica e apoio à produção, 
ações preventivas, crédito e 
financiamento, infraestrutura, 
cumprimento, gestão, vigência 
do pacto e agenda do PRA. (63) 

com estudos recentes da Embrapa e do Ima-
zon, o gado se encontra em cerca de 80% 
da área aberta, em pastos sujos (áreas su-
butilizadas na pecuária) e sobre terras com 
potencial agronômico entre bom e regular. É 
nesse contexto que a TNC, seus parceiros e 
o município estão “colhendo os frutos” dos 
esforços pelo CAR e de uma governança so-
cioambiental mais efetiva. Em tal cenário, o 
município apresenta uma boa oportunidade 
para aumentar sua produtividade, sem a ne-
cessidade de desmatar, além de promover 
um vasto programa de restauração florestal 
baseado nas informações obtidas na fase do 
CAR.

Fo
to

 ©
 C

ad
ija

 T
iss

ian
i

3 11 

272 

2.600 

2.922 
3.087 

0

500

1000

1500

2000

2500

3000

3500

2007 2008 2009 (Início do
projeto)

2010 2011 2012 (até abril)

Evolução do CAR em São Félix do Xingu - Pará 
Número de Propriedades 

Fo
nt

e:
 S

IM
LA

M
/S

EM
A

-PA

Com o intuito de evitar os aspectos críticos 
relativos ao desmatamento associados às 

atividades de alto carbono do atu-
al modelo de pecuária extensiva, 
e consolidando uma estrutura de 
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governança mais robusta, a TNC já vem pre-
parando uma iniciativa pós-cadastramento, 
na qual integrará o Sindicato de Produtores 
Rurais, a Marfrig – empresa do setor pecuá-
rio –, além da grande varejista Walmart. As-
sim, pretende implementar um importante 
modelo de cadeia de suprimentos, de forma 
sustentável e integrada com a pecuária no 
Município de São Félix do Xingu. 

Estão sendo implementados projetos-piloto 
individuais, baseados na necessária adequa-
ção produtiva e ambiental apontada pela 
realização dos respectivos cadastros. Nesse 
panorama de melhoria integrada da produ-
ção e da conservação ambiental, vem ocor-
rendo a restauração das APPs e RLs, além do 
melhoramento das técnicas de produção, 
visando ao estabelecimento da sustenta-
bilidade na pecuária local. Outro resultado 
esperado a partir de todo esse processo é 
a estruturação de um sistema de monitora-
mento da cobertura florestal, contemplan-
do 900 propriedades rurais fornecedoras da 
Marfrig, em uma área de aproximadamente 
2,7 milhões de hectares.

Outros resultados

Dentre os importantes avanços do Estado 
do Pará já citados até aqui, vale citar a insta-
lação das Salas de Projeto, localizadas nas 
sedes dos sindicatos, das prefeituras ou da 
SEMA-PA de cada município. Esses espaços 
compartilhados trouxeram um grau inédito 
de precisão e integração de esforços para 
conter o desmatamento, permitindo que as 
equipes compartilhassem informações mais 
rapidamente, como dados ambientais e téc-
nicos que agora ficam à disposição dos pro-
dutores rurais. São locais que contam com 
computadores e outros recursos, tendo sig-
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nificativa influência para o acompanhamento 
eficaz da paisagem regional. (54)

A TNC também vem realizando o refina-
mento da base de dados georreferenciados 
de treze municípios do Estado do Pará (cerca 
de 23 milhões de hectares), numa escala de 
1:25.000, ampliando os subsídios para a va-
lidação do CAR. Isso também possibilitará a 
identificação apurada de possíveis irregula-
ridades dentro de UCs ou Terras Indígenas, 
por exemplo. A organização participou da 
formulação das regras para a confecção de 
novas bases para o estado e vem contribuin-
do com o grupo de trabalho de avaliação 
dessas novas bases. Apoia, ainda, o plano 
de manejo da Área de Proteção Ambiental 
(APA) do Xingu, as pesquisas sobre a cadeia 
da carne e da madeira e sobre a Redução das 
Emissões por Desmatamento e Degradação 
Florestal (REDD+). (57)

Atualmente, a TNC e seus parceiros compar-
tilham o know-how formado pela bagagem 
de recursos técnicos e operacionais nos mu-
nicípios em que atuam, com vistas à promo-
ção do CAR somada a uma série de novos 
desafios, tais como: 

• Identificar avanços e gargalos do novo 
Código Florestal relativos ao CAR;

• Apoiar o Programa de Regularização Am-
biental – PRA Pará;

• Disseminar o já elaborado Manual de 
Restauração de Áreas Degradadas;

• Colaborar com o aperfeiçoamento da 
legislação do CAR, dos projetos de as-
sentamentos, das áreas de várzea, ilhas, 
entre outras;

• Ampliar o apoio à restauração e à disse-
minação das melhores práticas agropecu-
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árias;

• Apoiar a regularização fundiária com ba-
ses de dados modernas e atualizadas;

• Participar ativamente na implementação 
do Portal Ambiental Municipal (PAM) 
como ferramenta de gestão; e

• Apoiar a gestão e manejo de bacias hi-
drográficas.

Com essas e outras atividades, o objetivo 
maior da TNC no Estado do Pará é conso-
lidar as paisagens produtivas sustentáveis; 
territórios em total conformidade com a 
legislação ambiental e formados por uma 
cadeia de produção responsável. Nessa pers-
pectiva, as vivências da TNC e seus parceiros 
têm contribuído para a realização de estu-
dos voltados à análise custo-benefício rela-
tivos ao equacionamento entre a produção 
e o respeito ambiental, além de identificar 
incentivos econômicos que viabilizem um 
amplo cenário baseado na Economia Verde. 

Caso particular: um exemplo de 
procedimento de suporte aos 

produtores do Pará 

Para casos de municípios que ainda não fo-
ram contemplados pelos projetos da TNC, 
ou que o mapeamento do imóvel não tenha 
sido efetivado por alguma razão nos levan-
tamentos por varredura, pode ser aplicado 
um interessante roteiro apresentado pelo 
Núcleo de Tecnologia da Informação (NIT) 
da SEMA do Pará, que ilustra bem o suporte 
aos produtores para a realização do CAR. (37)

Primeiramente, o produtor interessado no 
CAR contrata um profissional técnico e le-
galmente habilitado para a prestação de 

serviços de cadastramento. O profissional 
escolhido deve ser cadastrado no Cadastro 
Técnico de Atividades de Defesa Ambiental 
(CTDAM) do estado.

Por meio de dados como login e senha, o pro-
fissional acessa o sistema de cadastramento 
da SEMA-PA e abre um novo projeto referente 
ao CAR. Na sequência, cadastra os dados do 
imóvel, como área da propriedade ou posse, 
os dados da matrícula, documentos de pos-
se, bem como os dados do produtor, como 
nome, estado civil, profissão, entre outros. 

O próximo passo é acessar e baixar os da-
dos cartográficos e as imagens de satélite da 
região, com o propósito de produzir o mapa 
digital da propriedade, isto é, os arquivos de 
referência do projeto digital que está disponí-
vel no módulo destinado aos técnicos do sis-
tema estadual. Em seguida, com o recorte da 
região da base cartográfica e a imagem de sa-
télite em mãos, o profissional produz o mapa 
digital da propriedade, constando limites, hi-
drografia e as áreas exploradas. Ao finalizar, 
envia o mapa digital para o sistema estadual, 
que fará o cálculo dos valores das áreas para 
o diagnóstico ambiental, ou seja, para a de-
terminação dos ativos e passivos do imóvel, 
gerando o diagnóstico numa carta de imagem 
temática.

O projeto digital do CAR é, então, enviado 
pelo profissional para a SEMA-PA/sistema es-
tadual, que gerará o chamado CAR-provisório 
e o comprovante de envio. Automaticamente 
o sistema já informa qualquer possível sobre-
posição em outro CAR ou Área Restrita .

O próximo procedimento é a protocolização 
da documentação exigida para a obtenção do 
licenciamento ambiental, também efetivada 
pelo profissional técnico, em que será veri-
ficado se todos os documentos necessários 
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ao processo foram entregues. A partir daí, à 
semelhança da etapa de validação proposta 
na metodologia passo-a-passo, executa-se 
uma conferência da interpretação da imagem 
de satélite referente à identificação das áre-
as abertas, da hidrografia definida pelo técni-
co ambiental e das possíveis sobreposições. 
Havendo conformidade nos dados informa-
dos, o CAR-provisório é então convertido 
em CAR definitivo, expedindo-se o respecti-
vo certificado.

Bahia

A região Oeste da Bahia abrange mais de trin-
ta municípios e ocupa cerca de 20 milhões 
de hectares. Dentre suas características na-
turais, destacam-se o relevo – o planalto e 
a planície – e a vegetação nativa composta 
de cerrado, transição e caatinga. O planal-
to é dominado pela vegetação de cerrado e 
desde a década de 90 vem sendo ocupado 
por atividades agrícolas como a produção de 
soja e algodão. Por outro lado, a planície é 
ocupada por atividades pecuárias e projetos 
de irrigação para assentamentos rurais.   

Nessa região se encontram importantes 
afluentes do rio São Francisco, responsáveis 
por 23% da vazão total do rio. Há mais de 
uma década a TNC canaliza esforços na re-
gião com projetos voltados à conservação 
da biodiversidade e dos serviços ambientais. 
Com a rápida ocupação pelo agronegócio, a 
TNC identificou oportunidades de conserva-
ção com a implantação de suas estratégias 
para regularização ambiental das proprieda-
des rurais.

Em 2008, a TNC recebeu convite do Minis-
tério da Integração Nacional (MI) para apoiar 
uma das ações do Programa de Revitalização 
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do São Francisco, que tinha como objetivo 
a recuperação das APPs como meio para a 
manutenção da qualidade dos seus afluen-
tes. Então, propôs sua metodologia de regu-
larização ambiental das propriedades rurais, 
focando na conservação e na recuperação 
das APPs, além de incluir a Reserva Legal e 
o planejamento da paisagem. Após delibera-
ções com representantes do setor produtivo 
e com o governo local, delimitou a região 
prioritária do projeto, com uma área de nove 
milhões de hectares e que abrange dez mu-
nicípios.

A primeira fase se concentrou na construção 
de parcerias estratégicas. O Instituto Intera-
mericano de Cooperação para a Agricultura 
(IICA), por exemplo, participou da gestão 
dos recursos financeiros e da implementa-
ção das ações. A Associação de Agricultores 
e Irrigantes da Bahia (AIBA) fez a conexão 
com os produtores rurais. A Secretaria Es-
tadual de Meio Ambiente da Bahia (SEMA-
BA) prestou apoio institucional e revisou 
procedimentos administrativos referentes à 
regularização ambiental. As prefeituras dis-
ponibilizaram informações e também forta-
leceram o projeto com apoio institucional. A 
Universidade de Brasília (UnB) realizou os ma-
peamentos básicos de recursos hídricos, es-
tradas, uso do solo e APPs. A EMBRAPA, por 
sua vez, fez o mapeamento pedológico da 
região e, por fim, a TNC disponibilizou a me-
todologia, os softwares e o corpo técnico 
para orientar e executar as diversas ações.

Embora todas tenham sido fundamentais, 
cabe se aprofundar em algumas das parce-
rias citadas. Destaca-se, primeiramente, a 
parceria firmada com a AIBA, que teve uma 
atuação estratégica na continuidade do pro-
jeto, após o fim dos recursos disponibiliza-
dos pelo MI. Além de montar uma infraes-

Dezembro de 2010

Área total cadastrada: 410.131 ha

Outubro de 2011

Área total cadastrada: 927.880 ha

Área do projeto: Região Oeste da Bahia

Fonte: TNC
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trutura de escritório, contratar técnicos e 
investir recursos financeiros para a execução 
das ações técnicas, liderou as discussões e 
ajustes da legislação estadual de forma a 
desburocratizar a regularização ambiental. 
Para isso, firmou diferentes termos de coo-
peração técnica, a exemplo do termo de co-
operação tripartite SEMA/AIBA/TNC. 

Outra parceria de destaque foi realizada 
com a prefeitura do Município de Luís Edu-
ardo Magalhães (LEM) e de São Desidério –, 
que disponibilizaram seus processos de re-
gularização ambiental para que as respecti-
vas propriedades fossem georreferenciadas. 
Isso permitiu que os municípios localizassem 
suas áreas regularizadas, identificassem pas-
sivos ambientais e contribuíssem com a fase 
de compilação de dados referentes ao limite 
das propriedades rurais.

Os resultados mais relevantes obtidos no 
Oeste da Bahia, até o final do ano de 2012, 
podem ser resumidos pelos seguintes produ-
tos:

Mapeamento do Uso do Solo

Por muito tempo, as especulações sobre o 
desmatamento na região se basearam em da-
dos empíricos ou em trabalhos técnicos que 
abrangiam pequenas áreas. A apresentação 
dos dados de uso do solo referentes a 2008 
para os nove milhões de hectares,  logo no 
início do projeto, gerou grande repercussão, 
derrubando o falso paradigma de que a re-
gião estava completamente arrasada.  Nesse 
aspecto, a parceria com a UnB foi estratégi-
ca, pois permitiu alta credibilidade dos dados 
divulgados. Dentre as informações de maior 
impacto, revelou-se que o Município de Luís 
Eduardo Magalhães possuía, em 2008, cerca 

Março de 2012

Área total cadastrada: 992.721 ha

Setembro de 2012

Área total cadastrada: 1.548.953 haFonte: TNC
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de 45% de vegetação nativa em seu territó-
rio; já no caso do Município de Cocos, a ve-
getação nativa ultrapassava os 80%.

Mapeamento dos limites  
das propriedades

A identificação dos limites dos imóveis rurais 
na região tem apresentado um desafio maior 
se comparado a outras regiões de atuação 
da TNC. A fase inicial do projeto, com recur-
sos do MI, alcançou resultados pequenos, 
mas muito importantes devido à implemen-
tação da estratégia na região. O grande salto 
se deu com a parceria das prefeituras de LEM 
e São Desidério, mediante o georreferencia-
mento das propriedades rurais em processo 
de regularização ambiental. No final de 2012 
já havia cerca de 50% do território de LEM e 
de 25% do território de São Desidério incluí-
dos no banco de dados relativos aos limites 
das propriedades.

Ajustes na legislação ambiental

Desde o início das atividades foram identi-
ficados procedimentos administrativos que 
causavam dificuldades na implementação 
do projeto. No sentido de superar tais en-
traves, uma lei estadual, um decreto, uma 
instrução normativa e uma portaria foram 
editados, criando procedimentos administra-
tivos menos burocráticos e mais atraentes 
ao proprietário rural.

Criação de um plano estadual  
(Plano Oeste Sustentável)

A iniciativa de regularização ambiental das 

propriedades rurais gerou uma movimenta-
ção no Governo do Estado que, em 2010, 
criou o Plano Oeste Sustentável, incluin-
do ações da TNC e seus parceiros, além de 
ações destinadas à regularização ambiental 
das atividades agropecuárias. Paralelamente, 
estimulou a implementação de ações am-
bientalmente estratégicas como, por exem-
plo, o reflorestamento.

Criação da Comissão de Assessoria 
Técnica para Regularização 

Ambiental (CATRA)

O aumento na quantidade de novos proces-
sos de regularização ambiental gerou uma 
preocupação não só com o fluxo de anda-
mento destes processos, mas também com 
a baixa qualidade verificada em boa parte de-
les. Para melhorar a qualidade e, dessa for-
ma, obter maior eficiência e celeridade nas 
solicitações dos proprietários rurais, criou-se 
a CATRA, uma comissão formada por repre-
sentantes da SEMA-BA, AIBA e TNC para 
análise prévia dos processos. Até o final de 
2012, analisaram-se mais de 400 processos 
e foram solicitadas centenas de ajustes que 
melhoraram a qualidade dos pedidos de re-
gularização ambiental.

Os avanços acima mencionados, fruto da 
atuação de um importante conjunto de par-
ceiros, fazem da Região Oeste da Bahia um 
“terreno bem preparado” para o impulso ini-
cial à implementação efetiva do CAR no es-
tado como um todo. 
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Ao longo dos últimos anos, a TNC vem se empenhando fortemente no desenvolvimento e 
na implantação de tecnologias de cadastramento que culminaram numa sistemática de alta 
produtividade para a realização do CAR, em alta escala e a custos muito mais baixos para 
governos e produtores. Uma bagagem de conhecimento, vivências e tecnologias que hoje são 
amplamente disponibilizadas para toda a sociedade. 

O uso do esquema passo-a-passo descrito neste livro, que bem sintetiza a metodologia de 
cadastramento dos imóveis rurais, pode ser disseminado entre governos e instituições interes-
sadas em aumentar o desempenho das suas atividades pertinentes ao CAR. 

A adoção da ferramenta computacional CARGEO, seja na versão voltada para prestadores de 
serviços, seja naquela destinada ao gerenciamento de informações geográficas e administrati-
vas dos imóveis rurais pelos governos, é proposta como um dos meios técnico-científicos mais 
eficientes para a realização do cadastramento, diagnóstico, gerenciamento, monitoramento 
e controle do desmatamento. Já a ferramenta LEGALGEO se destina ao estabelecimento de 
cenários sustentáveis que levam em conta a inter-relação dos ativos ambientais – considerando 
seus recursos e serviços –, a qualidade e a diversidade do meio ambiente florestal, além dos 
critérios legais, para fins de tomada de decisão, não só pelos governos, mas também pelos 
produtores. Ambas as ferramentas, utilizadas separadamente ou de forma conjugada, proveem 
mecanismos de integração interinstitucional das informações relativas ao CAR, sob fundamen-
tos técnicos e científicos apurados. Garantem, ademais, a precisão técnica necessária à credi-
bilidade do cadastramento para os fins a que se destina.

É possível conciliar produção e conservação? A TNC tem consciência de que sim, é possível. 
Caso contrário, todo esse esforço não valeria a pena. O cadastramento de imóveis rurais foi 
instituído prioritariamente com esse grande objetivo. 

Longe de ser apenas mais um banco de dados repleto de informações sobre propriedades e 
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posses rurais, menos ainda imposto como um instrumento de punição, o CAR vem se estrutu-
rando para estabelecer um ponto de partida. Um referencial que guiará a construção de uma 
nova era de produção no campo. 

O instrumento de cadastro pode ser visto como um diagnóstico da saúde ambiental rural. 
Não seria possível prognosticar medidas de recuperação de áreas degradadas, sem antes sub-
meter o meio rural a uma enorme radiografia de suas atividades, condições socioeconômicas, 
culturais e ambientais. Mais do que isso, deve ser entendido como um respeitável movimento 
da sociedade com vistas à autopreservação e, consequentemente, à formação das paisagens 
produtivas sustentáveis.

Adicionalmente – e não menos importante –, a TNC vem articulando diálogos fundamentais 
com governos, instituições e sociedade civil organizada para a definição de agendas de ações, 
considerando meios, caminhos e desafios a serem transpassados, cruciais para a constituição 
de cenários socioeconômicos justos e em consonância com a preservação ambiental. Suas ex-
periências e lições aprendidas com os projetos de CAR, desenvolvidos e implantados em vários 
estados brasileiros, podem agora servir de referenciais técnicos e operacionais facilitadores de 
novos mapeamentos instituídos por municípios e estados em fase iminente nesse processo. A 
organização se faz presente de forma ativa em mesas redondas agrossilvipastoris, que discutem 
boas práticas agrícolas, padrões de certificações, mapeamentos e ferramentas para conduzir 
a produção do campo à sustentabilidade, ajudando a tornar o país um modelo para o mundo.

Diante dessa enorme escola que vem permitindo um contínuo aprendizado sobre a conserva-
ção ambiental dos biomas brasileiros, a TNC acredita que os esforços junto aos seus parceiros 
têm surtido resultados extraordinários. Traduzem-se em ações concretas e eficazes para a 
mobilização nacional rumo ao ideal da preservação ambiental. Hoje, graças a esses e outros 
movimentos, todos apoiam o Cadastro Ambiental Rural.
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ABC – Agricultura de Baixo Carbono

AIBA – Associação de Agricultores e Irrigantes 
da Bahia

ANA – Agência Nacional de Águas

APA – Área de Proteção Ambiental

APP – Área de Preservação Permanente

APPD – Área de Preservação Permanente De-
gradada

APROSOJA – Associação dos Produtores de 
Soja e Milho do Mato Grosso

ART – Anotação de Responsabilidade Técnica

ASSOMOGI – Associação dos Produtores de 
Cana do Vale do Mogi

AWS - Alliance for Water Stewardship

BID – Banco Interamericano de Desenvolvim-
ento

BNDES – Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social

BVRio – Bolsa Verde do Rio de Janeiro

CAFI – Centro Amazônico de Formação Indí-
gena

CAR – Cadastro Ambiental Rural

CATRA – Comissão de Assessoria Técnica para 
Regularização Ambiental

CDL – Câmara de Dirigentes Lojistas de Para-
gominas

CNA – Confederação de Agricultura e Pecuária 
do Brasil

CNIR – Cadastro Nacional de Imóveis Rurais

COIAB – Coordenação das Organizações Indí-
genas da Amazônia Brasileira

CONTAG - Confederação Nacional dos Traba-
lhadores na Agricultura

CRA - Cota de Reserva Ambiental

CTDAM – Cadastro Técnico de Atividades de 
Defesa Ambiental

EESC-USP – Escola de Engenharia de São Car-
los da Universidade de São Paulo

EMBRAPA – Empresa Brasileira de Pesquisa Agro-
pecuária

ESRI – Environmental Systems Research Insti-
tute

FA – Fundo Amazônia

FAO - Organização das Nações Unidas para Ali-
mentação e Agricultura

FGV/GVces – Centro de Estudos em Sustenta-
bilidade da Escola de Administração de Empre-
sas da Fundação Getúlio Vargas

FUNAI – Fundação Nacional do Índio

GEE – Gases de Efeito Estufa

GEF - Global Environmental Facility

IBAMA – Instituto Brasileiro do Meio Ambiente 
e dos Recursos Naturais Renováveis

IBGE – Instituto Brasileiro de Geografia e Esta-
tística

ICMS – Imposto sobre Circulação de Merca-
dorias e Serviços

ICMS-E – Imposto Ecológico sobre Circulação 
de Mercadorias e Serviços

IICA – Instituto Interamericano de Coopera-
ção para a Agricultura

IMAZON - Instituto do Homem e Meio Am-
biente da Amazônia
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INCRA – Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma Agrária

INPE – Instituto Nacional de Pesquisas Espa-
ciais

LAU – Licença Ambiental Única 

LEM – Município de Luís Eduardo Magalhães

LRV – Município de Lucas do Rio Verde

MDA – Ministério do Desenvolvimento Agrário

MDL – Mecanismo de Desenvolvimento Limpo

MDS – Ministério do Desenvolvimento Social 
e Combate à Fome

MI – Ministério da Integração Nacional

MMA – Ministério do Meio Ambiente

MPOG – Ministério do Planejamento, Orça-
mento e Gestão

MTE – Ministério do Trabalho e Emprego

NIT – Núcleo de Tecnologia da Informação

OCB – Organização das Cooperativas Brasilei-
ras

OEMA – Órgão Estadual do Meio Ambiente

PBT – Plant a Billion Trees

PCH – Pequenas Centrais Hidrelétricas

PMV – Programa Estadual Municípios Verdes 
(Pará)

PNGATI – Política Nacional de Gestão Territo-
rial e Ambiental em Terras Indígenas

PNMC – Política Nacional de Mudanças Cli-
máticas

PRA – Programa de Regularização Ambiental

PRAD – Projeto de Recuperação de Áreas De-
gradadas

REDD+ – Redução das Emissões por Desma-
tamento e Degradação Florestal

RL – Reserva Legal

RPPN – Reserva Particular do Patrimônio Na-
tural

RTRS – Mesa Redonda da Soja Responsável

SICAR – Sistema de Cadastro Ambiental Ru-
ral

SIG – Sistema de Informações Geográficas

SINCOMPAR – Sindicato dos Comerciantes 
de Paragominas

SINDISERPA – Sindicato do Setor Florestal 
de Paragominas

SINIMA – Sistema Nacional de Informação 
sobre o Meio Ambiente 

SISNAMA – Sistema Nacional do Meio Am-
biente

SMMA – Secretaria Municipal do Meio Am-
biente

SNCR – Sistema Nacional de Cadastro Rural

SNUC – Sistema Nacional de Unidades de 
Conservação

SPR – Sindicato dos Produtores Rurais de Pa-
ragominas

TAC – Termo de Ajustamento de Conduta

TAC2 – Termo de Acordo e Cooperação

TNC - Instituto de Conservação Ambiental 
The Nature Conservancy do Brasil

UC – Unidade de Conservação

UnB – Universidade de Brasília

WWF – World Wide Fund for Nature

ZEE – Zoneamento Ecológico-Econômico
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